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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POliaria nO 1152, de 23 ,de 
novembro de 2010, que outorga permissão a Flmdação João XXIII para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequênciamodulada, no 
mlmicípio de Rio Negro, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, penriissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dei anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os ~eguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; . 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 201 O - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; . 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria ~ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

. 12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nº- 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nº- 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nº- 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nº- 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nº- 913, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nº- 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; . 

20 - Portaria nº- 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nº- 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Cariari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; . 

22 - Portaria nº- 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nº- l.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nº- 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nº- 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nº- 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nº- 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nº- 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nº- 1.350, de 17 de dezembro de 201 O - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nº- 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nº- 1.359, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olimpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria if 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda.,no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de· 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 



EM n2• 146/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 025/1998-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em Ji'_~q1!ªIlcia lIl~dulada, no Município de Rio 
Negro, Estado do Paraná. .- -

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Fortaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação, e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, conduiu que a Ll!!!§aÇ.ªg~~ ~X1Il~ 
(Processo nº 53740.000333/1998) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

~-=----"..~~~~ 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deI 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 1152 , DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53740.000333/1998, Concorrência nQ 025/1998-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 'sonora em freqüência 
modulada, no município de Rio Negro, Estado do Paraná. . 

Parágrafo úriico. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

) 1\ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

-MINIST~RIO DAS 'COMUNICAÇÕES 
[Í'SLEGACIANOESTADO DO PARANA ' 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, 
nesta Delegacia, com os documentos que instruem a proposta FUNDAÇAo JOÃO XXIII , 
para executar o serviço de radiodifusão sonora, na(s) cidade(s), de Rio Negro/PR, objeto 
da Concorrência n° 025/98-SSR/MC. A documentação de habilitação compreende 
57 (C.I\lH11JE.tJTA c SSTé!: ') folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 23 de março de 1998. 

AL VYR PEREIRA DE LIMA Jr. 
Presidente da CET/PR 



, CONJUNTO N.o 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n° 025/98 - SSRIMC 

RIO NEGRO - PR 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

Habilitação Jurídica 
01 -índice 

02 alI - Estatutos e Atas 
12 . ~ Anexo H 

13 a 20 - RG, CPF e Certidões de Nascimento e de Casamento dos 
Diretores 

21 a 24 · Certidões Cíveis dos Diretores 
25 a 28 · Certidões Criminais dos Diretores 
29 a 34 - Certidões de Protestos dos Diretores 
35 a 38 - Certidões Eleitorais 
Qualificação Técnica 

39 - Anexo IH 
40 - Termo de Declaração 

Qualificação Econômico Financeira 
41 a46 - Balanço Patrimonial de 31/12/97 

47 - Cálculo do índice de Solvência em 31/12/97 
48 · Certidão Negativa de Pedido dê Falência ou Concordata 

Regularidade Fiscal 
49 - CGC (Inscrição) 
50 - Cadastro de Contribuintes Estadual (Inscrição) 
51 - Cadastro de Contribuintes Municipal (Inscrição) 
52 - Prova de Regularidade com o INSS 
53 - Prova de Regularidade com o FGTS 
54 - Prova de Regularidade Fiscal da Receita Federal 
55 · Prova de Regularidade Fiscal da Procuradoria da 

Fazenda Nacional 
56 - Prova de Regularidade Fiscal da Fazenda Estadual 
57 - Prova de Regularidade Fiscal da Fazenda Municipal 
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Art. iº - A Fund.~lc Joao XXIII. uma uociad.de civil, .em 
fina lucrativca~ inucrit. no CGC aob NQ 85.131.829/0001-86 
c (:Hn 10'>1:;) d \11 .:li FI \ .. 1 a Tem. (~ 1,0 V I~~~\lim. 1." :7;: 6.1. • n "" c lo d r.HJti! d II~ Ivl '0:\1' Y' ",I, --./ 

Eatadc da Santa Cat.ri~a~ in.~ituida'ccm oa obiativoa dafi 
ni~oB paloR instituidores a rEgida pele. pra.enta. E~tat~ 
tOEi;. 

Art. 28 - a.o objetivoR da Funda~rc Jc~c XXiII, dlvul;ar 
'"' doutrina criat_, com .nf~ •• pa~ •• católica, °a. manife. 
tB~Des cwltur.iB~ cientificaR, litar.ri.. E arti.tica. e 
promover a form,",~~o mcr.l~ civica a intelactual do. cida­
d~o.~ utilizando-.a par~ 1 •• 0 doa vEiculoR da ccmun1ca~ao 
falada, Escrita E talavi •• da r atravé. da .H.CU~aC da •• rv~ 
<;;:0$; df.ll 1'''ac.1iodiOrL\a~c). ~ 

çaeJ..::tl.J.I...Q ... J.1 .. l 

I2,ÇLE'.A1lllt:1Q.Nl.Q .. 

---' 

Art. 3Q - O patrimonio d.Funda~~c Joao XXIII. con.tltu1 
do p~7~lor.:; v.:t(::>r"fiHiii c:ol"Tl'JIspondantt'l.!!!Ii <l11!li> C;C)t..«II. df:il· Pii>lI"'t.:l,c::.lpuJII";lol((:'.) 
da Mitra Dlcce~.n. d~o Joinvil~ a da Congr~g.,~o da Mis.~Q, 
Provincia de Sul,na ~Ktint. !!Iioci~dad~ R~dio ero JO!!li. Ltd.~ 
a ~la transferidos ncato de in!!litit~i;~o, pala. bens im~ 
VI1.1:j.!il;, pEÚOIi. móv.ds, pela.1a j,r'ltmtC!llSl~:C1€.11B, r,)q\..d.pa.rn~ntó1l.~ tw~cnt 
ce~ a acérvo de discotm ant~o existentes a Otm pctmtericrma~ 
ta por ala adquirido., pelas dca~~es recebidas e p~l.s que 
lha vieram .tmar feitas,pelos lagados d~ qu~ fór ~ena1icit 
ria a p~los demais valores obtidos por qUii>llquer m~ic 11c;t 
t.<::J • 

Par. lQ - N~oserae distribuidas parcelas de patrimenio cu 
d •• renda. da Funda;ao ~ titulo da lucre ou p.rticipa~lo 
nea .aua rmsultadosp e. racur.o~ finillncairos-.arie aplica 
dea intagralmentano Pai., vi •• ndo a m.nutan~aQ dop.trimQ 
nio e • cen •• cu~~o dos ob1etivoa institucionai.p 

--------
-~ -- .'~ ~- --- :---- - --- .-- =" ----_.::::-=::~ -::::::::::' .~_..:-= 



Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me 'apresentado e 
devolvido à pane intere ~ e dou fé, » 
.~ ~ Rio 9 - PR =i 
,~~Q m 
~~~Ol 

.i ~o.~ 
~~Q ~ 

.' ,~~'7 (') 
<'" ., ' » 

10 O b I'· tO , .-'9 :elao »1 
~:g O O 

I~ 



(~ I'" t, 4 !;:) "., (~ F I. \ n <:l i" (j~ :'~ t:) m ,1',\ r', t M) r" "',, I.W m. c: I'· 1. tu 1" il,\ ~:::~ C) d Ih) IlIi LI .\il 111. 1" \71 r.:: 11i' :1. t. il;, nI\ 

I' d "'I llli "":1 1111 ,iA 'li' I,HII I. 1 v I' 1../1111 I' 't\:I \/1:<11111 t .J. d UIU' LI~. j' t:.) 1'''111 dA .I. .I. d .H.! ~.!I\h t.:: ,Iil [./". ~,: 1"" 111\ 

~E&egur.1' &u~ ax~t1d~o. 

GE1.elIIJI",fJ"" j,,:/ 

(~r·t. :5fJ. - (..), Fund.'lI~;'à'.<:) HI,I:?Y'r.!. ,,~dm,1.niF.iítl'''i';\dii~ por' um!:;, D.:I.I"fí!ltr.;)I'·';l.;:,\ /,/' 
compoRta de um Pre.idente. dei& Vice-Pre.ident ••. um S.cr. 
táric a um Te.oureiro a p~r um Cona.lhe Cur.dor~' compô. to 
dr.~ tl'''!~H:;;' ITif::'lmbn:)!ii;" 

Par. 19 -A Diretori. 8 c Con •• lhe Curador atuarle ceniunta 
r.~L.t 5;<iH:hi'ilr"iiH.:Ii:':lI1H1H"d:f-í) ~ d(/:? .. c.:ôn:k) C(;jll\ iíU. ii,d:I"ib\"d. ~;eei"" C:C:)fIll.mllil ou 
•• pecific •• que Ih •• forem conferida. palo. e.tatutoa, ou 
em razlo de DU •• fun~~a.~ •• gunde di.pu.ar o Ragimonto iU 
t(:'!I'"nO, 

Par. 29 -0& Lntagranta. d. Diratoria a do Con.alhe Curador 
.arae a.colhido. dantra pa •• ea. maior •• a capaza.,br •• ilffil 
rea nato •• de racenhecida idenaidada lTioral, do. quai. palo 
mmnOD C1nco que re.idam na comunidada Il\~frmn.a, para .MaC 
caram mandato da doi. ano., podando ser raconduzido. ao 
ma.mo cargo, ou nom •• dem para outro cargo, findo o mandato 
para o qual foram •• colhido •. 

P.r. 3º - Aetérmino.d. cad. m.ndato~ cabará ac Pr •• idmnta 
am _x.releie • e.colha • indica~ro d •• p ••• o~. que compQ 
rio. nova Diretoria e o nevo Con •• lho turador~ para o mau 
date •• guint.~ submetendo ea homa. á aprcv.~~o de. demais 
intagranta. da Direteria a do Con •• lhe Curader, cujo. mau 
dates •• findam. . 

Par. 4º - A nome.~~o e a po •• e de. novo. dirigente. a ceU 
•• lh.ire. sÓ •• darà apó. aprovade. pal. maioria doa dira 
tera. em axercicie e pele Miniat.rie da. Comunica~e ••• 

Par. 5; A •• celha de Pr •• ident. d. Fund.;~o c.bar. ae. 
membro. da neva Diretoria ~ do neve Cen •• lhe Curader~ por 
maioria da vote •• 

Art. 6; -A Diretoria a ao Cen.alhe Curador c.bar.~ em cOQ 
junte~ .)- garantir a obaervancia doa praBwnta. Eat~tute.~ 
b) - temar •• d.ci.~w. n.ce ••• ria •• re.liz.~ao do. ebi.t~ 
vo. da in.titui~*c~ definido. no .rt. 2Qp c) - re.olvwr 
.obra .li.n.~~o ou onaraFao de b.n~ partwncant •• ~o patrl 
menio da Funda~~op d) - decidir .obra dcaFe •••• mpr~.ti 
meoo da numar.rio, .1 - autorizar a aceit~Fao da bana eu 
.arvi~o. que impliqu.m wm onua ou .ncarge. para inatitul 
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r ~~o; f) - decidir ~obre ~lter~~eeG ou reform~ dos EstatM 
tos e do Regimento Interno d~ Funda~~o, preservando as 1! . 
nalidades e a natureza fundacional da insti tui ~~o ~ \().I! 

Art. 7Q - A Diretoria caberá, independentemente de manife~ 
ta~~o do Conselho Curador, adotar as provid.nci~s que se 
fizerem necessárias à atua~.o da institui~~o em todos os 
Betores que constituem seus objetivos e que n.o impliquem 
am comprometimento patrimonial, n~ conformidade do Regimen 
to Interno. 

Art. 8Q - Ao Conselho Curador compete examinar as contas 
que lhe forem anualmente apresentadas pela Diretoria, cii\ e~ 
critura~~o das receitas e despesas p a documenta~~o cii\ eles 
correspondente e os registros patrimoniais da Fundac-;~o, sQ 
bre eles emitindo parecer e, caso n~o lhe sejam cii\p~esent. 
das as contas e qocumentos até o final de abril de cada 
ano, cobrar~lhe a apresentac-;.o, ~9b pena de destitui~~o da 
Diretoria. 

Art. 9Q A~.e.s.i..d~!'mj:e da FLlnda~~o competen a) - Represe[1 ~-­
tar" ativa e passivamente a FundaG>l.'lto~ judicial e e>ttraJud! 
cialmente, podendo para tanto constituir procuradores; b)­
Presidir as reuni~es ordinárias ~ extraordinárias da Dire-
toria e as realizadas em conjunto com o Conselho Curador, 
c)- Apresentar anualmente ao Conselho Curador as contas,os 
documentos e o balanc-;o geral .da Funda~~o, relativos a cada 
exercicio que se findar, acompanh~dos dós relat6rios dos 
Departamentos, para análise e 'aprovcii\ji:~o,nos primeiros tr'ês 
meses seguintes ao encerramento de cada exercicio finance! 
ro; d) - Aceitar doac-;~es e admitir prestáji:~~S de servi~os 
sem Onus ou encargos para a Fundaji:~o, 6u, havendo 6nus ou 
encargos, aceitá-los mediante autoriza~~o da Diretoria e 
Conselho Curador, o e) - Fixar os vencimentos dos funcionl 
rios da Fundac-;~o e.dos dirigente$ dOs "Seus Departamentos~ 
f) - E):pedir regulàmentos internos para os Departamentos e 
aplicá\-los,"ap6s aprovaji:~o pela Diretoria e Conselho Cu .... 
dor; g) - Distribuir entre os demais membros da Diretoria 
as funji:ees de dire~.oJ h) - Constituir procuradoras e pr~ 
postos, i) - Praticar todos Osdemai. atos que se fizerem 
necess.rios' administraF~o da Fundaji:.o eoque n~o dependam 
de ~utoriza;~o da Diratoria a/ou do Conselho CuradorJ j) -
0taC!dir, tcom ° vooito dta qUIaHdlada p em C/lUla de amplata Mia. VQ .í) 
a~ues en re os re ores. 

o 
?kt. 10 - As vagas que Se veri'fic:arem n.pOir~dtortia, ou n(::l JOIO'o 
Conselho Cur~dor ser~o preenchidas pelo re1lii~ en e em exe~ 
cicio até trinta dias ap6s aovac~ncia do cargo. 

Art. 11 -Os Diretores e 05 membros do Conselho Cur.dor n~o 
respondem pelas dividas da Fun~a~.op salvo se as houverem 
avalizado em nome pessoal, ou quando re*ultante5deoatos 

~~:t~~~~~~t~~~ exo,"SSO ,de poderes ou infra.~o d"~i ou 
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Art. 12 - O. cargos de Diretor e de Conselheiro &ar~o exec 
c .l r:I (J ~i Q I'" M I.l.1 i t. ,1.~ml~n I.~» ~ n ~Ut::l t~:I::)mpn I" t.. .\lndo l"flIff\I .. 1I'l 1'.11'" ,\\1 r:.ll'n P\~':I o f,i~H I\i) C. 
cicio do mandato~ nem participa~~o nos resultados da ge~ 
t~o. 

Art. 13 - A Diretoria e o Con~Rlho Curador rRunir-.e-~o &~ 
mestralmente em caráter ordinário, ou extraordinariamente 
por convoca;~o do Presidente ou da maioria dos seus int~ 
gl~antes . 

Art. 14 - As convoca;ôes dever~o ser feita. com antecedêrr 
cia minima da dez dias~ indicando o dia, hora e o local da 
realizai~o das reuni~es. 

Art. 15 - Das reuni~es será lavrada ata circunstanciada em 
livro próprio~ rubricado pelo Presidente e registrado no 
Cartório de Titulos e Documentos da Comarca. 

Art. 16 -A Diretoria poderá criar os Departamentos que iul 
gar necessários ao desenvolvimento satisfat6rio das ativi 
dades que constituem objeto da Fundai~o~ conferindo-lhes 
atribui~Ôes especificas e nomeando-lhes os dirigentes. 

Art. 17 - Os dirigentes exercer~o a geréncia plena dos D~ 
partamentos para os quais tenham .ido indicados e nomeados~ 

obedecendo as diretrizes expedidas pela Diretoria. 

Art. 18 - Ficam criados os Departamentos de 8ádio~Jornal e 
Televis~o~ de Agéncia de Not1cià~;de Cultura e Assis~ência 

Social; e de Assuntos Juridicos •. 

Paràgrafo único. O Departa~ento de Ràdio~ Jornal e Televi 
s~'o é integrado pelas Rá\dios "S'à$.o José - AM" e "Nova Er'a -
FM" e outros veicLllos. de comunica!õ=âo que vier"em a ser crià 
dos ou adquiridos. 

Art. 19 - Cada Departamento terá seu regimento interno pr~ 
prio, pelo qual orientará suas atividades, de acOrdo com 
os presentes Estatutos e com as diretrizes ditadas pela Di 
retoria da Funda!õ=_o. 

CAF' I TULO ~_ 

DISPOSI~OES GERAIS E FINAIS 

Art. 20 - A existência da Funda~~o Jo~o XXIII é por prazo 
indeterminado, mas a institui~~o'poderá ser extinta nos cª 

.f) 
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50& previatoa em lei 1 por n~o cumprimento doa fina pmra OB 

<:1 1.\ ,,1'1 1111 'I' <:1.1 t: I" J, I~d ,,:, LJU POI" <:.I w,~ c.:!. t~ ;,i(C, I LI d J c: 1. 1,,\ 1 r 1"'1;,) V~:II'" l.:~;~n (:j C) n 1:;1 [1'1\ \ 

p",·,.1;:I" imonio, nli~Ei;t.;::t=ii 1"11. pót!!~!i!fF.Jm ~ em bt;;m€'~f J. cio ,d.E:~ ~i)nt.id,,\dt0I"J 

DJngSnarea ~~ Mitr~ Dioc~&~na da Joinvila a ,dm Congrega~~o 
da Ml.a~o, ~rovlncla do Sul, em parte. igual., ~trav~. de' 
in&titui~Nes aediada. no Municipio de Mafrm, Eatmdo de Sma 
ta Catmrina e amua ato. fiça~ BuleitoB a fiscalizaF~o paIo 
Ministério P&blico do Estado~ na conformidade do mrt. 26 
do Código Civil. 

Art. 21 - Os Estatutos da Fund~~ro' Jb~c XXIII pcder~o ser 
reforma~os ou alteradoa por deciaro majoritária da sua Di 
retoria e dos membroB do Conselho Cur~dorr atendido o di& 
~~sto no art. 28 do Código Civil, ou em lei que lha sobre 
venha disciplinando as funda~~es. 

Art. 22 -. As atribui~Nes dos dirigentes que nlo houverem 
sido previstas nos pr.sentas Estatutos sar~o definidas p~ 
lo Regimanto Intarno da Funda~~o. 

Os membros da D1retoria a do Conaalho C~ 
rador~ assim como 05 dirigente~ de Departamento que depeQ 
riam de aprova~~c das autoridades conBiderar-Be-~o definiti 
vamente empoBsados a partir do ato da aprova~~o doa seua 
nomes pela autoridade competente. 

Art. 23 - Ficam ratificados todos os atós praticados pela 
Di 1'-€~t.OI'· 1.,,', di::\ F·und2.~r;:iáD \:Jo:~o :XX I I 1 com baf.i;8 no!f.'; aE;;tatuto:;i aL 
tarados, garantindo-ie-lhe&a d~vida eficácia iuridica. 

_________ . ____ . __ ._~:. __ .. _...,--.----.-.... ____ ._.~_: ....... -w-_____ .~. _______ ,._.: ____ ... ___ _ 

Obser-va ~~(o: A presente altera~~o dos Estatutos foi aprov~ 
da pel~ Diretoria e pelo Conselho Curador da 
Funda~~o em reuni~orealizada no dia 18 de i~ 
nho de 1.997~ conforme ata lavrada às fI •.... 
do Livro NQ~. 
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ANEXO II 

DECLARACÃO(Subítens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

Os abaixo assinados, dirigentes da FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, 
declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na 10calidade de ªio Negro, Estado do Paraná,- e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão· ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da· direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de·· outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Pe. Euzé~io Spisfa 
CPF 200.823.129-15 
Diretor Presidente 

Diretor Secretário 

Mafra-Se,10 de Março de 1998. 

P . Geraldo Valen 
PF ·428.653.109-06 

Diretor Vice-Presidente 

Tito Lamaré Schultz 
CPF 104.944.649-48 
Diretor Tesoureiro 
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Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé, ):I-

.~ [ Rio Negro - PR Si 
~~Q m 
~~~ -

'z ~ ~ o~o ~ é~C'~ fi 
~;;;..;. ::::=----'---' ):I-
~~ -O ' ' p, , " b I" 0.0 S~9 AerclO uma- ,a e \aO »1 

~'it:g O Hilário N(/droll'Ski~ Emp. O 
~or:: o Rosal/Ja Pereira Juramentados 
~ g. O Crisl;all A, Pereira 
,_ u. 

Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé, ):I-

.~ ~ Rio Negro.- PR S 
~~g. m ~z z 
~~;~AR. 1991:~ 
S$~ OAércio Pereira- Tabelião ~1 
~~:i o Hilário Nadrowski} Em O 
~t3~ ORosal/Ja Pereira Jur~mentadoS 
~ ~ O C/'ISI/(/II A, Pereira 

~u;;ntico ,a, presente fotocópia por conferir 
~ o~gmal que me foi apresentado e 

d~v0lvf!0 a parte i~teressada, e dou fé, » 
.~~ '§ RIO Negro - PR c:: 
~~rn ~ 
~~ m 

:~~~c!!J MAR -W~ ~ 
<~~ n 
s-o~OA' , » ~r5~ ~':CIO Pereira- Tabelião <OI 
glt~ o Hi/orlO NiIi/r.OlI.'SIa} ~ 
gO~; ORII.I'IJlha Perehú imp

. 
~ ~ Dem'/limA. Pereira urall1enlados 
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Autentico a presente fotocópia por confenr 
com o original que me foi aprese~tado e 
devoMdo à parte interessada, e dou fe. » 
.~ ~ Rio Negro -PR S 
~~Q m 
.,~~:; i~·~;-ç~ 
<co .' --~l1 
E~\$ OAérc/O Perelra-labe\lao ;p' 
~o<;;l O Hilário NadrowSki} Emp O o~~ .' ~ t;:::: O l?osallW Perel/'(/ Juramentados 

~ ~ O CnSllIlll A. Pereira 
\--_ u-

Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé. » 
~~ ~ Rio Negro - PR S 
~~~ m ~~ z 
j~; Jl-tMAt 19ê1 a 
0-010 DA' . D' -.o ~~9 erelo r~relra- Tabelião ):>oI 

~~~ DHilário Nadrowski} E O ._Q..~ • mp. 
-.sOçt DRo.l'al/Ja PereIra Juramentados 
~ ~ O Cristiall A. Pereira ' 

Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé. );lo 

.~ ~ Rio Negro - PR S 
~U')Q ~<>l~~ m ~,W Z 
.ª~~ ~ MAR 199t ::! 
... ~..-' (") 
<"'''' t s;~ DAércio Pereira- Tabelião ~, 
~\t:i O Hilório Nadroll'~ki} Emp. O 
~o~ ORosalba PereIra Juramentados 
~ ~ O Cristiall A. Pereira 
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República dos Estados Un'idàs do Brasil 

ESTADO DO PARANÁ DISTRITO VILA DE STA. FELICIDADE 
MUNICIPIO DE CURITIBA COMARCA DE CURITIBA 

NASCIMENTO N.o ......... .?~A.~ ............ . 

José daS .. · :Cha.gas LiD).a 
.... 

. ESCRIVÁQ DISTRITAL VITALlCIO 

Com função de Tabelião e Oficial do Registro Civil e de Casamentos 

CERTIFICO que a fls ...... ~.~.~.7 ..... --:do livro N.· ...... ~.~.~~.? .. de registro de Nascimentos, 

foi registrado o assento de ... J?)~gA~P.g .. ~ ..... ~.:::' .. ~.:: .. ~.:: .. ~.::-... ~::.~:: ... ~::-... ~.::-.. !.:: .. ~.::-... ~:: .. ~.:: .. !.::-.. ~ .. ::.~ .. ::-.. ~: ... ~.:::..~.= ...... . 

nascido à ..... }g .... de ........ ~!?!.~.~ ..... l ...... t::.t::de 194.? ...... a~ .... ~.~.1.~ .... ::.: .. : .. hor~.fj!. ....... em .. !.?:~ .. ~.~.~ .... ~~.~.~.~~.~.o, 

do sexo .... ~.~~~~~.~.~.? ... ? ....•. !.::.!..::. de cõr, ... ?E.~.?~ ..... L ... !..:.!.:. 'filh.~ .... ~.~.~.~~.~.~9. .... ~ ...... ? .. :.!.: .. ~.: .. ~.:.~ .. : .... . . 

d Fra.dcisco Valenga, e de sua mulher Da. Roza Sidoski Valenga, na'turfles 'i e ......................................................................................................................................................................................................... ; ....................... . 

deste Estado, casados no extinto Distrito de Nossa Senhora da Concei-
••• ~.~ ••• , ••••••••••••••••••••• u ............... ~ ........... ~ •••••••••••••••••••••••• ~ ...................... **_ .................. _ .. ~ ..... _.~_ ••• ~ •• ~ .... __ ••• _; ......... ~ .. ~~.~ •••• ~~ ............... ~ ................ ~ ........................................ ~ ................... .. 

.................................................................................................... ,.~ ...................................... : ..................................................................... . 

sendo avós paternos ...... ~~.i..gR~l ... Y.ªl.º.p.g.ª.,.§ .... D..ª.~ .... ~y.ª ... Y,Çàl.~m.g.§L! ........................................................ .,. ..... . 

e ~at;rnos .. !l..º.§º .. )?~.~g.êJ~:t..J..~ ... .P.?~ .. ~ .. 9..?~.~E.~.~.~ ... ~?:.~.?..~.~?: .. ~ .......... i"'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''';J /) , 
Foi declarante ...... ~ .... R.~~.~ ................................ : ........................................................................................................ ........... e servirarll 

. Antonio J agas, f'erreiro, e Jos~ Tulio, comerc~íante, residen-" 19 Jelf~~~néan:rst·rIt·õ·; .... ·e·; .. õõ·nnEH'ilcro·s·· .. a·e .... tii:tiii .... fj·scl'iv'ãô· .... a .... d'O .. ··d·eu·l .. l1T1;int·s·-; .... · .. · ...... : .. 

Observapões ... ~.~~.~ .. ? .... 9,~.~ .... ~ .... !.~!;.~.!.~.~.~ ... !..~.~~~.~.:..~.~.~ ... :::~.~?~.? .... ~.~ .. :.~~.~ ... ~.:~~.~.:: .... ~.~ ............. .. 
Abril do ano de mil e novecentose quarenta e dois,em domicilio nes 
............................................ u· ••• __ .............................................................................................................................................................................................. h .. 



Primeiro Distrito uh, Comarca de Marra 

FREDERICO Ma SAllBA 
Oficial do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos, Óbitos e EscPivã0 de Paz 

do Primeiro Distrito da Comarca de MAFRA Estado de Santa Catarina 

AS (8 

'8 ., •••••..•.• .3.".23.9 ................. . ENT 
Certifico que a fls ...... 44 ....................... do livro "B" N.o ..... l~. __ ............. de Registro de Casamentos, 

cons ta o assento do ma tri m ôni o do Sr ............ iÍ-H.T.OlII0. ... ARTEN. .... ___ . __ ._., .................................................................... . 

com Dona, ............ S.IElItA .... GLADE. ................. " ................................ _ ................................... . 
• co n tr a íd o pe r a n te o juiz de Paz S r ............... , ... .GARL.O'S ... .JJJNG ........... _._. ___ .. _ .... __ . ___ .. _________ .. __ ... __ . __ .... ______ ._._. ____ .... _ ... . 

·i 
e as tes tem unh as ............. WILLYBllLDO: .. .F.HJ.ill)ERICO .... DHL1Mlill ... .e..~..A.LEEEDO"-.. E},l;gRS,,--.. -.------.-

......................... -... -.. _- ......... _----_ ..... ---_. __ . __ ... __ ......... _- ... -- ........... --_ ...... __ .... _----_._._------------.------_ ... __ ... -_ .. __ ... _ ... --------------_ .. _---_._------.------.---.. _-----------.----_ .. -.. --

,- E L E, na tural ____ . ____ d,e __ .. lra.c.e.ma.».d.e.s.t.e. __ .1i.J3.tadD ________________ . __________________ .. ________________ : ____________________ .. ______ . __ ............ __ ... ______ .. . 

. , Nasci d o em ..... __ 'O'5 __ .. d e __________ .. ____ .B.at.emb.r.a _____________ .. de 19 .. __ 4.0." ..... __ : __ .: ________ .... __ .. __ .. ____________ .. ________________ . ________ ......... __ ............ . 
f· N • t '. pro lssao . __ ... ________ BS.C.XJ.... :u:ra.x.J..a ..... ____ . ____ . ______ . ____ .. __ .. __ .. __ .... ____ ....... __ ............... :. __ .... __ .......................................................................... .. 

domiciliadOZ> e residente_ ... .nes,t.a ... .c.i..da.d.e. .... __ .. ____ .. ____________ .. ____________________ .. _________________________ . __ .. __ . __ . ______ . __ ... __________ . __ .. ____ .... __ . ____ .. 

filho de ................ J'OÁD. __ .. i\.RTIDI. .. S.DE.RIN.H.Q ........ __ . .' ............. --........ -- .. --.. --.--.................... --........ --.--... --------..... --..... -------------.. --------... :0 

~ .... ~i~ .. ·d~·~~·:~~:::·~:::·:~=~~:=;~:~~~::::::::::::::::~.~~~::~~~~~::::::::~:.=~:~:::::::::::::::::::::::::::::::~:~::::::::::::::::::::? 
.... __ ........... _____ . __ ... __________ .JJ.a.t.ux.al. __ da.. __ U.c.rania ........ __ ... __ ....... ,nascida ... __ emp..dig.Q.f-.f.al,e.c.idD .... e.m. __ ~ ... _9.B_~. __ ._ 

'd d' T d reSl ente .. __________ e omlcl la ___ o ____ .em ... lx.l.1.c.ama.f .d.es.t.a.,.Es.tad.o ..... ____ ...... __ .. __ .............. ______ ~---_ 
E L A t na tural ___ . __ d.e. __ La,pa1_Estad.o __ d.o._l?.a.+:'.Bná ............... __ ...................................... "'< ..... __ ............................... i ...... . 

Nascida em ....... 2.a ... de ____ . __ .. ____ .F.evex.6.ix.Q ____ ... __ ... __ .de 19 .. __ 4.~ ____ ....... __ .. ____ .. __ .... ____ ..... __ . __ ........ __ ......... __ . __ ............ ________ .... __ __ 
profissão ____ . ______ .. __ c.OJ1l..t.u.::t.eix.a .... __ ..... __ ... __ .... ____ .... !~ ____ ... ______ .. __ .< .... ______ ... __ .. __ ......... __ ... ____ ........ __ ................ ____ ..... __ .................... :..... . .... .. 

domiciliada e residente ........ ne.s.ta .... c.id.a.à.e.n ______ ..... __ , ...... ____________________ ... ______ .... __________________ .. __ .. _____________________ .... ______ . ____ ... 

filha de ......... ______ .Ji'REDE.RI'O'O .. __ GIJinE ............................ __ " .............................................................................................. . 
.. __________________________ .. ______ .nat.tlT.al .. .d.o __ .I?araoo ...... __ .............. ____ .. __ nascido .. __ .,elU .. .l ..... 9J.2._ ... _______ . __ . ____ . ________ . _______ . ___ . ____ ._. 
e de dona ........... ISAU.FiA ... ,MA.:o:EiER ... .GJ.tADE. ... ____ .: __ ............ __ ...... __ .. ____ ._ .... __ ....... __________ . ____ ......... ______ ... __ ......... __ .. ______ .. __ ...... __ "'_" 

, 'd __________ : ______ .. ______ ...... __ ..... __ natur.al __ .Jio. .. .P.al'.ana __________ . __ . ___________ .naSCI a ____ .am __ l."-.9l5 .. ____ ... ______________ ......... ________ ..... ______ ... ____ ... 
resid en te __ .8. ______ e el®miciliad ... os ... .ues_t.a. __ cida.de..o ...... ____ .......... , .... __ ..... ____ ......... __ .......... --.--.. --......... --•• 0 ... ~ .. --.. ---- ............ . 
A c<:>n tr aen te passou assinar -se ____ . __ . ________ .. S.IBILA __ . .I\.RT.ElJ.liI __ .. ____________________________ .. ____________ . _____________ / __ . __________________ .... . 

SAO CASADOS SOB O REGIME DE ________ CD:MI1NHÃQ __ nE __ .BENS __ ,, ____ . ______ . ____ . __ . ______ .:. _____ . ___________________________ .. 



Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé. » 
.~ ~ Rio Negro - PR =i 
~~Q m ~<U~ 01 
-,m Z 

~~~ O 'LMAR '!- ::! 
~ªK:' (') 
~~i$ O Aércio Pereira. Tabelião *' 
.~~~ OHiiúrio Nadmll'~la} Emp. O 
-.sü!;> ORosalba Pereira Juramenlados 
~ ~ O Crisliail A. Pereira 



Comarca de Mafra Estado de Santa Catarina 

ARLEY RENATO SCHULTZ 
Oficial Designado 

CARTÓRIO' DE BELA VISTA DO SUL--

CASAMENTO N. 1.089 

C e r t i f i c o que a f 1 B •.••••••• ?9.Y. ....... d o L i V r o "B" N •......... ~ ............... d e R e g i s t r o d e C a B a lO e n t o B • 

C o n B t a o as B e n t o d o lO a t r i lO ô ~ tLi\o :ith;N}r~.~~9. . .J~~.~~~ .... ~.º.~.~~.~._ ......................... _ ................ . 
com Dona. 

c o n t r a 1 do p e r a n t e o J u i ; ... ~~ ... ~.:.~ ... ~~.~.::~.~~~:~~~~~~~~~:~~~:~::~~::~~:~ .. :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
. As constantes do Termo 

e a B t e B t e lo u n h a B , ................................................................................................................................................................ .. 

~.~~.: .... ~ ~·~·~·~·:·~ ........ d~· .. ·s·~d·~ .... d·~·~·t~ .... di~·t~it·~ .... ···· ................................ , ..................................................................... . 
Na B c i d o e m_.~·~::::~.:~~·~~~~~~ª,~i~i~i.~~:::::::::::::::::::~.~.~ .... ~.~:~:5.~~.~~::::::::::::::::::::~ .................. ~ .. .-.-.... .-.......... .-.. .-.-.. .-.......... .-......... ~ . .-.-.-.-.-.-.~ . .-.-.-.-.~ ...... ~ .. ~ .... . 
p r o f i B B ã o ..... M.P.~.9.;:1ª.~~ ........................................................ .............................. ~ ............. : ................................................... .. 
domiciliado e resiiente na sede deste dlatri~o JJli!o CESAR SCOOLTZ··· .. ············· .. ··························• .... · ........ ~ .................................................................... .. 
filho de " ... ·jj·ii·ii·i,·jj·jj·ii·ii·,iii·ii·ii·it·ii·j·j·ij·ii .. i;·;i·ii· .... · ........ · .. · ........ ~·:·~·~·~·~·:· .. e; .. :i'9i~ .... · ...... · ................................................... : .. !) 

............................................................................................................... __ .................................................................................... , _ ............................................................................................ .o, ~ ...................................... . 

e de dona TACIANA PETERS SOHULTZ r:'I 
_ ........................................................................ -: .......................... -................................................................................................................................................................................................................................. t:..;.J'.. .. 

"""""""""""""""""""""""" nascida -em 1912 
~·~ .. ~ .. ~ .. ~·~·~·~)3 .... · .... ·~ .... ~·~·: .. ~·~ .. ~ .. ~ .. ~·:·~··o·s .... em"·Sfi'õ· .. t·oureRQo ;·dIs·trItõ .... de· .. Níãf'rQ· .. ·me·st'e-.. ·E·s·tado 

:~: ; ,:: t:: ·,24--~~~!!f:ii~!Uj;Qr;L~_l!Ul~S~li.~;~i~t"'itO ................... ···························15 

;~~~~:~~ 
................... ~~.~~ . .'.' .. ~~.~~.~~.~!.~~.~ .. I.~.!~.!~.~.~.~!.~~.~! .. !!.~~.~.'.!.~.~!.~~ .. ~~.!~.!! ............... nas c i d o .. J~m. ... l.9.ºJ~ ..................................................... _ 

J! . 
e d e do n a .... Mr.LJ)1\ ... :P.JJ.x..X.KA.~ .... KIJ~Ni ...................................................................................................................... . 

" " ItlI " ti " " " "" " .. li IIU If" It " " " " " li " nas c i d aem 1909 .. . ~ ....... _._ .......... _ .. _ .. _._,._ .. _-_ ....... _ ..... _ ......... _ ....................................................... -.. -............................ . ............. _ .......................................................................................... . 
residente S e domiciliadOS em Au,usta Vitorill\,neate distrito 

A c o n t r a e :.~.~ ... p a B s o 11 a s s i n ~·~·:·:·:·~~::::~ii~~~~~~~~~.~·.:ª:º~:~j:~~·,~~;.:;:~::::::::::::::.-~::::: .... ::::::::::: .. ::::::::::::: 
.:.~.~ .... ~.~.:.~.~.~.~ .... :.~.~ .... ~ ... :.~.~ .. ~.:.~ .... ~.: .... ~.:.~.~.~~~.~:::::~.:~~~:~:~.~ .. ~:::~~.:::~~ ... ::: .. ~:~:~·.:·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·::.·:::::::D:~::~::::::::::: 

O matrimônio foi realizado em ............ ?.!de .......... ~.~.~ .. ? .. " ................. _ ....... df9 ........ ~.6 
O referido é verdade e dou fé. ' 





--~----- --~-------

f)l 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (., :' 

ESTADO DO PAHAN-\ COMARCA DE CURITIBA 

CARTÓRIO DO 22 OFíCIO DO DISTRIBUIDOR 

AVE~IDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 79 ANDAR 

EDIF. MONTE PAR - CENTRO cíVICO - CEP 80530·906 

BEL. NILO UBIRA.JARA DE SOUZA SAMPAIO 
SERVENTUÁRIO 

BEL. PÉRICLES COEl.HO 
MARCEl.O DE SOUZA SAMPAIO 

CLÁUDIO CORDEIRO PERINI ,IR. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSI<I 
VERA LÚCIA ROMOR 

ZÉLIA REZENDE OLlVEI\1A 
JURAMENTADOS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 

CARTÓRIO DO 22 OFíCIO DO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 7º ANDAR 

EDIF. MONTEPAR - CENTRO cíVICO - CEP 80530-906 

Lei 119óO de 19/12/97 
-Tabela XVI du~ DISTRIBUIDORES n, VI letra (al -) R$ 
Certidãu emitida as 17:09:53 

11,00 

ESTADO DO PARA 

BEL. NILO UBIRAJARA DE SOUZA SAM AIO 
SERVENTUÁRIO 

BEL. PÉRICLES COELHO 
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 

CLÁUDIO CORDEIRO PERINI JR. 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

VERA LllCIA ROMOR 
ZÉLIA REZENDE OLIVEIRA 

JURAMENTADOS 

~~ 



Juizo DE DIREITO COMARCA DE MAFRA - se 
FÓRUM DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenida Coronel José Severlano Mala, 863 - Mafra - SC - CEP: 89300-000 

CERTIDÃO 

FRANCISCO EDUARDO CAETANO~ ESCRIVÃO DO CíVEL E 
COMÉRCIO DA COMARCA DE MAFRA, SANTA CATARINA 

1J4~/jll/lllfffllflll;;llljljJJJJllllt 
lI1tltfliIJ!JIJliJIJJt;J/!tIJ;llltittiJlliillt 

CERTIFICA, em breve relatório, a pedido verbal da parte interessada, 
que ~ reven90 neste Cartório os livros destinados aos registros de / 
A pes CIVEIS - nos últimos cinco (OS) anos retroativo, deles 
verifique' . ão oonstar qualquer AÇÃO oontra ANTONIO ARTEN, 
pessoa fisica, brasileiro, casado,'contador, residente na rua Tenente Ary 
Rauen, nesta cidade de Mafra, portador da C.1. 9/R n° 245.459 e CPF 
sob n° 104.943.939-53. O referido é verdade e dou fé. Eu, Escrivão a-/) 
fiz digitar e subscrevo. O 

Mafra ( 

/~ 
RANCISCO r"ti-J-h-f"TT""\rO CAETANO· 

ESCRIVÃO JUDICIAL 

OBSERVAÇÃO: Prazo de validade 60 (sessenta) dias, 





Juízo DE DIREITO COMARCA DE MAFRA - se 
FÓRUM DESEMBARGADOR FLAVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenida Coronel José Severlano Mala, 863 ~ Mafra - SC ~ CEP: 89300-000 

CERTIDÃO 

FRANCISCO EDUARDO CAETANO, ESCRIVÃO DO CíVEL E 
COMÉRCIO DA COMARCA DE MAFRA, SANTA CATARINA 

##ffff#ff#1fff####f##fffl#fflfffl# 
tttttttttt1ttltltt1lilil11111lttttttttlttf4ltt 

CERTIFICA, em breve relatório, a pedido verbal da pàrte interessada, 
que ~ revenÇ.lo neste Cartório 08 livros destinados aos registros de / 
~ÇOES CIVEIS -r-0s .últlmos cinco (05) anos retroativo, dele~ / 
verifiquei nao oon·star qualquer AÇÃO oontra TITO LAMARL: 
SCHUl TZ, brasileiro, casado, diretor executivo··, residente na rua 
Nioolau Bley Neto nO 342 nesta cidade de Mafra, porta,dor da C.I. 9/R nO 
115.213-DF e CPF sob nO 104.944.649·68. O referido é verdade e dou 
fé. Eu, Escrivao a fiz digitar e subscrevo. 

Mafra (Se), 09 de março de 1998. 

(~RANtsc~ _ 7 ~ /) CAEt:: 
ESCRIVAO JUDICIAL 

OBSERVAÇAo: Prazo de validade 60 (sessenta) dias. 

.íJ 
O 



~o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
CARTÓRIO DO 1" OFíCIO DO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA cÂ~JDIDà DE ABREU, 535 - 7" MIDAR 

EOIF. MONTEPAR - CENTRO cíVICO - CEP 80580-906 

CENTRAL DE CERTIDÕES 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362 . 2' AI'ID. - CJ. 202 . CEP OOQ?O-823 

ESTADO DO PAIU 

SEI~VENTUÁRIO 

JOSÉ BOnGf:S DA CRUZ FILHO 

EMPREGADOS JURAMENTADO 

I\ilI\URI TOZO 

SANDRA LUCIA PELII'\I 

FALÊNCIA - CONCORDATA - CRIME - CíVEL (VAl~AS DA FAZENDA - FAM1LlA - EXECUÇÕES DO ESTJ\OO E MUNiCíPIO) 

"I:I!::... 1 
f'::: 11:::::: U::;i:: -"D""' ::11:: 

./ ("'1::-1:;''','''1'1':''','('''\''', .... · .. ·1·:·-' .. '1'" .. , .. ". .. \ .... , .... ·l· .... ;' . ..·i ... , .......... !' <:\ 1 .. 11'::<' .1.<. u (. \.:: 1 .. 1:\ •. \':. .!.Il .{.:: .. 
!,,{-":,':: .• ::.·.'~·d,·· q\\F' 1'·i(:.,.'f::'n("Ín (""<::. ·I·i'·!'· .. ·,.:: de::' d'i <::.tl,,·j hl\'j .. ·(""t.':"" .. ,:: ........ 'V,:li"fl . . .. ., \ '" ... .,'... . ... ,I ~ .. ,." . .. " ............ \ •• "I, ..... . 
t .. '·'~ J. )'iH' .. f' ti " 11 " " 11 11 " 11 " U li ti " 11 " 11 11 fi :t 11 " li 11 " 11 ti " " 11 11 ti Ir n " " " " " 11 IJ U 11 " 11 " 11 11 It 11 " 11 11 11 11 " It tt 11 11 11 11 11 n 11 /I 

C~~to~iop dos mesmos n~o const~ qu~lquer ~c~o cont~~~ 

: ::111 :[~:J11 ml ::11 ~[::!~l~ill~~ml~~~·· .. ·;,·;';::::;;;i;;i. m!:tm~ j;!!~m';I~:~I!~! ilm~mf:J'llf~11 :~flf! :lmi1 JI:!;~II'lff'-llf;ifm! 
no periodo de 18 de m~rco de 1963 (d~t~ d~ inmt~l~c~o deste C~rtorio) 
(Lei No.4 .. 677~ de 29/12/62), ~te ~ presente d~t~. 

CUSTAS: R$ 11.00 

~ .:. { 

\ ' 

ê:~;~ ,," 
" , •• ,~ ..•... ' '. '.; ' .. , .---=-~.::..-..:-~-­

. '"' - .. ,.; .. '~. ;,~ 

CUI'·;i.t:i.bi:\(1 4 de m~~~o de 1998. 



REPÚBLICA FEDERA~rIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
CARTÓRIO DO 12 OFíCIO DO DISTRIBUIDOR 

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 535 • 7" ANDAI'! 

EDIF. MONTE PAR • CENTRO cíVIco· CEP B0530-fJOfl 

CENTRAL DE CERTIDÕES 

RUA XV DE NOVEMBRO, 362·2' ANO. - CJ. 202 - CEP 80020-923 

ESTADO DO PA~~~~ 
SERVENTUÁRIO 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILt-IO 

MI\URJ TOZO 

SANDRA LUCIA PEUI(I 

FALÊNCIA - CONCORDATA - CRIME - CíVEL (VARAS DA FAZENDA - FAMíLIA - EXECUÇÕES DO ESTADO E MUNiCípIO) 

r.·'-"-""·~"' """".,,- .. ,,,_o, ... · .......... ., .. "."" ",-, ...... ". , .. ., .... _ ..... , .. 

I 
\ 

I i "/:1 m· ti 

~ 
:1. 

c 11:::::: IF:;;:: '"U''' 

CEI',::-r I F I CO !I 

n"i\"'~:,,tsdo i::<iit, 
"I pi,'!d:i.do 
l:i.vl'·om. 

(,:]1 

di":' 
P"I I"'I: i':':' :i,nt(·:·!· .. · 
d :i. H:, t I":i. bl.l :i, c: <:H:! lO, 

c:: F;~ :J: rrlJ::: ~f " ti " 11 ri ti li ti I' rI 11 11 " rI " " ri ti " " Ir " " " " 11 11 11 U " ri II " " 11 " " " Ir 11 11 11 1/ 11 " " 11 " It " tI " " 11 fi 11 " 11 11 1/ 11 " 11 'I ti 11 

":<:> 
.... -... :.) 

"f 
~ 

ni::< pSFiodo de 18 de m~FC:O de 
(',I", (:.,.-, '.'1. I I J' / "',..1 (',1 ;".:,' ''',1')" 'I '" """", 1" c' " "'1 " ~::-., .I!I '\ .1:. :J., o' .~: • .l (:) .t,', I !' 

1963 (d~t~ d~ :i.nst~l~c:~<::< 

~te ~ pFesente d~t~. 

o REFERIDO E' VERDADE.E DOU FE'. 

CUJ'·;i,t:i.bi'I!1 4 de m~rco de 1998. 

CUSTAS: R$ 11.00 

C,:íI" tc)/" ;i, <::< ) 

j 

I 
11 

1.1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

DIVINAMIR DE OLIVEIRA PINTO, Escrivã 
Judicial da única Vara Criminal da Comarca de Mafra-Santa Catarina, na 
forma da lei, etc 

. -. -. -. -. -. -. -. -. -.-. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
'interessada, que revendo em Cartório, os livros Rol- dos Culpados, neles 
verifiqueL nos últimos cinco anos não constar.o nOlne de ANTONIO 
ARTEN, brasileiro, casado, contador, portador do CPF sob nOl04.993.939-
53, residente nesta cidade e comarca. . 

CERTIFICA, mais que, no mesmo Cartório, não 
consta que o Ines mo esteja sendo processado por este Juízo, por qualquer 
crime ou contravenção. 

° referido é verdade, o que a Escrivã que _ esta 
subscreve dá sua fé. 

Mafra, 06 de março de 1.998. 

/.~~ 
~JtiDíciAL. t5 

SP~\dM::>~ t:'Jueuco 
MIt'··}i-

SIPG /1438 

.fJ 
/) 





ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIARIO 

CERTIDÃO 

DIVINAMIR DE OLIVEIRA PINTO, Escrivã 
Judic~al da única Vara Criminal4'a Comarca de Mafra-Santa Catarina, na 
fonna da lei, etc 

. -. -. -. -. -. -. -. -. -.-. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo em Cartório, os livros Rol dos Culpados, neles 
verifiquei nos últÍlnos cinco anos não constar o ~ome de TITO LAMARÉ/ 
SCHUL TZ, brasileiro, casado, diretor executivo, portador do CPF sob 
n0104.944.649-68, residente nesta cidade e comarca .. 

CERTIFICA, mais que, no mesmo Cartório, não 
consta que o mesmo esteja sendo processado por este Juizo, por qualquer 
crime ou contravenção. 

subscreve dá sua fé. 

SIPG /1438 

° referido é verdade, o que a Escrivã que esta _() 

<J 

Mafra, 06 de março de 1.998. 
r:---

~~~~~~c~~ 
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. r"~"-'--~'-"O~."-~~,.~~~."~,-,,,;,.;,,~-,, ... _",_ .. ,.~.,.~,~~._~ .. ".~.", ...... _.h"'~""~''''_"_~'~'''''''''''''''_'''j 

2. I 1('EPllrJ3LICYL !F'ErJJ'E!R,~PlfTlo/Jl rJJO rJ31\llSIL ! 
r I ! 
r I CO~.9t 1J'E C1!-2\JrfF13.9t I 
;, I 'ESrf.9t1JO 1J0 P52l2(JlJ{JÍ ! 
~. ~ . 
1. y.,.'t\n<xnT"'~.,.,. ",,""' • ...,..,.,.,- ... ,..,..~_" .. · ... "'''n ... "",,,, "" ......... ".,... ..... .".""" «< ""'''''"",,",' '" ,"""""',,_ "''''''' ... ''''.....,...,T~.,$ ... ''_,,..'''' "' •. ..,.."" ...... , ........ """~""' ... ,.,.,..,..,,"'''~ • ......;< ., ... "'." ...... , .~'" ", • .,....,,,_ ~' .. '''~ 
c· 
", 
.~,~ B,·,,,,,,,,,,,~"n-r·"'-~""'''''''''''''·'''''~fl<'''''''''''''''''''··'''''''''''''' «'''"''' ,.,"' ... ~.-."",.,......,. .• , ~<."..,,..,. ........ """"-V,... ... '""" ... ,,,..""',., ".,"',.,.. ....... '."'.'""'R __ -""""'.,,''''' ......... """',, • .,.-"'. '"",,',L ,, __ ..,.'" "'i! 

~ / / , 
I CJiI!1V'02\,IO 'DO J!! O!}'ICIO 'DO 'DISPRJtJ311I'D02\, i 

t I ~'l.l.5t!MYlL. !FL01\J5'f'JI(,O 'PEIXOTO '.70! 306· 4Q JlI2I[íJJ.9l~ I 
.""-"-'''''~~~.~-~~'''~._.~'' ••• ''"'''''.''._ ........ ~~ ... «" .. ,,-.. - .... ·_" .... ~ .• ,,'_ .. "_.".m .. ' •• _· .. ~"""_ .. ~" ..... "._ ...... '"." .•• , ••...... , •. "J 

r~m, .... " ... _~ .. "~_" ... m_.~._","m ... _,_",,._,-,,".~,,". __ ............ , , .. ~.~ .. , """"'1 

l' I T [Tlu1 n 91\ f\! N I l, o 11, DE S. C11 ,lI AI? (J () I; 
E 

J ~ 
( l~lllI'nIH;11DfH, .IITnjL7Il~;~'I',lIJO'" I 
! POLLYJ1Nil MBRCBR DIi Cjl~lilRG() MJ 1 Tl.\'s! 
I, ! 
I BEL Jl[OIZES PINTO Snl'EIRJ1' i 

i I NELSON I'1I/IiS no AMilIU1L i 
! i 
~"I(''''''''''''""''''''"''''''''''''"''''_'('''<''''''''''''"'''.'''f'''''''''''''-'''''''''''_~''' , .. ,'.""'"""'~ ......... ,"'.,. .... _""""~~...,..,,'_""' •••. ~",.~ ... A 

'~,:.~, r·i.·, •..... · ,'" . . .' .. ' CE.RTIFICO, a pedido, de parte interessada, que revendo nesta 
'{ ,~ .• ' ~erYentia da~Ju~tiÇ.~· os arquivos" de 'dis~ribuiç()es aos cartórios de protesto 

'de,Jítlllos desta Capital, deles, N'ÃO CONSTA, nos últimos cinco anos, tenha 

y 

i 

I 
'Sid~"di~t~ibuidoqualq~er título de crédito contra:" . 

", " I' ,).' '! ',", . ',", • • 

..... , , 
" 

I 
I 
I 
I 
I 
! 

,; I 
• J •• ~ 

, ~' ,\.:; ~ 

; I·· O 'REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. I 
.~ I, ;:, ! 
Jl,e' . , Da~a e passa~a n~sta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná ~ 1 /iap(s}tres (03)' dla(s) de março (03) do ano de 1998. á I 
.. \ .. 

~ I j .; J 
;, I ".,' , I 
~ I ' >,'.' I 
~ I i 

,,; 'c t (Custas: R$ 11,00) 
:~: ' : \ E,mitida, por: FONTANA 1 

:r I:·.·· Chancelada Mecanicamente Cfe. Reg.N°453.700 
do 2°0fíclo de Títulos e Does. e Autorização da 

·l·Corregedorla da ~ustlça .Of.N"0470.Q3102181 . 
,? I .' I • i I .:. . , . 
,~,," '.,', ..... '.·~.O, hL. ,_' .' .. ?, 
,:{ i ' \ ( ~y) ~':.:J 

'.' . , 

t1f~j,\~1.~{K[~ill~~ 
-- ·.'i',~-:.;:-: ~ ::.: ~W,lll~~ .,I1H1 Mn,ITA ':;"':":: 6 .".~'~', ~;:""~":::::".'; 9' , ... ''',...:..~"",. .. " "C" ..:~""--'" .. ",'. ~--: "'.' .. ;;..=-- , , I 
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lQ TABELIONATO 

MJ\RILEI\IE JURJ\SZEK MEI\IDES 
CPF 004417409·87 

TABELIÃ E OFICIAL DE PROTESTOS DESIGNADA 
Comarca de MAFRA - Estado de Santa Catarina 

CERTIDÃO 

., , 

MARILENE JURASZEK MENDES, 1 Q Oficial de Protesto de Títulos, 

da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que, revendo em 

cartórios os livros destinados aos PROTESTOS DE TíTULOS, verificou~~~".9.?~~,~,~,' 
nos últimos cinco (05) anos contra:- ANTONIO ARTEN,CIRG-9jR-lIj .... ,." ...... , ................... " ........................... "." .... , ............................................ " ......................................................................................... .. 
245.459jSC e CPF n Q 104.993.939-53.- . 

..................................... , ................................... , ......................... , .................................. 40 ••• ' •••••••••••••• ,' .... " .. ", ••• , ••• ", .............. , •••••••••••••• "., 

CERTIFIQO, outrossim que os dados acima foram extraídos do arquivo 

recebido com o acervo do 1Q Tabelionato dia 01 de abril de 199'6, e do arquivo elaborado 

a partir da mesma data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

MAFRA,09 DE março DE 1.998.-

HORA~ (08:10Hrs.).-

r , 
83 5115541 ! 0001 -22 

MAFRA - 1.0 TABE:LIONTO DE 
NOTAS 

PRACA DESEMBARGADOR FLAVIO TAVAR€S. 56 

CEtiTRO • CEP 89JOO-000 

L IIAFRA· ao 
..J 

~ 

1.0 1'IlbeJionato _ . 

BNB ]UflASZEK MBJ'vli L,\ 
MARIL , 

CFf OOUi7AOG-67 
._ . ' .. ~' j'10la;tu resiunaà,1 

Te bal.a o \ uI.' St CataTHI" 
. 89.800..000 - lllA.J?j{.J· a. 





ARLEY RENATO SCHULTZ 
Tabelião de Notas e Escrivão de Órfãos, 

Ausentes, Provedorias, Resíduos e 
Bens de Evento 

2.° 'Ofício de Protesto de Títulol 

Comarca de Mafra 
Estado du Santa Catarina 

C ER TIDAo 

Irle, fterttto Ss.bul z 
Tabelião de Notas 

CPF 203210029.87 

" So-ell H. Sehultz 
CPF 25879S049-68 

Oficiai Maior 

MAFRA-SC 

ARLEY RENATO SCHULTZ, 2.° Ofioial de Protestos de Titulos da Comaroa 

de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que, revendo em car-
.' 

tório os livros destinados aos PROTESTOS DE TITULOS, verifioou NADA oons-

tar, nos últimos oinoo (5) anos oontra. a :pessoa física ANTONIO ARTEN, 
com CPF nº 104.993.939-53. (14:00Hs). . 

O referido é verdade é dá fé. 

Mafra{SC) 06' de Março 

í 83 SltS 558,f , 
MAf~A 

t." T A~UOMA iO o{~ ~e~ M 

.t........u. eM. ) ... SIl~I\\M }"'!l\u. rit, 
c-. . &tol' aU!4 

h.. 
~~:~ 

de 19 98 

IrleyReDato S:htllz 
Tabellllo de Nota0 

CPF 20321oo29.{)7 

Snell H. SC~UUl 
CPF 25879~.rl;)-CO 

Oficiai Maior 

MAFRA-SC 

9 





1º TABELIONATO 
Mi\RILENE JURi\SZEK MENDES 

CPF 004 417 409·87 
TABELIÃ E OFICIAL DE PROTESTOS DESIGNADA 

Comarca de MAFRA - Estado de Santa Catarina 

~ERTIDÊÍO 

MARILENE JURASZEK MENDES, 1º Oficial de Protesto de Títulos, 

da Comarca de Mafra, Estado de Santa Catarina. 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que, revendo em 

cartório .. s os livros destinados aos PROTESTOS DE TíTULOS, verificou.~~~ .... ??~~~~' 
nos uI timos cinco (05) anos contra: - TITO LAMARE SCHULTZ, CIRG" .... , ................ , ............... , .................. " ..... , .. , ........................................................................................ , ....... , ............................................ , 
115.213jBR e CPF nº 104.944.649-68.-

., •••••••••• ,., •••••• , •• '0 •••••••• , ,.", ••• """ ,." , •• " •• ".".,., •• : •• ; •••••••• H •••••• u.~ ........... ~ ..... " ................. u.u ........ : •••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - .................. . 

CERTIFICO, outrossim que os dados acima foram extraídos do arquivo 

recebido com o acervo do 1º Tabelionato dia 01 de abril de 1996, e do' arquivo elaborado 

a partir da mesma data. 

a-

L 

O REFERIDO É VERDADE E DOU fÉ 

MAFRA 09 DE março DE 1.998.-, -,..\ 

~A:- (08: 05Hrs. ) .-

•........................... ~~ ..... . ············1·:~··oFIcl 

83 5!15 .541/ 0001 ~ 22 i 
MAFRA - 1.0 TAB2LIONTO DE 

NOTAS 

'IIACA DESEMllARGAUOR flAVIO TAVARES, ~ 
CENTRO. CEI' 89JOi).00Q 

I'IIAFRA. SQ 

\ 

1.0 Tabelionato 
MARILENE JURASZEK MENDE~ 

Cf F 004.117.·109·87 . 
, belo o ! (].'] i 10la :0 tesiynildll 

89.300~ . ll1AFlíA •. $ta. Catarirw 

í) 

9 
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ARLEY RENATO SCHULTZ 
Tabelião de Notas e Escrivão de Órfãos, 

Ausentes. Provedorias, Resíduos e 
. Bens de Evento 

2.° Ofício de Protesto de Tltulol 

Comarca de Mafra 
Estado dI SllDta CatarIna 

C ER TIOAo 

~l\el \\en~\O tbn\ 1 
Tabellll.o da Notas 

CPf 2.03IJ.W::19 07 
I __ ~"""""'~ 

-soe\\ U. ~~U\n 
. (Pf 2.SG7<}a049.66 

Ollclal t.1!1\or 

MAFRA-S C 

ARLEY RENATO SCHULTZ, 2. 0 Ofioial de Protestos de Titulas da Comaroa 

de Mafra, Estado de ~anta Catarina. 

CERTIFICA, a pedido verbal da parte interessada que,. revendo em oar­

tório os livros destinados aos PROTESTOS DE TITULOS; verificou NADA cons­

tar, nos últimos oinoo (5) ·apos oontra. a pessoa física TITO LAHAm; 
SCHULTZ, éom CPF nº l04.944.6l~9-68. (14:00Hs) •. 

o referido é verdade e dá fé. 

Mafra(SC) 06 de 

r . 
S35tj5558/ 

MAfRA 
IV' 1Afl4aLJONAlO DE OOl.A..5 

A'I"~JII"" 064. J"~ Sn·ul ...... IJ4 .. \.c\, W. 
~.gl' eu" ..... " 

de 1998 

Alie, R!na{o S~hul z 
Tabellllo da Notas 

(PF 2.031J.100~9.67 

Sn-~IIIL Sckullz 
(PF 2.58796049..(0 

Oficiai Melor 

MAFRA-SC 

"I , 





TR~B UN-AL REG-IONAL ELEITORAL DO P AH.Al\L\ 
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORld.J 

CERTIDÃO 

o Bacharel IVAN GRADOWSKI, Diretor­
Geral da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná: 

;. CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
int~ressada e para fins de direito que revendo o Cadastro de Eleitores 
da Secretaria deste Tribunal, dele consta que EUZEBIO SPISLA/ 

-,nascido em 20/02/1946, filho de PEDRO SPISLA FILHO e de 
MARTHA BAUDE SPISLA, natural de CURITffiA - PR, inscrito 
sob o número 1152970612, na 01a Seção, da 50a Zona Eleitoral de 

Ij
CÁRIA' Estado do parap'á, ESTA QUITE com a Justiça 

or~al e l'fADA CONSTA, até a pres~e data, referente a 
,-,. r;4ÇAO POR CRIME ELEITORAL. E, para constar, eu, 

.. (HermesProltmann da Costa), Oficial-de-Gabinete da 
Correged a,.lavrei e mandei digitar a presente CERTIDÃO que vai 
-assinada pelo Senhor Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral. 

CUSTAS: ISENTO 
CEftT_nOC 

Curitiba, 5 de março de 1998 

1 

........... 



... , . ~\ .. 

TRIBUNAL REG-IONAI./ ELEITORl\L DO PAI~ANÁ. 
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

CERTIDÃO 

o Bacharel IVAN GRADOWSKI, Diretor­
Geral da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná: 

;- CERTIFICA, a pedido verbal da parte 
futeressadae para fins de direito que revendo o Cadastro de Eleitores / 
da Secretaria deste Tribunal, dele consta que GERALDO 

. VALENGA nascido em 30/04/1942, filho de FRANCISCO 
VELENGA e de ROSA V ALENGA, natural de CURITffiA - PR, 
inscrito sob o número 94090698, na 5P Seção, da' Ola Zona , , 

1
1 'toral de CURITffiA, Estado do ~aná, ESTA QUITE com a 

.. J . a Eleitora] e NADA CONSTA, até a pr~nte data~ referen.te a 
... :It. ~ÇAO POR CRIME ELEITORAL. E, para constar, eu, 

. . .(Hermes Prollmann da Costa), Oficial-de-Gabinete da 
Correged 'a, lavrei e mandei digitar a presente CERTIDÃO que vai 
assinada pelo Senhor Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal 
Regional Eleitoral. 

CUSTAS: ISENTO 
CFRT.noc 

Curitiba, 5 de março de 1998 

J' 



CARTÓRIO ELEITORAL 
22ft

• ZONA ELEITORAL - MAFRA/ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

CERTIDÃO 

Francisco Eduardo Caetano - Escrivão Eleitoral da 228
• Zona - Estado 

de Santa Catarina, na forma da Lei. 

CERTIFICA a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo o 
fichário desta Zona Eleitoral, nele foi encontrada a folha individual de votaçao 
com os dados abaixo: 
ANTONIO ARTEN, brasileiro, casado, nascido em 05/09/1940, filho de Joao 
Arten Sobrinho e Miguelina Arten, eleitor na seção n.013 Ululo de eleitor 
n.111223009173 , estando quites com a Justiça Eleitoral nos últimos cinco 
anos, tendo esta validade, para fins de quitaçao do eleitor, em relaçao às 
eleições, até o próximo. pleito eleitoral que se dará em 04/10/98. , 
E sendo esta a expressa0 da verdade, eu, Francisco Eduardo Caetano, 
escrivao eleitoral o fiz digitar, assino, 

Mafra/SC 06 de março 1998. 

/.- .h 
Francisc C>I....-píT,.,/Caetano 

Escrivão Eleitoral 

--1--





.. 
CARTORIO ELEITORAL 

22". ZONA ELEITORAL - MAFRA/ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

CERTIDÃO 

Francisco Eduardo Caetano - Escrivão Eleitoral da 228
• Zona - Estado 

de Santa Catarina, na forma da Lei. 

CERTIFICA a requerimento verbal da pessoa interessada, que, revendo o 
fichário desta Zona Eleitoral, nele foi encontrada a folha individual de votação 
com os dados abaixo: 
TITO LAMARE SCHUL TZ, brasileiro, casado, nascido em 02/09/1945, filho 
de Leo Cesar Schultz e Tarciana Peters Schultz eleitor na seção n.019 tftulo 
de eleitor n.111406109/57 , estando quites com a Justiça. Eleitoral nos 
últimos cinco anos, tendo esta validade, para fins de quitação do' eleitor, em 
relação às eleições, até o próximo pleito eleitoral que se dará em 04/10/98. 
E sendo esta a expressão da verdade, eu, Francisco Eduardo Caetano, íJ 
escrivão eleitoral o fiz digitar, assino. . ' 

Mafra/SC 06 de março 1998. 

(/1 Frlncisco Eduardo Caetano 
Escrivão Eleitoral 

• ~_~~~ ____ "~ ____ ~'. ___ L ___________ ~------
-----~-----ú---- ---~- --- --~_ . 



"or r.onf91il 
com (; '!I.II:- me !Y,O(ljl~f'rí·;W(/ e 
df)V{Jhil(j~ d pant: im~l' B~':i.;)rJil! ti dou fé, 
.~. ~ H/o !'Jf~Ç tO 

~~~ f ~ 
'''~; O r.; 
"L~ ( ·1 ,~- {j 
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.~~~ OWlário NadrOl\'~ki} Emp. 
-iíSO!:;t f31'(ósalba Pereira Juramenlados 
~ ~ D Crlstiall A. Pereira 



ANEXO 111 

DECLARACÃO (subitem 5.3. ) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativamente ao Edital da Concorrência n° 025/98-SSRIMC, localidade de 
Rio Negro, Estado do Paraná que, como representantes legais da entidade 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, assumimos o compromisso, caso ela seja 
vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos 
equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com 
residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente, conforme estabelecido no ítem 6 do art. 
28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, ás 
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das 
Comunicações, conforme esta.belecido no ítem 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento. 

Mafra-SC,10 de Março de 1998 .. 

é. Geraldo Vale 
CPF 428.653.109 
Diretor Vice-Presidente 

Tito Lamaré Schultz 
CPF 104.944.649-48 
Diretor Tesoureiro 

/) 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de atender ao subítem 5.3.2 do 
Edital de Licitação relativo à Concorrência n° 025/98-SSR/MC, que o 
interessado abaixo firmado recebeu, nesta data, toda a 
documentação que compõe o referido Edital e seus Anexos. 

Curitiba, t b de fÁ. fi t(~ de 1998. 

Assinatura:...... .. . .. 1/., v/~'W y-jr:.r.z/.:l~ 

Servidor do C- MARIA ISABEL SOARES PIERIN 
Matrícula: 0454812 

Interessado Pessoa Jurídica ou equivalent~: 

.E!!.~.t?fJ .. edQ ... J.aOO .. -#: .. l.t.l.......... S-~.i.3.l~1.J.r:J. -Q.Cl?J-=~P 
Denominação ou Razão Social Completa . CGC' 

Interessado Pessoa Física: 

.......................................................................... 
(Nome completo) Doc.ldentidade 

.... :u.2?~.~~~I.~,~~.~~.:~~d.!;~}~.~.i~~ 

.................................... Cidade: ...... .M.~E.~d ......................... UF .S.C 
CEP. :t:>.9..3.o.?2.aao ... Fone: "/-t)!á~.l::.~.~.~~rl::Fax: p.~+') 6JJJ.h ....... . 

Portador do Edital e seus Anexos: 

~:s~~~:::;:.. . .. :.~... .. ... ~ .. ~60.!f? ... ~ .... r2'.:~ .. . 
Nome completo . . tJ.?c.t.. .... .· .... W.a... . ... ~.. ..1?t.k:'k.t4q,.. .. . 
Documento de Identidade: ~:.(f!./..t:J/.I..';;.~.Ór ão Emissor: .. R.~ .. . 

(Preencher todos os campos com letra de forma maiúscula) 
i

a
.Via: Interessado 9 . 

SEf~ViÇO PÜ8UGO FFDERA MINle'·,.. .. ".-" .', "'I '" '. I.. 
,,;t ; ~:.I:.1t.) !.d\S CO~ilUNIC"ÇOES 

CONFERE «'Oit" ('o, I"""J/'-~INAL .. ~ .... '1 '., '''t>.t1·~.~,~ 

~-l--~ 

/) 

O 



!HHüNIO IlRTEN 

FUNDACAO JOAO XXIII - 016 
BALANCü PATRIMONIAL 

R H S PERIODO; JANi97 A DEZJ97 
Sistema Adffiinistracao ConIabil 

NONE DA CONTA 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

B,.MERIDIO~~AL S/A C/6b; 506 
H.BEBC 8/A. -20.110-1 

BANCOS com POUPANCA 

a.BEBe SíA,püUP-136.350-6 
BANCOS CONTA APUCACAu FINANCEiRA 

H,BEBC S/A. APLiCACAO RDB 
B,MERIDIONAL DO BRASIL SíA G/CDB 
CX.EC:FED=SJA=FUNDO AZUL-30.923-7r 

TITULOS A RECEBER CiCORR~DEVEDORES 

CELESC S/A 
TELESC S/fiz 
UNIVERSiDADE ESLDE STA.CIHARINA, 
SECOH 
UDESC 
PARTIDO Dü HúV:DEHOC,BRAS.-PMDB 
IANE T:8:HDLSBACH 'C/VIDA LIDA 
UNIMED FEG.EST,COOP,MEDICA 
GAEP fiA CDtLCAMPIUt} KONCKEL ClEliPR:; 
TEIXEIRA !ND.E COM,DE CALCADOS 
GúLESiú SilO JOSE 
iRNAOS BARTNECK S/A~ 
EMPR,PESO,A8ROr,DE EXP,RURAL DE 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

TERRENOS 
DISCOTECA 
VElCiJLOS 
EQUIPAMENTOS E TRA~SMISSüRES 
MOVEIS E UTENSILlü5 

CIP 
-.H :.: 

EDIFICACOES E CDNSTRUGüES 
I~STALACüES DIvERSAS 
FERRAMENTAS 

N o TEN 
RWl' T~_i1JIJ;fu.l:!le.n fiO:! - Fone 04,642-0210 
11.1 lÃ :W. [t J - Santa Catarina 
~or elHe.·sc. GOOU7aVif.,f - CPF lOt993.8J9-53 

Reg.. DEG. 97& INSTALACüES TRANSMISSORES 

SE1f?\/lÇO 
IVIlN:E:'"'~":n() !)i\S 

CONFERE COM O 

'\ 

PAGiNA: )0001 

EMISSAu; 3if12i97 - 09;50;47 

SALDü DO 
FERlüDfJ 

997; 94 

997,94 

12~37 

lb2ü17~3(i 

i:986~97 

1.986,97 
1.103,171,18 

619,2i1,25 
477~(i54j16 

6,905)7 
262b75~97 

3"773~7ü 
1:117 1 54 

288;00 
55~29 

105~ÜO 

125;<76 
1!500,OO 
1~Oi)B~4B 

900,00 
675;;00 

10,867,2(' 
1.260,00 

321.917 ,21 

374.596,89 

--~490 187 
30:171 j 04 
40.198,39 

lB7,,545 y99 
392032 7 52 
50:657 j 26 
71598,69 

97 ;05 
243~BO 

,0 
O 



FUNDACAO JDAO XXIII - 016 

R H S 
BALANCO PATRIMONIAL 

PERIODD; JAN/97 A DEZ/97 

, ", 

PAGINA; 

Sistema HdffiinistfaC~G Cúntabil ENISSAfh 31/12i97 - 09; 51 ~ 53 

NUf1E DA CONTA 

MAG.E EQUIP,-ESCRITDRiD 
iiAGli! NAS E EQU I P • -j) I VERSOS 
BiBLIOTECA 

(-)-DEPRECIArOES OU HMORT.ArüMUL, 

DEPREC,S/DiSCOTECA 
DEPREC.SivEICüLOS 
liEPREG. SíE~UIP. E TRANSfiISSORES 
DEPREC.SíMDVEIS E UTENSILIOS 
DEPREC~SjEDIFICA.CüES E CüNSTRUCOES 
DEPREC,S!iNSTALACOES DIVERSAS 

iiEPREC .SIlNSTALAcüES TRANstmsORES 
DEPREC, SiMAQ, E EQ!lIP. -ESCRITORIIJ 
DEPREC.S/fiAQ.E EQUIP.D!VERSüS 
DEPREC.SiBiBLlúTECA 

TONI O 
". . " 2 _ Fone 04'Z 642-02: 

Rua Tic. fH~ naucn, . Santa Catanna 
lU F ll:'i c.se 0030;3/0-8 _ Cpp 1QIL993,U,9-53 

tlmIrulm C1l! iBIJ... DEC.S15 

SALDO DO 
PERIüDD 

10.539,59 
5,52ü,97 

52.679 ;68-

4,099,05-
12:029,15-

B72 105-
46;04-

136,49-
574 J 96-

1.223,44-
25,58-

J-



!:Ufil-~~:---------------------
1 ''iDHLHO JnM1 "IV! 't 1 ---

.:..rn!..r fl./Li 11 .... 016 

FI H S 

PASSIVO 

PASSIVu;- i-r" dIlGüLANTE' 
--------------_ .... _-

FORNECEDORES 

,." u, tilifil't7 A DPI'õ'~ PAGi,JA \ j'I('" "< ~. 71 ." ,1\)1"" 

--------
_______________________ EMISSAü: 31/~2,lO,7, -________ 09;52;ll,1 

---------- ... ---------------
SALDD DD 

FERIGDO 

U83 j 72-
----------------

2~300100-

------------------
'1.,300,00-
3,597,18-

------------------

------
1.841,57-

--------
1::841}57-
L444 J97-

------------------

1. 46i: :::; ~;~ 
------------------

Rua TI{dJ~ Rane, ,lj\)2 • 'Fouel\)l1'Z M'1-1l110 
M A'F H i" Sa~\a t!lllilinll 

Con\llÓ,UI CIlC.SC 003073/0-11 - Cn 10~.g9~" :Jb-:~~ 
Reg. DtC975 



FUNDACAO JOAO XXII! - 016 

FI fi S 
BALANCO PATRlt10NiAL 

PERIODO: JAN!97 A DEZ!97 
Sistema Adffiinistracaú Cúntahil 

NOME DA CemIA 

CONTAS DE RESULTADOS 

RECEITAS OPERACiONAIS BRUTAS 

RECEITAS DIvERSAS 

PUBLi CIDADE DE ANUN. -(jM-(j v 15T A 
PUBLICIDADE ANUc'-Fli- A ViSTA 
PUBLICiDADE DE ANUNC.AM- A PRAZO 
PUBLICIDADE DE ANUNC:FM-A PRAZO 
RENDAS DE APLICACDES FINANCEIRAS 
ALUGUEIS RECEBIDOS 

DESPESAS ADNiNISTRATIVAS E GERAIS 

DESPESAS DE CUSTEIO 

FRETES E CARRETOS 
DESPESAS DE VIAGEM 
MATERIAL DE nPEDiENTE. 
H1PDSTOS E. TAXAS 
PIS S/FOLHA DE PAGTü~ 
CDFINS SiFATUR" 
HONORARIúS 
PREV.SOCIAL-iNSS 
DRDENADOS E BALARIOS 
F .6. T .SERliICO 
InPOSTO SINDICAL 
H1POSTDS MUNICIPAIS 

DESPESAS DE MANUTENCAO 

COMBUSTIVEIS E LUBRIF. 
ENERGIA ELETRICA 
MANUTENCAO VEICULIJS 
MANUT ~EQUIPAfiENTüS E TRANSMIBSüRESlI 
l}ESPESAS DE TELEFotiE 
AGUA E ESGOTO 
ASSISTENCIA TECNICA 
MAf~üT ; MAQU I NAS 

OUTRAS DESPESAS 

CDMISSOES E PUBLICIDADES 
DESPESAS DIVERSAS 
CORREIOS E TELESRAFüS 
ASS:SERV~DENTEL 

ASSINATURA E PUBLiCACAO 
SEGUROS 
DOACAO A ENTIDADES ASSISTENCIAIS 
DESPESAS Bp.~CARIAS 

SFI'-::vtÇO 
MIN/c . ':i{) 

EMISSAO; 31/12/97 - 09~~L;27 

SAUlO DO 
PERIGDü 

(J~OO-

23b=272~lb-
22;:'1572;63-
18.945,25-
9;380,64-

219,69B f 44-
352~OO-

390.343 f 97 

i2i~94 
2;600,27 
2,791;23 

5i3:;74 
i:3~,b~20 

9.706,82 
b,4ii,OO 

38.816;66 
1,49 = 993 j 42 
i2st:31,39 
8.4B7~38 

734~54 

1;B35~15 

191274,80 
473,23 

4:593 j 35 
iLb98 553 

i 1-: O .. ·"" LO/,uO 

2.112,00 
4!~50 

í2b:562,94 

40.750~46 
20:472,67 

249 J 52 
361 144 
i97;27 
630~08 

41. 7üü,(li) 
9B4,b1 



------------------------------------------
FUNDAGAu- ~nn.O ',',\,'T!JI .. , :: ... n n - tilo 

R H S 
Sistema Administracaú Contabil 

", 

-------------------------------------------------------------------~------------ -

BALANCO PATRIMONIAL 
PERIODD: JANi97 H DEZ/97 

- 09;53;i9 
------------------------------------------

________________________________ EMISSAO: 31í12i97 
----------------------------------------------------------

NOME DA CONT fi 

ASS,TELEBRA5 EMBRATEL 
PUn' T Cor'I-'U-c" _.. . ,,, •• LH .... ü tfi REvISTA E JilRNAJ 
DOACüES D I VERSAS - ,.~ 

RECEITAS FINANCEIRAS 

JUROS AUFERIDOS 
VARIACAü PATWmNIAL 

\!"L'iR p" -, -',n - . ~:_~~ H I i\!r,d'llAL DO EXERCIClü 
-------------------------

lUa Ttc, ,~,ry Haulm, (' 
IIlhll r~ .\ Santa' Cala.dnu 

Im\íldOl illlC-·Sc., I1Q3073/0-1):; - CF'I\' Wq,9S3i~, g..~ 
Rell •. DEC;9'J&l 

SAlim Du 
PER!üDü 

45;89 
80,00 

211091,00 
31 ~!60 ~ 00-

3,,560,(1ü-
31~L877,i5 



TERí10 n C 
i! 1- fi E C ü N H E C I M E N T Ü 

Reconhecemos a exatidao do presente haianco patrimonial: somando respectivamente Ativo 
Passivo ti importancia de; L470,77B,'14 {Ul1 HILHAú E QUATíWWnOS E SETENTA t-1! 
E SETECENTOS E SETENTA E OITD REAiS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS~~~~~~~~~~l~~*~~~~~!~~~~ 

hem como a demonstracao do resultado do exerci cio de acordo com a documentacaü fornecida 
ao profissional responsavel pela escrituratao contabil; 

MAFRH~31 DE DEZEMBRO DE 1997 

~;~f:!,;f-:~~ 
DLl seu Representante Legal 

TITO LAi1ARE SCHULTZ 
GERENTE COMERCiAL 

ANTUNIO ARTEfi 
CONTADOR 

CRC-SC,3073 
CPF 104.944.649-48 CPF 104.993.939-53 

Pe. ERALDO VALEN 
~ ETOR RADIODIF 
~ . CPF 428.653.109-06 

SE~V1ÇO P(j8UCO 
M1N!STÉR10 Df\$ 

o 
o 



ATENDIMENTO AO ÍTEM 5.4.1.1 DO EDITAL 

CÁLCULO DO ÍNDICE DE SOLWNCIA EM 31/12/ 97 

FUNDA CÃO JOÃO XXIII 

Pe. Euzébio pisla 
CPF 200.823.129-15 
Diretor Presidente 

CPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário 

CGC 85.131.829/0001-86 

18 = AT + (PC + ELP) ~ 1 

AT = R$1.470.778,94 

PC = R$9.183,72 

ELP = O 

18 = 160,15 

CPF 104.993.939-53 
CRC / SC 003073/0-8 

P . Geraldo Valenga 
PF 428.653.109-06 
iretor Vice-Presidente 

Diretor Tesoureiro 



Juizo DE DIREITO DA COMARCA DE MAFRA - SANTA CATARINA 
FÓRUM DESEMBARGADOR FALVIO TAVARES DA CUNHA MELLO 

Avenida Coronel José Severiano Maia, 863 - Mafra - SC - CEP: 89300-000 
FONE (047) 642.3055 (047) 642.4078-FAX 

CERTIDÃO 

FRANCISCO EDUARDO CAETANO, ESCRIVÃO DO CIVEL E COMÉRCIO DA 
COMARCA DE MAFRA, ESTADO DE SANTA CATARINA 

1111#111111#1111#1111#111111#11#11#11## 

CERTIFICA, em breve relatório, a pedido verbal da parte interessada, que revendo neste 
Cartório os livros destinados aos registros de FAL~NCIAS E CONCORDATAS nos 
últimos olnc~o (06) anos retroa~lv'o, deles verificou nada· constar com relacão a 
FUNDACÃO JOÃoxxm pessofl.jurldlca de direito pr!vado, portadora do CGC nO 
85.131.829/0001-86, com sede na rua Tenente Ary Rauen nO 1361 nesta cidade. O 
referido é verdade e dou fé. EU,EscrMio a fiz digitar e subscrevo. 

4 ~----- -.-.. ------~ --" 
M'~ff~ (SC), 12 de r o de 1.988 . ) 

. )( / 

/\ ~ / /------ ~--- -~_:-~._:." í ~ / 
(

FRANCISCO E UARDO dÁETANO 
ESCRIVÃO JUDICIAL 

Observação: Prazo de validade 60 (sessenta )dlas 

-- ~~ -. --r---~ ------~ ------ --~----~----





VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVA A INSCRiÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

Apresentação obrigatória quando o número do Inscrição tor Informado. 
M970517 



---- ----- ---- - --- ----~--------



I •• 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DA FAZENDA 
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTÁRIO 

~õ2 NO, DA INSCRiÇÃO NO CADASTRO DO ICMS 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS I 
FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - FJV'C!.------...L----------------

1. PREENCHA A MÁQUINA, EM TRÊS VIAS PERFEITAMENTE LE( 2S 2.34 O .515 ' I C MS - S C 
2· OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÁO SERÃO PREENCHIDOI 
3· NO CASO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL, PREENCHA O ITEM O~ 

~00NSTr6~N~0~ ~t~~~td·6~~A~ROES~~~~~~g~~g~::6"cN6' A S~ C A, D ; A "S T R i A ~ ME: N 1 T O 
4· NO CASO DE BAIXA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO, PREE~ 

07EOSBLOCOS01,lIlE 11; 
5· NO CASO DE REATIVAÇÃD PREENCHA D ITEM02,OSBLOCOS01,10E 1',EOSITENS 

QUE DEVEM SER ALTERADOS, 

BLOCO 1 - QUALIFICAÇÃO DO PEDIDO 
~NATUREZA DA ATUALIZAÇÃO IASSINALAR APENAS UMA OUADRICULAI 

CADASTR 

1 Xl 26 1 

ALTERAÇ 

~ 
BAIXA 

~ 
SUSPENS, 

~ 
CANCEL. 

~ 
REATIV, 

~ 
BLOCO 2 - DENOMINAÇAO DO ESTABELECIMENTO 

~ MICROEMPRESA 

SIM NÃO 

~gu 

~:DATA DA ATUALlZ~ÇÃO , .. j 
",,: ':, DIA'" MêS .. ANO ::,U;; 

: ',lI OIC/J OI@I'lI"z;Fí 

1071NOME FANTASIA 

\ Pj I 1,,1 1 , 

) BLOCO 3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
~TlPO LOGRA0, 

IRIU,AI 

~NOME LOGRADOURO 

ITIEIN,EIN,TIEI 1 I I I , , , I , 1 

EJ LOGRADOURO " ,,~~:;;;~,.,~,j 

, , I ,CÓD,I , , I , "(1 j 

l2!U DESCRiÇÃO DA PRINCIPAL ATIVIDADE ECONÓMICA (DETALHE NO BLOCO 91 ~ATiVi ECONÓMICAPR:NCI~A~ , :;~J, 
I FUNDAÇÃO 1 CÓD,I9 19 1410 16 11, 

~ DESCRiÇÃO DA ATIV, ECONÓMICA SECUNDARIA (SE FOR O CASOI 
' . I .:.!.l A1:I\'.IDADE EÇONÓMICA SECU~OARI,o,,~ J 

, 1 1 . "', ," CÓD·I I 1 I I IJ 
!EJ MATRIZ OU ~ INrCIO DA ATIVIDADE ~.VALOR, 0\ ~STIMATIVA " 

i "~! ÚNiCO FILIAL 10UTROS DIA M~S ANO ,,' -I;. ' 

.CATEGORIA DO 
I Xl 14 1 LlEJ ~ 11 11 1°,717,°1 c,s I , I , I I 100 1': ESTABELECIMEN10 , ( I 

~,HEGIME DE PAGAMENTO, ',h . :f EMISSÃO OA,R ;, , ~SUI1STnUTO: 

~'"'"'' '" ~ NOnMAl ' F"SI.fIXi\, 

rN[O I SIM NAO SIM • 

r'I"l .. ~ .•. "'; i/ '~ ~ 50 , ',' ,~ LlEJ' '~I, 
BLOCO 5 - INFORMAÇOES DO MINISTtoRIO DA FAZENDA 

~ , NO, sASICO ORDEM CONTROLE 
~PAAA CONTRIBUINTE PESSOA FISICA 

TNT~1 CGC 18 ,5 11 131118'12191 10lOP 11 1 ~ CPF 1 , , 1 , I 1 1 I I 1 1 
-

::: 
> 
~ 
I BLOCO 6 OUTRAS INFORMAÇOES 
~r.3~1~J~U~N~TA~C~0~M~ER~C~IA7L~~~~~~~~----'-34-rD~IV~,~A~[)~M~IN~IS~T~,~r-I~SC-A~L-"-,,~,r-~RE-q-!-M-E'E-S-P-EC-I-A-Lr4-1'-CA-R-,I-M-BO-,--~--~~~------~ 
'<{ 

~ INSC, I 11 17 16 14 1 DAF 1 I ", 
~~4~O~N~A;T~U~RE~Z~A=J~U~R;lb~IC;A~-~(~PR~E~E~N~C~HE~R~C~OM~O~CO;D~IJGO~C~O~R;RE;'S~PO;N;D~E;N;T;EI=_==~JL~~~====~~ 
a: 
f-
'{J 13191 

~ : 
1; 
" II 
I' 1 

I',' i 
p 

1\ 
1I 



, ';p-- -----. 

({)j " Ln_ ,r-) / --- --------~---- --~------ --- ------- -~ -----~---ci!i- , , :(f/ '-éL/ 

-- --7 tPA'S , B COC-O - 'l-l RESPONSÁ VE 'S (Titu'ar, Diretores, Gerentes, Sócios) 

.. ~NOME 
IG,E,'R,A,L,D,O, ,V,A,L,E ,li IG,A , , , , , , , , , , , , , , , , , 1 -e.~.",\ 

~ coo, CI\RGO ~rESCRI10 DO CARGO 
~ I D RETOR 

~CPF 6" 1 17,2, 1 6,5,31 1 ,0,91°,61 
~NOME 

ITll ,T ,0, ,L,A IMI A,l1,:rt: , ,8 la ,lI ,U ,L ,T " , , , , I , , I I I I I 
, 1 

~COD, CARGO ~rESCRlçÃO DO CARGO 

~ I DIRETOR 
I ~CPF 11,0,419,41416,4,916181 

~NOME 
I A 111 I T ,E ,N I IA,U,TIO ,NII,O I I I I , I 

, , , , , I I I , I I I I I 
~COD,CARGO 

LQAj 
~IDESCR 110 DO CARGO 

I D RETOR 
I ~CPF I 11 0, 41 9, 9, 31 9, 3 , 91 5 I 31 ' 

~NOME 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

, , , I , I I I I , , 
I , I 

~c~:r PtESCR IÇÃO DO CARGO 

I 
! pCPF I , I 1 I I ! , , I I I 

-
BLOCO 8 - CONTADOR OU ORGANIZAÇAO CONTABIL RESPONSAvEL 

A 11 Y 
I , I 

TI A U E N NQ 6 9 2 
I I I I I I I I , 

UF 

1 SIO I 
BLOCO 9 - PRINCIPAIS PRODUTOS COM QUE OPERA A EMPRESA 

79' ÚNICO PRODUTD DE SArDA 

~~~I~~~~,~~====================~====================~I'~ 
~T "SEnVlçO'S°R:r5:ttPUBLlClDADE DE nÂDro-DIFtr.:310 

~ 0IU GRUPO DE PRODUTOS DE MAIOR SAIÜA 

BLOCO 10 - IDENTIFICAÇAO DO ESTABELECIMENTO 

~ NtME ou RAZÃO SOCIAL (No com de,"'Wnção do ,.'ÕO soeinl, preencher ° {Iem com n razão ,odal "",eriorl 

Autontirll 11 omsen[e foioc6pia por confelir 
,r,,",,' ".l 

com o Oiiyllli:i "t",'''''~ ,- ',; b 
devolvido à' parte interessada, e dou le, if~ 

~~::;':'i u HilurlU lV(f(/IIII"~I" Emp, 'kF 

Ot r-Y."."fl... D}·,· h ~npnli\do~ 
BLOCO 11 -, REQUERIMENTO PARA ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA :~\Jg ~'r~:~ i 11 Pereira 
[Válido quando assinalada a opção sim no campo 04 do bloco ali, SENHOR COOROE,\!,lioem 1ti?'G-lJIJWL SÂ FAZENbA ESTADUAL 
A EMPRESA IDEN1'IFICADA NA PRESENTE RErJUER ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA, PARA O QUE DECLARA:l: 
1 ' SER O 10, ANO DE ATIVIDADE E QUE, SUA RECEITA BRUTA ANUAL SERÁ INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO § 30, 00 ART, 2°, DA LEI NO, 6569, DE 21 DE 

JUNHO DE 1985 (V;ilido no caso de cudoSlrnmento ou alteração no 1°, ano de atividade). 
2, ENQUADRAR-SE Nf;S DISPOSiÇÕES DA LEI ESTADUAL QUE INSTITUIU O ESTATUTO DA MICROEMPllESA, TENDO EM VISTA OUE NO EXERC(CIO ANTERIOR,SUA 

RECEITA BRUTA NAO ULTRAPASSOU O LIMITE l.EGAL ESTABELECIDO NO ART, 20 , DA LEI NO, 6569, DE 21 DE JUNHO DE 19B5 (Válido no ca,O de nll.racão de NL 

3 ' b~~~ ~']{O ESTÁ ENQUADRADA NAS EXCLUSÕES PREVISTAS NO ART, 3°, DA LEI NO, 6569, DE 21 DE JUNHO DE 1985 E ART,l 0 , DA LEI NO, 6598, DE 27 DE AGOS, 
TO DE 1985. ' 

I 

4 ' QUE, DEIXANDO DE PREENCHER AS CONDiÇÕES PARA O ENQUADRf,MENTO PROPQSTO, PASSARÁ A PAGAR IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES RELATIVAS Â CIR, " 
CUl.AÇÃO DE MERCADORIAS NA FORMA PREVISTA NO ART, 70 , DA LEI NO, 6569 DE 21 DE JULHO DE 1985, 

DECLARA S08 AS PENAS DE LEI, QUE AS INFOI1MAÇr)ES APRESENTADAS SÃO VERDADEIflAS E PEDE DEFERIMENTO, -J' 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------------------~ 

85 1 LOCJ\l,J; -"ArA ,.... a 
.::::::.J 1 I/IUIr ... -·, , 04/06/92 1861 NOME LEGIVEL DO R~WNSAVEL NG 11- I GEl?ALw v AIJEl A 

BLOC-:; 12 - INFORMAÇOES PARA LOCALlZAÇAO DO ESTABELECIMENTO \ 

19010ESCRIÇÃO ' IINDICAR os LOGRADOUROS OU PONTOS DE REFER~NCIAI • ~ 

~ PrÓximo ao Posto -são Paulo em Mafra-SC. 

BLOCO 13 - HOMOLOGAÇAO FISCAL 

91 P_AR_EC_'E_R_fp ... J0r~ Vt\ 

___ ~_~+-:-;' ::.-:=--_-___ '.' oi. OÇ;7, J 2.. 
" ~. ,DATA-

·E< ;, ;Cc.ldtt)·· ~ ty. ;tf}-I·; 
~ME ."' TRI"ULA 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO 

EXERCíCIO 

'760, '7/'"7'[1 I 
Licença para Localização e Funcionamento 

Concedido à : F'I..IND(IC()[l d C1NT X>: :i:':1: I 

Localizado à : HI,.JPI TT::f\1 {íFIY H{lU/;;::N} 
r:H ,TU DE Ivl(,)F:'F(í-'j 

Atividade ~MP DEHADtOruSAO 

Pelo que pagou a importância regulamentar em cumprimento ao código tributário em vigor, 

~ -. 

Mafra (X') de a (iNE' I nC! 

CtlHI .. CiU FDlH~HD(] IJ, Fint,1: [;!(.) 
PF(EF[: I 'fn Ivll.lj\j I c: :r F',(\L .. 

""._'----~~ 





:[INSS 

o,;:: 

CND;emitida por Sistema " Corporativo 
.. _~ '~.~'o..--'~ .-.,",.~'.~<=." ••••• c.....=.... .. ,._ 

MPAS~'--'-- ,~ 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

INSS· INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO .; CND 

êt.m.tIl 
nAFRR 

CARIMBO DO EMITENTE 

'1 jCÓPi: desta CND só terã validade se conferida,pom o original. !A.CN~ .,' . original. , -

jVALIDA EM TODOO TERRIT.O,RIONACIO;NAL POR 
\--~.~---.---"'C'~,..--~.,._.-- ;--·---C'·~~~'~~."f." ""'-T"l! .r'7,","·"--·"'~'~ .""" .•.. ~._". '1"':'''7: ?"'~":;:-~~''& '!0i'5';" ~"":~~:~:5~~ 

./) 

:J 

------ ------._---



Autentico a presente tocópia por conferir 
com o original que e foi apresenta ((e 
devoMdo à palie inte~ .. a • e dou fi, » 
,~~ Rio egr • P =i 
~~Q ~ 
~'72' '" 
~2 Z 

fi~Q ~ 
~-~ n 
<~~ > 
JS:!2SS OAérc' 
IIlO""··O U'/" " 5U.:g nl 10 iVl 

~t3~ OR sàlba 
~ ~ O ris/ia" A, 



./] 

J 





MINIG I t:.I1IU UI\ 1- ALl:NUI\ 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

l
~-·-~·~-----'----_·---·_· -,-,---
N°,: r:= .. 

------- -----}-.-4-S 4-..- 4-5-9 -------. , 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CGC: 85.131.829/0001-86 
FUNDACAO JOAO XXIII 
R TENENTE ARY RAUEN 1361 CENTRO 
CEP: 89300-000 MAFRA SC 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVJDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

iALIDADE ATE 26/08/98 EMITIDA EM 26/02/98 
( ~------------------------------------------------------------------+ . ) ] 

srlSTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO 
+-------------------------------------------------------------------+ 
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
] EXPEDIDA GRATUITAMENTE ] 
+------------------~-----+ 

Modelo Eletrônico 1/11 - Aprovado por IN da SRF 9035347 

- - --- _.-',---~~ 



Autentico a presente fotocópia por conferir 
com o original que me foi apresentado e 
devolvido à parte interessada, e dou fé. » 
.~ ~ Rio Negro - PR =i 
~~Q m 
~~~ z 
j~tMAR,~ 
~~~ OAércio Pereira- Tabelião ~I 
.§~~ O Hilário NadmW~kl} Emp. O 
-.;O~ ORosalba Pereira Juramenlados 
~ §- O Crislian A. Pereira 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL ~ SANTA CATARINA 
PROCURADORIA SECCIONAL - JOINVIlLE 

REQUERIMENTO 

OO:~7:1./9B 

CERTIDÃO N? 

OO~3b9/98 

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME COMPLETO INSCRiÇÃO NO CGC OU CPF 

85.131.829/0001-86 

QUA'--'OADE DE INSCRiÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁAIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

C ": To ~ "'i ,.; ( ... ,+;. ,~:,.; (·i (.; ,~: ,t;. (.:. (o; (.; i'i (+;. ,.; (+:. i'; (+:. (.; (.:. (.; ('i ('i (t;.;t, (.; I \>:. ,,:. (t;. ;ti ioi ':oi ioi ,+;. (+;. i'i (.; i':' i+:' ioi i.i ,'i .:.; i+:' if.· i', ;.;. I '" i':' i~' , ... ioi i~' it;· i':' i .. • (t;. (.; ",.~ i'; ioi (.:. ioi (.:. (oi 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO. EXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA, NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO: PÁ ,FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DiVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, 'QUE, MANDANDO REVER OS REGISJROS 

DÁ DIVIDA ATIVA DA, UNIÃO INSCRITA NAS', PROCURADORIAS DA' FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

NADA EX I S T I I~ "".;.; ~;':H::"i"""'E')"');'i"'i ·i~~;';:*";:;':.;ti.;ti i.i·:~)i~:"") .:.) .:."., .;ti';'i .;ti.;ti "'i '''",'i';'; ';'i·~í"'H1H""i·~). (ti,,,) (ti"~';':(tH'i i'H'i;'i ;'H'H') ':Hi ",,:,ti·;'i;'i iti'~i i<! ':oi 

EM NOME DO CONTRIBUINTE.. ACIMA IDENTIFICADO. E,. PARA CONSTAR, DETEÁMINEI FOSSE EXTRAIDA ESTA 

CERTIDÃO , . QUE . V,AI. ASSI~AbA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

... J (;.,0 :1:1. . .1 ... E !' :1.2 DI:: 

ESTA CERTIDAO E FORNECIDA GRATUITAMENTE 
ART. 30. DO DECRETO 84.702/80. . 

I 
I 

08S.: QUALQUER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO 
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E S T li D D D E S fi N T A C A T A R I N A 
SEf:RfTARIA DE ESTADO ~A FAZENDA 
j)HETORXt~ DE TRIBUTAGAQ E nsCALlZfiCAO 
Gi?RENCIA DE ARRECADACAO E CREDITO TRIBUTARIü CERTID(\O N. :0ii4i198. 

C E R T I D A O N E G A T I V A D E D E BIT O 
tt*~t*********************************************** 

CERTIFICO? REVENDO OS AROUIVOS DESTA GERENCIA DE ARRECADACAO E CRE­
DITO TRIBUTAR1ü , QUE A PESSOA 
JURIlmM FUNJlACAO jO;'\O XXIII 
C.G.C ••• : 85.131.829/1801-B6 INSCR. ESTADUAL : 252340515 

NADf\ DF.VE AOS COFRES ESTADUAIS POR ESTA REPtíRTICAO, 

~A, TOllAVIf" RESGAl.VAilO ü DIREITO DA FAZEND(! ESTADUAL EXIGIR A 
_.,~l.Q\JER TEMPO, OS TRIBUTOS E PEtlJiUDADES PEGUNIARIAS NAO LANCADAS 
A nATA ilESTI\. 

ESTA CERTIDAO NEGATIVA VAl.ERA POR 1.80 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTA­
DOS DE SUA EMISSHO. 

MAFRA EM, 13 DE FEVEREIRO DE i99B. 

JOSE I[i. ,UBAS J1Jão Aotonip r"~rflns da lUl 

(I. '" 'T.Cll',A . 'J303H1 bator [sl~dual 
MlllIícuia 20D.752 

--- ~"---- _.- -- --- ,--- --, 
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Prefeitura do Município de Mafra 
Set;relaria MunidIJaI de Finanças 

CERTIDÃO NEGIlTlVIl 

Interessado FUNDAÇÃO JOÃO XXI I 

Endereço FlUA :TTE'.ARY RAUEN1.361-MAFRA = se. 

"I. • ~ 

N .. g.~.~.?I.? .. ~ ..... 

A vista do q~e consta nos arquivos da Prefeitura Municipal e ressalvado o direito da Fazenda 

Municipal de cobrar as dívidas posteriormente apuradas, mesmo referentes a períodos desta Certidão com­

preendidos, C E R T I F I C ° que, até a presente data, NÃO EXISTE DÉBITO, nesta repartição em nome 

da pessoa acima indicada, relativo .. ê .... .ttJ.~.Y .. ~.9.~ ..... fJ.1.y .. r:!.t.sJI?~J:?..~ ........................... _ .............................................. _ ......... . 

" .............................................................................................................................. , ............ , ........ , ............. , .......... , ............................. , ................................................. . 

•.. ' ..................................................... ", ••• , •••••• , ••••••••••• , •• , •••••••••••••••• , ..................................................... u.u ...... u ........................................................................................ .. 

Obs.Validads 90 dias) 

E, para constar, lavrei a presente Certidão, que vai subscrita pelo Secretário de Fazenda e Planejamento. 

Mafra, ~ri.=",-.".....-: ................................... de 19 .... 9..6 ....... .. 

J , -

Visto: 

O B S E n V 1\ t A O : Qualquer rasura tornará nulo este documento. 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO , MI~9&~~TICIPANTE 1 . R AS COMUNICACOe-S 

23 MAR 08 5 ~ ~ 00222 ... tn 

. OELEGACUI, NO PARANÁ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

(CURITIBA, PARANÁ) 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 025/98-SSRlMC 

ENTIDADE: j1H',) \).À('..bA."JOÃo_ ~'ill' , . 
C.""":'.C.: ~ f?:>.1 .~ c'2"-'l'Jc\'X)Qj ,~ Bf' t 



ANEXO IX 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 
(Subitem 8.2.1 alínea "b") 

FUNDAÇÃO JOÃtO XXIII, com sede no município de Mafra~ SC, á Rua Tenente 
Ary Rauen nO 1361,\Centro, inscrita no CGC!MF sob n° 85.l31.~29/0001-86, nomeia 
e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ROBINSON DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF!MF sob n° 566.933.899-53 e RG n° 
3.060.945-0 PR, domiciliado á Rua Martim Monso n° 1751, apartamento 52, 
Bigorrilho, Curitiba - PR, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 
da Concorrência n° 025/98-SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná­
los, ter vista dos autos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. 

Mafra-SC,12 de Março de 1998. 

~=) 
Anto;tA n -----­
CPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário 

P. eraldo Valep 
F 428.653.109-06 

Diretor Vice-Presidente 

. ,.---

ito Lamaré Schultz 
CPF 104.944.649-48 
Diretor Tesoureiro 



CARTÓRiO DAS MER.CêS 
ANDRÉA BOROIN 'JACOS SANTOS Tabeliã 

. AV.MANOCLRIBAS,13UO FONE 335-9119 FAX'.335-6122 

CURITIBA 16 ABR 1997 PARANÀ 

A presente fotocópia é reprodução fd d~ documento 
apresentado neste·Cartórlo neslJ data· 

....... ~ .............. .,'"'~ .... "' ......... ~ .......... ; .... . 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia do MC no Estado do Paraná 

,. 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORRÊNCIA N° 025/98-SSRlMC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS E EM 

" FREQÜÊNCIA MODULADA 
" 

J ' 

Aos vinte e três dias do mês de março de 1998, às 9h (nove horas), 
na Sala de Reuniões da Delegacia do Ministério das Comunicações no 
Estado do Paraná, situada na Rua Desembargador Otávio do Amaral nO 
219, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sob a supervisão e controle 
da Comissão Especial de licitação, constituída pela Portaria do 
Ministério das Comunicações nO 811, de 29 de dezembro de 1991, 
publicada no DOU de 30 de dezembro de 1991, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico, constituída na alínea "p", da Portaria nO 1, de 2 
de março de 1998, publicada lio DOU do dia'· 5 subseqüente, do 
Presidente da Comissão Especial de Licitaçãó, com a participação de seu 
Presidente, Alvyr Pereira de Lima Júnior, e dos titulares ~ilmara de Borba 
Marques e Mário Maito Neto, para o recebimento e rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas, de Preço dos interessados nessa licitação, que objetiva a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Cafelândia, Campina 
da Lagoa, Catanduvas, Foz do Iguaçu, Icaraíma, Iporã, Juranda, Mamborê, 
Ponta Grossa, Realeza e Rio Negro, e de Onda Média para a localidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, indicàdas no Anexo I do Edital, processando­
se 'os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e 
Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (1) 
assinatura da Lista de Presença dos representantes legais das licitantes 
ou dos seus procuradores legalmente constituídos, berrr-como da Lista 
de Presença do público, que serão anexadas à presente Ata. (2) 
recebimento dos Protocolos de comparecimento à licitação e 
credenciamento dos representantes das proponentes. O documento de 
mandato da empresa Rádio Clube FM de Mamborê ltda. foi rejeitado pela 
Comissão por conferir poderes de representaçf:io ao Sr. José Ednaldo 
Tenório Nascimento somente para o Edital nO 151/91-SSRlMC, que não é 
o relativo a esta Concorrência de nO 025/98-SSRlMC, razão pela qual os 
documentos de habilitação e as propostas da citad empresa foram 
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lacrados sob nO 0007433 e serão mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. Foram lacrados também, sob o nO 0007225, e da 
mesma forma serão mantidos sob guarda da Comissão, os documentos 
de habilitação eas propostas da Empresa de Radiodifusão Cidade Nova 
FM lida., porque a pessoa que disse ser dirigente da entidade e que a 
representaria durante a reunião, não apresentou documento de 
identidade na forma estabelecida pelo subitem 8.2.1.1 do Edital, além de . ,. 
ter apresentado uma outra pessoa que informou ser dirigente da 
empresa, fato este posteriormente desmentido por ele mesmo. (3) entrega 
dos invólucros à Comissão de Assessoramento Técnico pelos 
representantes das Proponentes a seguir indicadas com as respectivas 
áreas de participação: - Rádio FM Gazeta Ponta Grossa lida.: localidade 

< •• 

de Ponta Grossa; - Rio Negro Empreendimentos de Comunicação lida.: 
localidade. de Rio Negro; - FM Lagoa Azul lida.: localidade de Campina 
da Lagoa; - Rádio Costeira FM lida.: localidade de Foz do Iguaçu; - Rádio 
2000 FM lida.: localidade de Cafelândia; - Rádio Cidade Viva FM lida.: 
localidade de Ponta Grossa; - Rádio Start FM lida.: localidades de 
Campina da Lagoa, Juranda e Mamborê: - Rádio Rio-Maxi Lida.: 
localidade de Rio Negro; - Rádio FM Carajás lida.: localidade de Jurandaj 
- Tele-Cataratas Comunicações lida.: localidades de Cafelândia, Campina 
da Lagoa, Catanduvas, Foz do Iguaçu, Icaraíma(FM), Iporã, Juranda, 
Mamborê, Realeza e Rio Negro; - Rádio Emissora Botuquara Lida.: 
localidade de Ponta Grossa; - Luar do Sertão lida.: localidades de 
Cafelândia, Campina da Lagoa, Catanduvas, Foz do ,Iguaçu, Icaraíma(OM 
e FM), Iporã, Juranda, Mamborê, Ponta Gross~ e Realeza; - Rádio Igapó 
FM lida.: localidade de Ponta Grossa; - Rádio Realidade FM lida.: 
localidades de Icaraíma (OM e FM), Iporã e Realeza; - TV Pioneira de Mogi 
das Cruzes Lida.: localidade de Ponta Grossa; ~ Rádio TV Cidade Sorriso 
Ltda.: localidade de Ponta Grossa; - P.C. Bemardy & Bemardy Lida.: 
localidades' de Cafelândia, Campina da Lagoa, Catanduvas, Iporã, 
Juranda, Mamborê, Realeza e Rio Negro; - Rádio Cristal FM de Ponta 
Grossa lida.: localidade de Ponta Grossa; Rádio Mãe da Divina Graça 
Lida.: localidade de. t:'onta Grossa; - Rádio Cafelândia de Freqüência 
Modulada lida.: localidade de Caf~lândia; - Vigo & Silva lida.: localidade 
de Iporã; - Base Radiodifusão lida.: localidades de Mamborê e Ponta 
Grossa; ... Sistema Syria de Comunicações lida.: localidades de 
Cafelândia, Campina da Lagoa, Catanduvas, Foz do Iguaçu, Icaraíma(FM), 
Iporã, Juranda, Mamborê, Ponta Grossa Realeza e Rio Negro; - Prisma 
Engenharia em TelecQmunicações' Lida.: localidades de Iporã, Ponta 
Grossa e Rio Negro; - Empresa de Radiodifusão Mamborê lida.: 
localidade de Mamborêj - Rádio Talismã FM de Cafelândia Lida.: 
localidade de Cafelândia; - Rádio ·Consolata FM Ltda.: localidade de 
Cafelândia; - Rádio Alegria FM lida.: localidade de Realeza; - Rádio 
Catânduva~ Uda.: localidade de Catanduvas; .. Rádio Juranda FM ltda.: 
localidade de Juranda; - Rádio Aquarela FM Lida.: localidade de Realeza; 
- Rádio Capital Metronorte Lida.: localidades de Iporã e Mamborê; - MS 
Comunicações Lida.: localidade de Rio Negro; - Rá Parque das 

2 
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Cataratas ltda.: localidade de Foz do Iguaçu; - Martins Fayad 
Radiodifusão ltda.: localidade de Ponta Grossa; - Torino Radiodifusão e 
Telecomunicações ltda.: localidades de Cafelândia, Campina da Lagoa, 
Càtanduvas, Iporã, Juranda, Mamborê, Ponta Grossa e Realeza; -
Radioativa FM ltda.: localidade de Realeza; - Sesal - Comunicação e 
Informática ltda.: localidades de Ponta Grossa e Rio Negro; - Rádio e 
Televisão. Rotioner ltda.: localidades de Cafelândia, Campina da Lagoa, 
Catanduva;;, Foz do Iguaçu, Icaraima (OM e FM), Iporã, Juranda, Mamborê, 
Porata Grossa, Realeza e Rio Negro; - Rádio e Televisão Megage ltda.: 
localidades de Cafelândia, Campina da Lagoa, Catanduvas, Foz do 
Iguaçu, Icaraíma (OM e FM), Iporã, Juranda, Mamborê, Ponta Grossa, 
Realeza e Rio Negro; - Televisão litoral ,do Paraná ltda.: - localidades de 

, Foz do Iguaçu e Ponta Grossa; - Paredão das Araras Radiodifusão ltda.: 
localidade, de Icaraíma(FM); - Atmosphera Radiodifusão ltda.: localidade 
de Rio Negro; - Rádio Campina da Lagoa FM ltda.: localidade de 
Campina da Lagoa; - Rádio FM Logos ltda.: localidade de Foz do Iguaçu; 
- Safira Radiodifusão ltda.: localidades de Cafelândia, Campina da 
Lagoa, Catanduvas, Juranda e Mamborê; - Fundação João XXIII: 
localidade de Rio' Negro; - Publicidade Diamante de Tibagi ltda.: 
localidades de Icaraíma(FM) e Ponta Grossa; FM Som das Cataratas 
ltda.: localidade de Foz do Iguaçu; - Rádio FM São Sebastião de 
Catanduvas ltda.: localidade de Catanduvas. (4) rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, das Propostas Técnicas e de 
Preço pela Outorga, por todos os membros da Comissão; (5) O Sr. 
Presidente da Comissão comunicou às lici~antes' que as vistas aos 
processos serão dadas a partir do próximo dia 26 de março, podendo ser 
agendadas já a partir do final desta reunião, na s~cretaria da Comissão 
de Assessoramento Técnico. (6) Intervalo para almoço determinado pelo 
Sr. Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico, às 12:40 horas. 
(7) Reinício' da sessão às 14:00 horas, com o procedimento de rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e das Propostas 
por uma comissão eleita, unanimemente, entre os participantes 
composta pelos representantes das empresas: FM Som das Cataratas 
ltda., Safira Radiodifusão ltda., Rio Negro Empreendimentos de 
Comunicação ltda., TV Pioneira' de Mogi das Cruzes ltda. e Prisma 
Engenharia em Telecomunicações ltda. (8) Acondicionamento, em 
embalagens distintas, por localidade, dos invólucros contendo as 
Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, que receberam, 
respectivamente, os seguintes números de lacres: Cafelârrdia: lacres nOs. 
0007583 e 0007381; Campina da Lagoa: lacres nOs. 0007581 e 0007925; 
Catanduvas: lacres nOs. 0007476 e 0007309; Foz do Iguaçu: lacres nOs. 
0007377 e 0007277; Icaraima FM: lacres nOs. 0007345 e 0007272; Icaraíma 
OM: lacres nOs. 0007954 e 0001819; Iporã: lacres nOs. 0001448 e 0001518; 
Juranda: lacres nOs. 0007749 e 0007201; Mamborê: lacres nOe. 0007497 e 

,0007223; Ponta Grossa: lacres nOs. 0007625 e 0007353; Realezà: lacres 
nOs. 0007424 e 0007694 e Rio Negro: lacres nOs. 0007837 e 0007721. (9) 
Abertura dos invólucros dos Documentação d Habilitação que 
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continham. os seguintes número de folhas (por entidade): Rádio FM 
Gazeta Ponta Grossa Uda.: 49 fls.; - Rio Negro Empreendimentos de 
Comunicação Uda.: 57 fls.; - FM Lagoa Azul Uda.: 65 fls.; - Rádio 
Costeira FM Uda.: 39 fls.; - Rádio 2000 FM Uda.: 42 fls.; - Rádio Cidade 
Viva FM Uda.: 44 fls.; - Rádio Start FM Uda.: 44 fls. renumeradas pela 
Comissão; - Rádio Rio-Maxi Uda.: 36 fls.; - Rádio fM Carajás Uda.: 37 
fls.; - Tele-Cataratas Comunicações Ltda.: 45 fls.; - Rádio Emissora 
Botuquara Ltda.: 38 fls.; - Luar do Sertão Ltda.: 61 fis.; - Rádio Igapó fM 
Ltda.: 77 fls.; - Rádio Realidade fM Ltda.: 46 fls.; - TV Pioneira de Mogi 
das Cruzes Ltda.: 83 fls.; - Rádio TV Cidade Sorriso Ltda.: 65 fls.; - P.C. 
Bemardy & Bemardy Uda.: 23 fls.; - Rádio Cristal fM de Ponta Grossa 
Ltda.: 32 ~s. numeradas pela Comiss.ão; - Rádio Mãe da Divina Graça 
Uda.: 30 fls. numeradas pela Comissão; - Rádio Cafelândia de freqüência 
Modulada Uda.: 55 fls.; - Vigo & Silva Uda.: 39 fls.; - Base Radiodifusão 
Uda.: 60 fls.; - Sistema Syria de Comunicações Ltda.: 52 fls.; - Prisma 
Engenharia em Telecomunicações Uda.: 49 fls.; - Empresa de 
Radiodifusão Mamborê Uda.: 70 fls.; - Rádio Talismã fM de Cafelândia 
Ltda.: 60 fls.; - Rádio Consolata fM Ltda.: 89 fls.; - Rádio Alegria fM Ltda.: 
39 fls.; - Rádio Catánduvas Ltda.: 44 fls.; - Rádio Juranda fM Uda.: 42 
fls.; - Rádio Aquarela fM Uda.: 57 fls.; - Rádio Capital Metronorte Uda.: 
31 fls.; - MS Comunicações Ltda.: 35 fls.; - Rádio Parque das Cataratas 
Uda.: 41 fls.; - Martins fayad Radiodifusão Uda.: 31 fls.; - Torino 
Radiodifusão e Telecomunicações Uda.: 29 fls.; - Radioativa FM Ltda.: 37 
fls.; - Sesal - Comunicação e Informática Uda.: 53 fls.; - Rádio e Televisão 
Rotioner Ltda.: 45 fls.; - Rádio e Televisão Megage Ltda.: 55 fls.; -
Televisão Litoral do Paraná Ltda.: 49 fls., n'umeradas pela Comissão; -
Paredão das Araras Radiodifusão Uda.: 30 fls.; - Atmosphera 
Radiodifusão Ltda.: 29 fls.; - Rádio Campina da Lagoa FM Uda.: 30 fls.; -
Rádio fM Logos Uda.: 36 fls.; - Safira Radiodifusão Uda.: 28 fls.; -
fundação João XXIII: 57 fls.; - Publicidade Diamante de Tibagi Ltda.: 30 
fls., numeradas pela Comissão; fM Som das Cataratas Uda.: 34 fls.; -
Rádio fM São Sebastião de Catanduvas Uda.: 39 fls. (10) rubrica dos 
documentos de habUitação por todos os membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pela comissão, acima já referida, eleita entre 
os representantes das empresas proponentes. (11) O representante da 
proponente Empresa de Radiodifusão Mamborê Uda. solicitou o direito 
de manifestar-se em ata, através do Termo de Inclusão que vai em anexo; 
(12) Por deliberação da Assembléia, assinarão esta ata os 
representantes, abaixo listados, das proponentes que-compuseram a 
comissão encarregada de rubricar os documentos de habilitação e os 
envelopes contendo as propostas técnicas e de preço pela outorga, à 
exceção do representante da proponente FM Som das Cataratas Uda. 
que s.e ausentou da reunião às 17:25 horas, antes do seu encerramento. E 
nada mais havendo a tratar, foi enoerrada esta reunilo às 19:15 horas, 
tendo sido lavrada a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Asses ramento Técnico e 
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pelos representantes legais das licitantes que compuseram a comissão 
encarregada pelas rubricas, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

~-~-~~ . 

ALVYR PER DE LIMA JUN R 
PRES N't 

PROPONENTES: 

----======= . ,,----- . 
r~. ~~ 

~RISMA ENGENH;IÃEM TELEbMGN~ES LTOA.· 
Representante: Samir Ibrah' Moya Abdallah - RG M3-042.592/MG 

. / .~~4Jf,_ 
RIO NEGRO E I ENTOS DE COMUNICAÇAO L TOA 
Representante: Gari V' .~ io Kiatkoski - RG 1.197. 014/SC 

TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES L TOA 
Representante: IIvana Albino - RG 8.815.805/SSP/SP 

FM SOM DAS CATARATAS L TOA. 
Represent t: Vicente de Paulo Palhares Filho - OAB/PR 21.289 

~ m(t\n \~'v 
SAFIRA IOOIFUSÃO L TOAM). 
Represent nte: Robinson de Oliveira - RG 3.060.945-0/PR 

5 
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. OBSERVAÇÕES: . 
1. Preencher com letra de forma legível ." 
2. Assinatura idêntica à folha 
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CONCORRENCIA N° 025/98 - SSRlMC 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES (FLS. 0.1) 

DATA: 13/03/98 
, 

SERVIÇOS:'RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUiNCIA MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

LOCALIDADES: CAFELÂNDIA, CAMPINA DA LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO IGUAçu, 
.' ICARAtMA (OMlF'M), !poRÁ, JURANDA. MAMBoRt. PONTA GROSSA, REALEZA e RIO NEGRO 

Nome dorepre!lentante legal ou procurador 

'. '. .eL'4j Á'S O's:"'I'.-..J H~ , é.'. a..-_. ___ ..... _ ..... ......;.. _____ . a..-__ ...... ____ ....... ____ --.I 

'.1 . ' ~ RUlo soe"" da proponente 

~~,,? .ft.4R.( (M cL 7 JV1. 
Nome do repre!lentante legal ou procurador 

W! t?oli~M:Õ 

. . , 
7,4-10 ~E2-J~TO 

NOIIle do ~relIentante legal ou procurador RG n° 

RpptR,Q A\J~m p. "~N~~~~t~~o 2Jbq , Cf 

,lbzlo DOCial da proponente 

i iJ '/o.f64 -t>ó r H1 [7,])/1 

RGn° 

3f tl !lJj b 7~ .1. 

R.àzlo DOCáal da proponente 

~CR{j)w "f\J PI ok)~ \ Q.A. ~ 
LfM 

Iv( 06-\ tA."i, cibJec-"-S 
Nome do representante legal ou procurador RGn° 

:r..l....:V A q.J A .f\C~{rJ0 ca.~ 9(. ~O[ 

Sóciol Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Rubrica ) L f 
Sócio! Adonistá ( ) 
Procurador (~ 

Ru~ 
~. 

Sóciol Acionista ( ) 
Procurador O<> 



CONCORRÊNCIA N° 025/98 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES (FLS.o?J 

DAtA: 23/03/98 

SERVIÇOS:'R.u>IODIFUSAo SONORA EM FREQuiNCIA MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

LOCALIDADES: CAFELÁNDIA, CAMPINA DA LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO IGUAçu, 
'ICARAOO (OM/ll'M), !poRÁ. JURANDA, MAMBO~. PONTA GROSSA, REALEZA e RIO NEGRO 

Ruio social da proponente 

~~()\~. ~~"çf\~~ ~~ ~~,,,,,Lk. 
Nome do representaote legal ou procurador 

N)f>.i\.~$ ~NLZo ~~ 

Nome do repre!IeDtante legal ou procurador R 

tttflJi j/;'~r'cr'CJ /~(J~JI-ó. ./ . .(f 1. cJl ti r-"'7c::' 

Ruio !IOClal da proponente V fM ~A6éJA A &(/(.. c..nJ4 

j
., Razlo !IOCial da proponente 

\. ~CLckY ~ 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador (~ 

RUbri~ 

) 

Nome do representante legal ou procurador 

Q -ti rnl éth'·· )1? dL ÁJ~'~ 
Sócio! Acionista (Xl 
Procurador () 
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CONCORRÊNCIA N° 025/98 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENCADAS PROPONENTES (FLS. 03) 

DATA: 23/03/98 . 
SERVIÇOS':'RADJODIFUSÃO SONORA EM FREQutNCIA MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

Sóciol Acionista (~) 
Procurador () 

,JI. • Ruio social da proponente Rubnca 
'7 I 0 4/ 

~\~~.~~-~;O~~.~ •. ~.~\~~~~~~~L~~~~ __ ~~~ ______ ~~/~~~~~ 
Nome do representante legal ou procurador 

Ruio lI~llll da proponente 

fi rLb..!w T J U~CÀ~ 0niS Y1/<-t 
Nome do representante legal ou procurador 

Rubrica 

Sócio! Acioniria () 
Procurador t~ 

í 

I 
11 

! 
! 
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, " CONCORRENCIA N° 025/98 .. SSRlMC 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES (FLS. ch) 
DATA: 23/03/98 

SERVIÇOS:~IODIFUSÃO SONORA EM FREQuiNCIA MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

LOCALIDADES: CAFELÂNDIA, CAMPINA DA LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO IGUAçu, 
leARA1MA. (OMlFM), 1P0RÃ; JURAND,A, MAMBoRt, PONTA GROSSA, REALEZA. e RIO NEGRO 

Rolo lIodal da proponente 
r 

f.WI 

RGnG 

a (Si ~/~·-f ' 
Rubrica , ". Roio eocial da proponente _ V -/3,f) .:ire:' ' lZF'JtJiabl'f'J-J fI-?w FL 

Nome do reprellentante leg~ ou procurador 

:&(;lC./:AL. :f}ç-J)tt<, C-.Jt..- PI .:2094- IP-0'" G , 

Nome do repre!lentante legal 00 procurador 

VV~~ '€:&~(.I/D T. ~"'é/" 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

S6tiol Adoni~tà ( ) 
Procurador ~) 



" . CONCORRENCIA N° 025/98 - SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES (FLS.fJrtJ 

DATA: 23/03/98 

SERVIÇo,S::.RADlODlFusAO SONORA EM FREQUtNCIA MODULADA E EM ONDAS MF.DlAS 
" 

LOCALIDADES: CAFEJ,ÂNDlA, CAMPINA DA LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO IGUAçu, 
~CARAtMA (OMIFM), (PORÁ, JURANDA, MAMBORt, PONTA GROSSA, REALEZA e RIO NEGRO 

Rulo lIoclal da proponente Assinatura 
fMSd.J--v<) tt<l6- elll~v)A;1I E.,.....v.. -=== ,~ ~ Te Le .ço~\J,-.N(tIJ c;§ (J) L-TlJfi - I 
Nome dq representante legal 011 procurador RGn· , .. 
S./t/lNllt< "teMltiotA.f ~~Yri f}/:JJ)1luh f-t13- o{:<·S-tc2 

Rulo lIoclal da proponente AS9inllt~jZ/ >' 

~\V"'f" Q5A- S>e M1lhni(vjfo v-'11/V1jc,{;r t:(j -- . ~ Z 'ro-
-7 

Nome do repre~ent"ntc legA' ou procurador RGn" 

QIlA-\/" D4hl"'1 t'10Vv9 (fJ;iHlV?h . J'A1 J.- oi:? .. S-,:<. 
R.do social dll proponente 

(lI,SJ)O ' Vn; 
Nome do repre!lentante leglll ou procurad~r RG n° 

rJ} . LIA 

Rl~ . , 

Sócio! Acionl!ltft ( ) 
Procurador ~ 

Ruhrica r--

~. 
I 

S('dofAcionl~tll ( ) 
Procurador ~ 

Sócio! Acionista ( ) 
Procurador ()<) 

Sóciol Acionista ( ) 
Procurador ()( 

ROl 
Sócio/Adnnista ( ) 
Procurador (X) 

Sóciol Acioi1i~h, ( ) 
Procurlldor <0 



CONCORRÊNCIA· N° 025/98 - SSR/MC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

LISTA DEPRESENCA DAS PROPONENTES (FLS. O ~) 

D~ T A: 23/03/98 

SERVIÇOS:'RADlODlFUSÃO SONORA EM FREQUitNCIA MODULADA E EM ONDAS MimlAS 
·~I 

LOCALIDADES: CAFELÂNDlA. CAMPINA DA AGOA. C NDUVAS. FOZ DO UAÇU, 

A
'CARAtMA (OMIFM), IPORÃ. JURANDA, MAMBO • PONTA R SSA. REALEZA e RI N .GRO 

Razlo !loclal da proponente Ali!! n tura ' Rubric 

~} D ~11'Ih- k{e-\l-W~ t,W-
Nome dQ- representante legal ou procur 

f íRt\.to' t111 G-{ I\lW p-e D1i V11i 

Rado lIoclal da proponente 

l4rV I.(J !11ht W& ~I(\ Ct1\fH.I\-'1}l(f Lr: 
{/. Nome do reprel'lentlmte legal ou procurado 

l/ I m~ eu G€ f\) LO 1}C líLi V\!tl(A 

Rllldo social da proponente 

TLJf4!VO"Rm')lílVltv~ f 'T8L.ewM, L.~ 

Nome do rcp~lItti1te legal ou procurádor RG n° 
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CONCORRÊNCIA NR 025/98 - SSR/MC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

'#3 
o·~ 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES (FLS.o/(;) () f ~ ! 

DATA: 23/03/98 V~ 
SRRVIÇOS:'RADI0DlIi'USÃO SONORA EM FRRQultNcrA MODULADA R EM ONDAS MÉDIAS ', ...... 
I.OCAUDADES: CAFELÂNDlA, CAMPINA D 

/i
" ICARA'MA (OMfFM), 'PORÃ, JURANDA, MAMO 

Rado lIoclal da proponente A. i atura 

1vtS 0J.j,i!tJi~io LTV4 
Nome d.o representante legal ou procurado , .. 
n:=LuD t.Ubií NI'O 1I't1 OU1l6i'n T 3.441 -'4 ~ PrL 

vi ~;,:..r.::k~· .c..{J~IJ.-~. ::.:t;N~~~. ~r=:...-b~~;"::':~~'---+~~~~ 
Nome do reprellentante legal ou procurador "RG n" SóciofAcioni!lhl ( ) 

.. -t. Q.Ç)€:.Q.~v\J· . 1.\ t 6, i~'Y Procurador 

Rllldo 1104:. ia' da. p.ropofle".t'\-v, /ÚJ{)JO 6' rtél.év'/-H/I ll4r!WEtr 
~ __________ ~(~'/.~k~'.~~~~~~~~~~ 

Nome do réprellentante le~al ou procurador 

Né4d,v L, c. nt;(Í&>€!€p-<J 

Nome do reprc!lentante IC~RI ou procurador 

Nt?L~rV l. C. nAríi?1/t'ç'i)<'l 
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CONCOHRÊNCIA N° 02~/98 - SSH/MC 
DELEGACIA DO }\'IC NO ESTADO DO l'AH.ANÁ 

DATA: 2J/0.1/911 

SF.HVI~"O~: nt\010DlFUSÃO SONORA l1,M FHEQtl~NC'A M<JDULAHA E EM ONnAs M(,OlAS 

I.,OCALH)Af)J\,<): CAFJi:I.ÂNnIA, CAMPINA DA LAGOA, CATANI>llVAS, F07. no IGUAÇU, 
]CARAjMA (OM/FM), 'PORÃ, JURANOA, MAMIJORf.'., PONTA (;ROSSA, RR LJi:7.A e RIO Nl\rmO 

Nmne. dI) r{'il"'~N\'lItllllt(' Iq~l\J ou pnll;:IlnHIOI' 

_~~~w~?~.~jo h~'tJcs ~1t1fIü!P j 

RGn" 

~q ~O ~'Sf.~ 
r~{Jdn!i.donhla ~) 

l'nlf 'lIl'llt!'ll' ( ~ 

I 
j 
II 
lj 
11 

11 
[, 



CONCOHRf~NCIA N° 025/98 - SSR/MC 
DI~LEGACIA DO MC NO ESTADO no PARANÁ 

DATA: 2J!03! 98 

SERVI(,.'OS: ~ADlODJFUSAO SONORA EM FREQUItNCIA MODULAOA fi: 11:1\1 ONHMi Mf.:JUAS 

I,OrAI.'OAt>I1:"'! '·''''''''''.ÂI'IO'''', lf'A""'i"'MA .... " I,AOO"'. t:iATAM'Ol.1VAt'I, 1"'0'7. 0<) IOUA'Ç'.'. 

ICARAiMA (OM/FM), IPORÃ, JURA Nl'A, MAM80R~ .• PONTA (mOSSA, RRALKl,A c mo NEGIW 

~4S=() 
( ) 

(X) 

f/ 
I; 

R'''l:l\o !locÍld dn l,ropont'ptc 

?\i:1, i(:, o.l\~T U A I U,lJtr li1\'P/<? :i 1Tttl 

Notn\' (!o n~pn~S{'Jlt:Ul.C h-~;!1 ou pnwuf:ulor 

Â,\rrnll\C/ (J.f"LX.Á. ~.1-'(7) 

R";;ílo'~~{"ial dn prnl'oncntc Assillntura .... I«~-;i~"~~ 

\ /1 f.]~; f~'. L!fJ.~,di/ ~..d.4~D: ~" '.Af ;I;;;:!-,;;;." ~;·.~~d_. _~JX~;~:(~ ,i'r -".k'>':~!l~~.~~~~ 
.. Nom ' do n'llr~'H~JJt:lntc kg:d (lU procunulnr RG i," / "Súd,);Adnni~'a ( ) 

X'nKunH1III' (\l 
. '-.(.',J~" ;;;.1.~7'<z.>;,gz '<." -<"A·' 

<~~ / . ~~ .~~~~~~~~~~~~~~~.~~~~-

'/ .-:1""' .... ~"""~"'_ .... 

RG n" Sódnf AdnTli~tl\ ( ) 
Procunlllor 



._~ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me do Estado do Paraná 

Concorrência nO 025/98 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Çflmpleto da frop0!J!!lte..:.. 
b!:".r ~ ~ JOf.\.ü ')('/... (I , , 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, ~ela ordem: Doc de Identidade 

1 : í20\n'Ns.otU \}{; DJ..-\\J&\ ~ 
2: 

3: 

Assinalar com X, na lista abaixo, a~ áreas pretendidas 

D CAFELÂNDIA 

D CAMPINA DA LAGOA 

D CATANDUVAS 

D FOZ DO IGUAÇU 

D ICARAIMA (FM) 

D ICARAIMA (OM) 

D IPORÃ 

D JURANDA 

D MAMBORÊ 

D PONTA GROSSA 

D REALEZA 

USJ RIO NEGRO 



U 
C)L------

CONJUNTO N.o 1 - DOCUMENTA( 
Edital da Concorrência n. o 

SERVIÇO DE RADIO 

Localidade de Prestação do Serviço: Rio) 

Razão Social da Proponente: Fundação 

(}~L Conteúdo: 

~ Conjunto no" 1 - Documentação de Ha 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Técnica j 
Qualificação Econômico-Financeira ,I 

Regularidade Fiscal e demais declara! il 

/~ II 



I .\ 

Oficio nQ 02/98 00417 

Senhor Presidente, 

FUNDAÇÃO JOÃO XXill., inscrita no CGC sob nO 
85.131.829/0001-86, por seu procurador com poderes bastantes, DECLARA, para os 
fins de direito, tendo em vista o disposto no § 3° do art. 64 da Lei nO 8.666/93, perant~ a 
Comissão Especial de Licitação - Licitação de Radiodifusão - Ministério das 
Comunicações, que a validade de suas Propostas Técnica e de Preço pela Outorga parà a 
Exploração do Serviço de Radiodifusão, na localidade de Rio Negro, Estado do Paraná, 
referente á Concorrência n° 025/98-SSRlMC, fica, neste ato, prorrogada para até à data 
da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade de cobrir a hipótese de a 
Declarante vir a ser contemplada com a outorga respectiva. 

Atenciosamente 

~OBINSON DE OLIVEIRA 
\ Procurador· 

Á Sua Senhoria o Senhor 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 



ANEXO IX 

PROCURAÇÃO· PARTICULAR 
(Subitem 8.2.1 alinea "b") 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, com sede no município de Mafra - SC, á Rua Tenente 
Ary Rauen n° 1361, Centro, inscrita no CGCIMF sob nO 85.131.829/0001~86, nomeia 
e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ROBINSON DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPFfMF sob n° 566.933.899-53 e RG n° 
3.060.945-0 PR, domiciliado á Rua Martim Afonso n° 1751, apartamento 52, 
Bigorrilho, Ctuitiba - PR, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos 
da Concorrência n° 025/98-SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, . 
assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná­
·los, ter vistá dos autos, enfim praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato. 

Pe. Euzél!)io Spisl 
CPF 200.823.129 .. 15 
Diretor PresiiíJ.ente 

Mafra-SC,12 de Março de 1998. 

P. etaldo Valen 
F 428.658.109-06 

Diretor Vice-Presidente . ~ 

ito Lamaré Sch ultz 
CPF lij4.944~649-43 
Diretor Tesoureiro 
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CARTÓRIO DAS MERCÊS 
ANDRÉA BORDIN JACOB SANTOS 

Av, Manoel Ribas. 1308 • Fone: 335·9119 Fax: 335.8722 
Reconheço por semelhança, a 'firma de", 

rZ%/Ul&-~~ ~*~~, ',I 1\·nt0'1.Ú2'Jt'I-..!;;~~~1..-- ' 

i', 

5&Uz:l,5){L-n ',- , do que dgl~J'" , 
Clba, (Mercê~ 11t"._ 

Em lest.° ve~~~., 

RUBENS MAl!i!\IlPr.~ 
l;;:;cm;vr.;Nn: 



00629 

Ilmo Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Via N-2 - Anexo MC - 3° andar - sala 300 - Oeste 
70044-900 Brasília DF 

Senhor Presidente, 

Curitiba-PR,22 de setembro de 1999. 

FUNDAÇÃO JOÃO XXill., inscrita no CGC sob nO 
85.131.829/0001-86, participante da Concorrência n.o 025/98-SSR/MC, por seu 
procurador, em atendimento ao Aviso dessa Comissão, publicado nos principais jornais 
do país, vem á presença de V. Sa. REITERAR os prazos de validade das Propostas 
Técnica e de Preço, até a data da assinatura do eventual contrato de Outorga conforme 
Oficio (cópia anexa) constante do Processo de Licitação. 

Atenciosamente 

Procurador 



i· Oficio n" 02/98 

Senhor Presidente, 

~~ ~I ~11 Z1! . " 
IOE.l..EGP,.,a\~lNO·PARAi":Á 

Mafra-SG~.P K, 15 de maio de 1998. 

FUNDAÇÃO JOÃO XXlll., inscrita no CGC sob nO 
85.131.829/0001-86, por seu procurador com poderes bastantes, DECLARA, para os 
fins de direito, tendo em vista o disposto no 13° do art. 64 da Lei nO 8.666/93, perante a 
Comissão Especial de Licitação - Licitação de Radiodifusão ~,Ministério das 
Comunicações, que a validade de suas Propostas Técnica e de Preço pela Outorga para a 
Exploração do Serviço de Radiodifusão, na localidade de Rio Negro, Estado do Paraná, 
referente á Concorrência nO 025/98-SSRlMC, fica, neste ato, prorrogada para até a data 
da assinatura do contrato correspondente, com a finalidade de cobrir a hipótese de a 
Declarante vir a ser contemplada com a outorga respectiva. 

Atenciosamente 

Procurador 

Á Sua Senhoria o Senhor 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 

I • 
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MINISTÉRIO ,DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE ÂlVIBITO NACIONAL 

TERlVIO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data, anexei ao presente processo a documentação a seguir, constituída 
de 0:2 folhas, que numerei em contil).uação, do número <? ( 
até o número )(:2 . . , 

Brasília-DF, I G de d;.r"de 1999. 

fJ I JU;..N /0 J JjJ ),tfrJ-< ~ 
Márcos Vinicius Bertoni 

Secretário - matr. 1216530 

~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO 

CONCORRÊNCIA N2. 025/98 - SSR/MC 

LOCALIDADE: RIO NEGRO/PR 

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 1999, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na sala 100 da sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n!! 811, de 29 de dezembro de 1997, alterada 
pela Portaria MC n~ 164, de 13 de outubro de 1999, com a participação de seu Presidente, Pedro 

,Humberto de Andrade Lobo, do seu Vice-Presidente Alexandre Antônio de Souza e dos titulares 
Antônio Carlos Tardeli, Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Jasson Vilar 
Filme e José Ancelmo Nogueira, para tratar dos seguintes assuntos: 1) concluir os trabalhos de análise 
da Documentação de Habilitação apresentadas pelas licitantes dessa Concorrência; 2) elaboração, 
leitura e aprovação, por esta Comissão, dos Papéis de Trabalho relativos a essa Documentação de 
Habilitação, denominados "RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", que passam a constituir parte integrante da presente ata, como se nela estivessem 
transcritos; 3) elaboração da presente ata de reunião. Em seguida, o Presidente da Comissão 
detenninou a tomada de providências para: 1) a divulgação dos resultados, em Avisos a serem 
publicados no Diário Oficial da União e no jornal estadual de grande circulação utilizado para dar 
publicidade aos atos desta licitação; 2) a anexação, ao processo original, desta ata e dos respectivos 
Papéis de Trabalho; 3) a anexação, ao processo específico de cada licitante, de cópia desta ata e do 
Papel de Trabalho relativo à(ao) titular do processo. Nada mais havendo a ser tratado, foi por mim, 
Marcos Vinicius Bertoni, Secretário desta Comissão, lavrada a presente Ata, a qual, depois de lida e 
achada confonne, foi assinada pelos membros da Comissão, encerrando-se a reunião. 

~ 
Pedro Humberto de Andrade Lobo 

Presidente 

A~(%)~. 
Membro Titular 

o Titular 

~/ ~ncelnío ~6gueira 
VMembro TItular 

~....--~ .... ;>' . 

.--- \ )' i . 1/ /, .. I I 
ti! {(.L(tUth 

Al . dA'/'" d S'I . ....... e.:x,an re ntomo e ouza 
Vice-Presidente 

.. ~ 
; • ~~~.;:\ r-~~~ 

Napoleão Emanuel Valadares 
Membro Titular 

(~< /r' ,.\ \ 
/ " " . 

J as/son\ Vilar Firme 
IYlgmbro Titular 

"'-, 

~~. 
Marcos Vinicius Bertoni 

Secretário 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°: 025/1998 - SSRlMC 

Papel de Trabalho 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

C.G.C.: 85.131.829/0001-86 Data de Criação: 06/03/1998 

N° do Processo Original: 53000.000501/98 N° do Processo Específico da Licitante: 53740.000333/98 

Representante: 

Procurador: ROBINSON DE OLIVEIRA Cidade: DF: 

Endereço: RUA TENENTE ARY RAUEN, 1361 - CENTRO 

, 
JP: 89300000 Telefone: (047) 642.3955 Fax: (047) 642.3955 

I Resultado: NAO HABILITADA 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

PR Rio Negro FM A 

Itens não atendidos 
5.2.1 Sociedade por cotas de responsabilidade limitada, Fundação e Sociedade por ações: Cópia do ato 

constitutivo e eventuais alterações, constando dos seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão; 
no caso de Fundação cópia da ata que elegeu a diretor . 
As Atas de fls. 09/11, não foram devidamente registradas ·no órgão competente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO-CEUSSR 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 
seguir, . constituída de o :P folhas, que numerei em 
continuação do número 1\ 5 ao número 

G(1 

Curitiba, 'JS) de rV o J de 2000 

,,>0 
VILMARA o'ÉBORBA MARQUES 

PRESIEDENTE CAT 
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Curitiba-PR,27 de dezembro de 1999. 

Da: Fundação João XXIII 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Assunto: Recurso (Apresenta) 
Referência: Inabilitação de nossa proposta no Edital 025/98 

Prezado Senhor 
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Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa Diretoria não 
estar registrada no Cartório respectivo (páginas 9/11 de nossa proposta). 

Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao Edital no seu item 
5.2.1 que menciona: 

5.2.1 Ato Constitutivo e suas alterações, devidamente registradas ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifhsão, bem assim no caso de sociedade por ações, cópia da Ata da 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria e a relação de acionistas, em que conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No caso 
de Atas de Assembléia não se menciona o registro. Não se mencionando explicitamente o 
registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados por esse fato. Gostaríamos de 
sublinhar que nossa Fundação foi habilitada nos Editais do Lote 3, o que faz parecer Ter 
havido e~cesso de rigor em nossa inabilitação nos Editais 25/98 e 31/98. 

Outrossim, nossa entidade é detentora. de uma concessão e de uma 
permissão em Mafra - se, e o fato de não termos rem~tido a cópia registrada ao Ministério 
das Comunicações jamais nos foi cobrado. Como essas licitações também são do 
Ministério das Comunicaçõe , e nós nunca termos sido. notificados por tal procedimento, 
parece-nos um excesso de ,e~1 por parte dessa Comissão Ef'pecial a nossa inabilitação, 
razão pela qual vimos por eip desta solicitar a revisão Aa decisão proferida. 

Sem mai ,/ (\ I i 

Dt\f\r,c~L O(~\\QI' ·Y, 

ROBINSON DE OLIVEIRA 
Procurador ..... '/ 
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Curitiba-PR,27 de dezembro de 1990/. 

Da: Fundação João XXIII 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Assunto: Recurso (Apresenta) 
Referência: Inabilitação de nossa proposta no Edital 025/98 
Anexo: Cópia das Atas 
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Prezado Senhor 
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A·r 
Fomos inabilitados pelo fato da Ata de Eleição de nossa Diretoria não \ 

estar registrada no Cartório respectivo (páginas 9/11 de nossa proposta), 
Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao Edital no seu item 

5,2.1 que menciona: 
5.2.1 Ato Constitutivo e suas alterações, devidamente registradas ou 

arquivados na repartição competente,' constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviços de Radiodifusão, bem assim no caso de sociedade por ações, cópia da Ata da 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria e a relação de acionistas, .em que Gonste ,. a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio. , 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No caso' 
de Atas de Assembléia ,não se menciona o registro, Não se mencionando exglicitamente o 
registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados por esse fato: Gostaríamos de 
sublinhar que nossa Fundação foi habilifãda nos Éditais do Lote 3, o que faz parecer Ter , 
havido excesso de rigor em nossa inabilitação nos Editais 25/98 e 3'1198, . _/ 

Outrossim, nossa entiáade é detentora de 'uma' concessão e de uma 
permissão em Mafra - SC, e o fato de não termos remetido a cópia registrada ao Ministério 
das Comunicações jamais nos foi cobrado. Como essas licitações também são do 
Ministério das Comunicações, e nós nunca' termos sido notificados por tal procedimento, 
parece-nos um excesso de zelo por parte dessa Comissão Especial a nossa inabilitação, 
razão pela qual vimos por, meio (ést solicitar a revisão da deciSã;~O pr ferida. 

Sem maIs, I 
\ J~~ cb 0J ~\,o 
\ 

\

BINSON DE OLIVE~;;i e ,,-' 

Procurador . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I.: 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as C2?- folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: BI 
~ desta folha : C) '1, 

N°s das demais folhas juntadas: 5 3 

de 2001. 

QP.(~tas· 
~ll~:]cretário 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1109/2001/L4/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo n° 53740.000333/98 
de 24/03/98 da 
Concorrência nO 025/98 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Rio Negro, PR (FM) 

1. FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que a inabilitou, 
trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a 
motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor excessivo por 
parte da Comissão, com relação aos defeitos verificados no atendimento de 
exigências contidas no instrumento convocatório, relativamehte à documentação de 
habilitação de proponentes. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Fomos inabilitados pelo fat9 da Ata de Eleição de nossa Diretoria 
não estar registrada no Cartório respectivo (páginas 9/11 de nossa proposta). 

Quanto a afirmativa supra, gostaríamos de voltar ao Edital no seu 
item 5.2.1 que menciona: ( ... ) 

Aqui se menciona que o Ato Constitutivo deve estar arquivado. No 
caso de Atas de Assembléia não se menciona o registro. Não se mencionando 

INFORMAÇÃO COMPLETA·Contra prop.lnab -(dar prov) W 110!J..2001"'L6"'Reç1=CEL-SSR-MC ALR 02105101 - 11:27 sam F,1/4 



explicitamente o registro da Assembléia, é estranhável termo sido inabilitados 
por esse fato. ( ... )." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.1 - Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, 
devidamente registrados ou arquivados na repartição competente, constando 
dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a 
diretora e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e o tipo 
de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da 
ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes', vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas' pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora· cito por entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. . 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento Iicitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. 0- defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

INFORMAÇÃO COMPLETA-Contra prop.lnab. (dar prO\') N'1109-2001=L6=Ree1=CEL·SSR-MC ALR 02105/01·11:27 SBm F.2/4 

j 
I, 
:1 

II 
i 
I 
I 

j 

1 



irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de.subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade. (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar-
. ' 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis .ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

INFORMAÇÃO COMPLETA-COrltra prtlp. Inab. (darprov) N° 1109-2001=L6:Rec\=CEl-$SR·MC ALR 02fQ5/01 -11:27 sem F.3/4 



11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. No entanto, assiste razão à Recorrente ao alegar que o Edital, em seu 
subitem 5.2.1 não menciona sobre a necessidade da Ata de Assembléia ser 
apresentada de forma registrada. 

13. Cabe salientar que tal documento possuí validade inquestionável, uma 
vez que o mesmo traz a rubrica dos participantes da assembléia, condição essa, que 
torna o documento plenamente capaz de suprir a exigência do Edital. 

111 - CONCLUSÃO 

14. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

dar provimento ao Recurso ora interposto para alterar o ato da 
Comissão que inabilitou a proponente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, nesta 
Concorrência, tornando-a habilitada com relação ao serviço e localidade 
incluídos na referência desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF, tJZ- de HAiO de 2001. 

0:M&LU: ~~~ 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇÃO COMPLETA-Contra prop. Inab - (dar prov) N·1109-2001clS:=Reel."CEL.sSR.MC 



Processo n° 53740.000333/98 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a 
Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para providências de 
publicação. 

~
Er;d pir de mai~, de 2.001 

f 1,,- /4/}/'J 
. M NefEt ELI~S MOREIRA 

Presidente' 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 20.0.1, às 15:0.0. horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de 
dezembro de 1997, alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel 
Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre 
Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os 
trabalhos referentes à análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão das informações contendo análise dos referidos recursos e 
impugnações. (2) Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e 
as conclusões contidas nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a 
assiná-las e adotar as providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente 
ata que, lida e achada conforme, vai assinadas pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇÃO 

/ 

N° N° 
0.22/98 2346,2347 e 2348/L4/CEL-SSRlMC 
0.25/98 10.47,10.48,10.84,10.85,10.91 a lo.94~26o.o.,26o.l,26o.2,263o., 2593, 

2596,2597,1070.,1120.,10.81,10.82,110.4,110.5,10.97 a 110.1, 2635, 
10.54,1072,1073,2629,110.7,1108,1110,1112,1113,1075 a 10.77, 

10.87,10.88,10.96,2598,2599,2633,2634,2592,110.9,10.89,10.90.,10.52, 
1053,10.61 a 1064,1074,1051,10.79,10.80.,1058,1059,10.78,10.57, 

10.60.,10.71,10.65 a 10.69,2594,2595,2631 e 2635/L4/CEL-SSRlMC 
;t>26/98 10.95,2628,1049,10.50. e 26271L4/CEL-SSRlMC 

, ~~. 
~~SMOREI 

Presidente 

~~ 
ANTONIôéARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE SOUZA 
Titular T' ular 



AJ~t(( . 
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. Titular 
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NAPOLEAO E~UEL VJnUi'tlJA 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 29.05.2001 CONC. N°S ,022,025 E 026/1998 

Os resultados de analise de 
recursos e impugnações, objeto 
das Informações constantes 
desta ata, for . publicados no 
DOU, de O .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO 00 PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

I, 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação ai, ~ 

seguir, constitufda de Jí2!i (;UO\tIL ) folhas, que numerei em continuação do; ; 

número ~ até o número doI{) . : : 
I' 

i; 
: , 
, ' 

Curitiba,c2 (o de \N-\S de 2001 
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i, 

./ Lú'rL ~~, <':h t:xJà ('\ , . 
~ VILMA~DE BO~BA MARQUES 

PRESIDENTE CAT-PR 



Conjunto 2 

CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência n° 025/98 - SSR/MC 

RIO NEGRO - PR 
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ANEXO IV 

Proposta Técnica (ítem 6) 

Razão Social da Proponente: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII . CGC/MF: 85.131.829/0001-86 Data: 10/03/98 
Edital da Concorrência n.O 025/98-SSR/MC Localidade: RIO NEGRO UF: PR 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS JORNALíSTICOS, EDUCATIVOS (B) (B/A)x100 

E INFORMATIVOS 173 12 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO· (B) (B/A)x100 

173 12 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos Tempo dos programas em minutos 
produzidos e gerados na própria localidade ou no· (B) 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 87 
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5. Serviço Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no muniCÍpio ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em minutos (%) 
própria localidade ou no muniCÍpio ao Qual pertence a (B) 

localidade objeto da outorga. 87 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Nomes dos dirigentes, sócios ou 
acionistas com direito a voto, que, 

através desta proponente ou de 
quaisquer empresas, explorem, na 

mesma localidade objeto deste 
Edital e/ou em outras, um ou mais 
serviços relacionados no ANExo 

VI 
Todos os do ítem 8 infra -assinados 
Todos os do ítem 8 infra-assinados 

'\ 
U·~ 

'----.J 

-~_._-_ .. _._.~-- -------

C3> 

A ?;: 
I-. 

----------

Razão social C.G.C. 
da proponente . da proponente ou 

ou da outra empresa da outra empresa 

. 

Fundação João XXIII 85.131.829/0001-86 
Fllndaçãº João )Oal!_ ~5J31.8291000 1-86 

</ /-._ .•.• ~_._._--~ 

(/" 

Df' 

Localidade 
onde 

executa o 
serVIço 

Mafra-SC 
Mafra - SC 

(B/A)xl00 
6 

MESES 
09 

Tipo Quantidade 
de 

serVIço 

FM 
QM_ 

de serviço 

01 
01 

.J 

) 

~ 
~~ '-..../ G 
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8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Nomes dos Dirigentes C.P.F. do Dirigente 
Pe. Euzébio Spisla 200.823.129-15 
Pe. Geraldo Valenga 428.653.109-06 
Antonio Arten 104.993.939-53 
Tito Lamaré Schultz 104.944.649-68 
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ANEXO VI QUANTIDADE DE1)UTORGAS (subitem 6.1.7) RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

1. Na Área de Prestação do Serviço: 
• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens(Televisão), 

MMDS, TV a Cabo, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 
2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

• Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), 
MMDS ou TV a Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, 
Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA TIPO DE EXCLUSIVAMENTE EXCLUSIVAMENTE i 

(conforme indicado no subitem (6.1.7) SERVIÇO NA ÁREA DE FORA DA ÁREA DE 
PRESTAÇÃO DO PRESTAÇÃO DO 

SERVICO 
LOCALIDADE 

Fundação João XXIII OM Nenhuma 
Fundação João XXIII FM- Nenhuma 

Mafra - SC, 10 de- Março de 1998. 

;t:Z j _ /jY 
01 Úy>l v 4A7- c--

v ;; 
Pe. Euzébio Splsla Pcb. Geraldo Val<;;.? 
CPF 200.823.129-15 .cPF 428.653.109-06 
Diretor Presidente Diretor Vice-Presidente 

U') css, 
'~ 
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Antoni9' Arten 
CPF 10'4.993.939-53 
Diretor Secretário 

,-~ 

SERVICO 
LOCALIDADE 

Mafra - SC 
Mafra - SC 

~;~ !a~%fJ& 
Tito L&ré Schultz :Yf 
CPF 104.944.649-48 
Diretor Tesoureiro 

~~ 
~~ 



ANEXO VII 

CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR 
LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

(Subitem 6.1.6) 

Edital da Concorrência: n° 025/98-SSRlMC 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Rio Negro DF: PR 

Do cronograma simplificado devem constar os itens abaixo, indicando os 
seguintes prazos, a serem computados a partir da publicação do 
correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo Congresso 

Nacional 00: l ~ 
1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorizaça~\p 

das características técnicas da emissora (Y). \. . 
\ " \ 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (Z). ~ 

O 1 2 
0------
X Y=X+90 dias . Z=X+9 meses 

Mafra-SC, 10 de Março de 1998. 

FUNDAÇi\O JOKO XXIII 
Pe. Euzébio Spisla 
CPF 200.823.129-15 
Diretor Presidente 

FUNDA ~O JOAO XXIII 
Antoni Arten 
CPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 
Tito Lamaré Sch ultz 
CPF 104.944.649-48 
Diretor Tesoureiro 

n . , 

~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS RELATIVAS AOS EDITAIS 025 e 026/1998-SSRlMC, PARA AS 
LOCALIDADES DE CAFELÂNDIA, CAMPINA DA LAGOA, CAT ANDUVAS, FOZ DO 
IGUAÇU, ICARAIMA (FM / OM), IPORÃ, JURANDA, MAMBORÊ, REALEZA, RIO NEGRO E 
PÉROLA D'OESTEJ NO ESTADO DO PARANÁ. 

Aos 21 (vinte e um) dias do m~s de junho de 2001, às 14:00 horas,. 
na sala de reuniões do Edifício da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do 
Paraná, situado a Rua Vicente Machado, 720, nesta Capital, r~uniu-se a· Comissão de 
Assessoramento Técnico com a presença da sua Presidente Vilmara de Borba Marques e do 
Membro Titular Mirella Dias Melhado e Suplente Edenilsoh Edison Marinho, para abertura dos 
invólucros contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas no Edital nOs 025/98, 
para as localidades de CAFELÂNDIA, CAMPINA DA LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO 
IGUAÇU, ICARAIMA (FM / OM), IPORÃ, JURANDA, MAMBORÊ, REALEZA, RIO NEGRO e 
Edital n.o 026/1998 para o município de PÉROLA D'OESTE, todos no Estado do Paraná, foi 
aberta a sessão iniciando-se com a justificativa de que, conforme informado na sessão pública 
iniciada às 09:00 horas para abertura das propostas técnicas dos Editais 102, 103 e 104/2000, 
de acordo com aviso publicado no Diário Oficial da União de 08/06/01, o horário de início dos 
trabalhos de abertura dos invólucros contendo as Propostas Técnicas relativas aos editais 025 
e 026/98-SSR/MC, foi alterado para as 14:00 horas e, a seguir, os trabalhos processando-se 
na seqüência seguinte: 1) participam desta sessão os representante~~das empresas, RÁDIO 
CAMPINA DA LAGOA FM L TOA: e RÁDIO EMISSORA BOTUQUARA L TOA que constituiram a 
comissão de rubrica; 2) verificação pelos representantes das concorrentes da integridade do 
acondicionamento, bem como da conformidade dos envelopes a serem abertos; 3) abertura 
pelos membros da Comissão, dos envelopes contendo as Propostas Técnicas das proponentes 
habilitadas; 4) a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas do município de Ponta 
Grossa, que por lapso não constou do aviso publicado no DOU de 15/06/2001 I foi autorizada 
pelo Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação via mensagem por fac-símile datado de 
21/06/2001, arquivado na secretaria da Comissão de Assessoramento Técnico do Paraná; 5) 
rubrica dos documentos das Propostas Técnicas pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pela Gomissão de rubrica; 6) Foi declarada a finalização dos 
trabalhos relativos à presente reunião às 17:30 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos 

SERVICO PÚBLICO 
M:NIF . " '~;:i) f),t..S 
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relatados, foi lavrada esta Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelos membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes presentes. 

COl',JUSs...i5..o DE ASSeSSORAMENTO TÉCN!CO~ 

PROPONENTES; 

1~ l\ ~ R9B~RT A. P. M )~GRUEL 
Rf'DI? E ISSORA OTUQUARA L TDA. 

i , 
\ 
~9BINSON DE OLIVEIRA 
MOlo CAMPINA DA LAGOA FM L TOA. 
\ 

\ 

MIRELLA DIAS MELHADO 
MEMBRO TITULAR 

H 
lj 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as tT3 folhas seguiri.tes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: _____ ~-l.L--

ND desta folha: () 
N°s das demais follias juntadas: 110 a II·~ 

Brasília, rz~ de de 200l. 
-....t....,;;,;....,.,.ç.~4--

C:\Aneelmo\Meus documentosiTenno de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 025/1998· SSRlMC 

LOCALIDADE: RIO NEGRO ESTADO: PR 

. ATA DE REUNIÃO 

J/LZ 
X 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 

. os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 

Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas., relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, na localidade de RIO NEGRO/PR; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 

. indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura do documento denominado Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por en rrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos. embros da Comissão. . 

.. ~~ 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 025/1998 
IPR Rio Negro 

FM 

RIO NEGRO EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO 53740.000288/98 A 
LIDA 

RÁDIO RIO MAXI LTDA 53740.000294/98 A 

SISTEMA SYRIA J?E COMUNICAÇÕES LIDA 53740.000309/98 A 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000310/98 A 

MS COMUNICAÇÃO LTDA 53740.000319/98 A 

SESAL - COMUNICAÇÃO E INF.ORMÁTICA LIDA. 53740.000324/98 A 

RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONERLTDA. 53740.000325/98 A 

RÁDIO E TELEVISÃO MEGAGE LTDA. 

ATMOSPHERA RADIODIFUSÃO LTDA. 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

o 
53740.000326/98 A 

53740.000329/98 A 

53740.000333/98 A 

04/07/01 .. 
I 

100.000 Classificada' 

100.000 Desclassificada . 

'99.005 Classificada . 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada . 

96.255 Classificada . 

100.000 Classificada . 

100.000 Classificada • 

100.000 Classificada • 

100.000 Classificada • 

~ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 4 

N° do Processo: 

Razão Social: IFUNDAÇAO JOAO XXIII 

CNPJ: 85.131.829/0001-86 

• 
Concorrência: ,10l1li25./l1li1'l1li99l1li8 __ 11IIIIIIII' Localidade: I ,R.io.N.e.g.ro ________________ 

IIIIIIIIIIIII
- DF: l:=J 

Serviço: ..,IFIIIIMIIII-IIIIFllllrlllleq.ullllêllllncllllia_Mllllolllldulllllalllldlllla _________________ II!IIIIII_ Grupo Enquadramento ~ 

leDenda da Prouramaçãl : 
T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados ':la localidade 

Pontuação reto ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1 + T2+ T3+ T 4) : 

\'ontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Pontuação reto à quantidade de outorgas de serviços explorados: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações, .. 

NapOIeãOEll13llUei vaares 
Membro Titular 

• 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data juntei ao presente processo, além desta, as 
O? folhas seguintes, em conformidade com os dados 

abaixo indicados: 

n. ° da folha anterior /1 :JJ 
n.o desta folha ! I. 2 . 
n.O das demais folhas juntada~ .P t a Á,1 (ô 

Curitiba, ~ de k1~L de2002 / 00 
:)/ 

~ EDENILSON EDISON MARINHO 
Matrícula SIAPE N.o 0455313 

EDITAIS 2000 - TERMO DE JUNTADA 



ANEXO V 

Proposta de Preço pela Outorga (ítem 7) 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade d 
execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

2. CGC/MF: 85.131.829/0001-86 

3. Edital da Concorrência: n° 025/98-SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: RIO NEGRO UF: PR 

6. Valor Proposto: 

1~ Parcela: R$80.000,OO (Oitenta mil reais). 

2~ Parcela: R$80.000,OO (Oitenta mil reais). 

Mafra-SC, 10 de Março de 1998. 

CPF 104.993.939-53 
Diretor Secretário 

e. Geraldo Vale a 
CPF 428.653.109-06 
Diretor Vice-Presidente 

(, Tito Lamaré Sch ultz 
CPF 104.994.649-48 
Diretor Tesoureiro 



r 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DO EDITAL 025/98-SSRlMC, PARA AS LOCALIDADES DE CAFELÂNDIA, CAMPINA DA 
LAGOA, CATANDUVAS, FOZ DO IGUAÇU, ICARAíMA (FM/OM), IPORÃ, JURANDA, MAMBORÊ, 

PONTA GROSSA, REALEZA E RIO NEGRO, NO ESTADO DO PARANÁ 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às nove horas, na Sala d~ Reuniões do 
edifício sede da Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná, situado à Rua 
Vicente Machado, 720, na cidade de Curitiba, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico 
designada pela Portaria n. o 1, de sete de fevereiro do ano de dois mil e dois para, na forma do A viso da 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão, que foi publicado no Diário Oficial da União do di<;l dezenove de 
abril do ano de dois mil e dois, para proceder a abertura dos invólucros das Propostas de Preços das 
concorrentes habilitadas e classificadas no Edital n. o 025/98-SSRlMC, para as localidades acima 
listadas, todas no Estado do Paraná. Após colocados à verificação de conformidade, os invólucros 
foram abertos e os documentos neles contidos rubricados pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e Comissão de rubrica eleita entre os licitantes, composta pelos 
representantes das empresas Rádio Emissora Botuquara Ltda., Rio Negro Empreendimentos de 
Comunicação Ltda. e Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. Registre-se, a seguir, os preços 
que foram ofertados por empresa concorrente e localidades de prestação de serviço: CAFELÂND/A: 
Torino Radiodifusão Ltda., R$ 18.400,00; Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 57.843,80; 
Safira Radiodifusão Ltda., R$ 27.370,00; Rádio e Televisão Rotio,ner Ltda., R$ 30.040,00; Rádio e 
Televisão Megage Ltda., R$ 30.020,00; Rádio Cafelând~a de Freqüência Modulada Ltda., R$ 
33.472,00; Rádio Consolata FM Ltda., R$ 54.000,00; CAMPINA DA LAGOA: RádiQ Campina da 
lagoa FM Ltda., R$ 58.350,00; Sistema Syria de Comunicações Ltda." R$ 12.890,90; Torino 
Radiodifusão e Telecomunicações Ltda:, R$ 20.520,00; FM Lagoa Azul Ltda., R$ 78,100,00; Safira 
Radiodifusão Ltda., R$ 30.700,00; Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$ 48;049,00; Rádio e 
Televisão Megage Ltda. R$ 48.020,00; CATANDUVAS: Torino Radiodifusão Ltda., R$ 10.500,00; 
Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 53.019,60; Rádio Catanduvas Ltda., ~$ 41.669, 50 
Safira Radiodifusão Ltda., R$ 53.120,00; Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$ 15.040,00; Rádio e 
Televisão Megage Ltda., R$ 15.020,00; FOZ DO IGUAÇU: Televisão Litoral do Paraná Ltda.~ 
301.000,00; Rádio FM Logos Ltda., R$ 208,550,00; FM Som das Cataratas Ltda., R$ 1.001.000,00; 
Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 69.476,90; Rádio Costeira FM· Ltda., R$ 365.353,00; 
Rádio Parque das Cataratas Ltda., R$ 60.004,00; Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$ 170,040,00; 
Rádio e Televisão Megagê Ltda., R$ 170.020,00; ICARAíMA (OM): Rádio e Televisão Rotioner 
Ltda., R$ 15.040,00; Rádio e Televisão Megage Ltda., R$15.020,00; Sistema Syria de 
Comunicações Ltda., R$ 57.843,80; Paredão das Araras Radiodifusão Ltda., R$ 20.890,00; 
/CARAíMA (FM): Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$10.040,00; Rádio e Televisão Megage Ltda., 
R$10.020,00; IPORÃ: Rádio Capital Metronorte Ltda., R$ 92.100;00; Siste,ma Syria de 
Comunicações Ltda., R$ 29.748,80; Torino Radiodifusão e Telecomunicações Ltda., R$ 21.900,00; 
Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda., R$135.100,00; Rádio eTelevisão Rotioner Ltda., 
R$ 25.040,00; Rádio e Televisão Megagê Ltda., ,R$ 25.020,00; JURANDA: Rádio Juranda FM Ltda, 
R$ 25.999,00; Safira Radiodifusão Ltda .. R$ 17.370,00; Torino Radiodifusão Ltda., R$ 10.500,00; 
Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 5.476,90; Rádio e Televisão RotiQner Ltda., R$ 
15.040,00; Rádio e Televisão Megagê Ltda., R$ 15.020,00; MAMBORÊ: Torino Radiodifusão Ltda., 
R$ 51.640,00; Rádio Capital Metronorte Ltda, R$ 61.100,00; Base Radiodifusão Ltda., R$ 
12.000,00; Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 5.476,90; Empresa de Radiodifusão 
Mamborê Ltda., R$ 51.100,00; Safira Radiodifusão,Ltda .. R$ 73.120,00; Rádio e Televisão Rotioner 
Ltda., R$ 20.040,00; Rádio e Televisão Megage Ltda., R$ 20.020,00; PONTA GROSSA: Rádio 
Emissora Botuquara Ltda., R$ 368.000,00; Rádio FM Gazeta Ponta Grossa Ltda., R$ 111.111,10; 

Martins Fayad Rad \ difusão L. tda., R$ 328.550,00; TV Pioneira de Mogt.' .. d .. as cruz. e~~. L ... t).. '1 R$ 
EDITAlS2000-ATAABERTURAPROP TASTÉCNICASEDlTAL032-2000,DOC "'. ~f,r .. ~lti' .••.. , f"fu")""'" .' .. 

. ( I..-{ :- I~\ >- " , . :. ". SL~:(~~:fi!~i~:'n~~ 4~\L 
}~f JT[) ONFE E- ~:~;t··(·:,,::.,;j(\t~tSOr (\{) 

- ÊM /') j , .... '\;1 Of~j*~m.,J!\l.:.," I) ) 
'-.LL.L_' L(;;.L ' . / ~_. . .. _. -'~-_l2a~-a 

~".\iM;d&;; ;;:8! 
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208.000,00; Base Radiodifusão Ltda., R$ 251.000,00; Rádio TV Cidade SorrisQ Ltda., R$ 
382.000,00; Rádio Cidade Viva FM Ltda., R$ 211.999,99; Televisão Litoral do ParaQá Ltda., R$ 
301.000,00; Torino Radiodifusão Ltda., R$ 216.400,00; Sistema Syria de Comunicaçõ,es Ltda., R$ 
69.476,90; Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$ 180.040,00; Rádio e Televisão Megage Ltda., R$ 
180.020,00; Sesal Comunicação e Informática Ltda., R$ 401.940,00; ; Prisma EnQenharia em 
Telecomunicações Ltda., R$ 89.900,00; REALEZA: Sistema Syria de Comunicaçõ~ Ltda., R$ 
81.614,98; Tor/no Radiodifusão e Telecomunicações Ltda., R$ 20.400,00; Rádio ~quarela FM 
Ltda., r$ 112.001,00; Rádio e Televisão Megagê Ltda. R$ 20.020,00; Rádio e TeJevi4ão Rotioner 
Ltda., R$ 20.040,00; RIO NEGRO: Rio Negro Empreendimentos de Comunicaç~o Ltda, R$ 
157.196,00; Sistema Syria de Comunicações Ltda., R$ 112.051,89; Prisma Engenharia em 
Telecomunicações Ltda., R$ 19.900,00; Atmosfera Radiodifusão Ltda., R$ 102.500,00; Fundação 
João XXIII, R$ 160.000,00; MS Comunicação Ltda., R$ 181.888,00; Sesal Con:tunicação e 
Informática Ltda., R$ 39.510,00; Rádio e Televisão Rotioner Ltda., R$ 35.020,00; RádiQ e Televisão 
Megage Ltda., R$ 35.040,00. Na seqüência as propostas de preços foram juntadas aos respectivos 
processos administrativos para remessa à Comissão Especial de Licitação, em Brasília/DF, objetivando 
·análise e publicação de resultados. Com exceção dos representantes das concorrentes que assinam 
esta Ata, os demais se ausentaram, cientificados que foram de estarem previamente d~ acordo com 
todos os seus termos. Nada mais havendo a acrescentar aos fatos relatados a sessão foi encerrada às 
onze horas e quarenta e cinqüenta minutos e lavrada a presente Ata que após lida e aprovada, vai 
assinada pelos presentes. 

MIRELLA DIAS MELHADO 
TITULAR 

TO 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DE REUNIÃO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dois, às 
quatorze horas, na Sala de Reuniões da Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 720 -
Batel, em Curitiba/PR, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitação constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.O 811, de 
vinte e nove de dezembro de mil novecentos e noventa e sete, e suas alterações, 
reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico constituída pela Portaria do 
n.o 1, de sete de fevereiro do ano de dois mil e dois, do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação, publicada no Diário Oficial da União do dia dezoito 
subseqüente, com a participação de sua presidente VILMARA DE BORBA 
MARQUES e dos membros titulares JAIR ROBERTO PIEROTTO e MIRELLA DIAS 
MELHADO, para formalizar a correção que deve ser feita na ata da sessão 
pública realizada na data de vinte e seis de abril de dois mil e dois, para abertura 
dos invólucros das Propostas de Preço da Concorrência Pública n.O 025/98-
SSRlMC, DEVIDO LAPSO NO REGISTRO DOS VALORES OFERTADOS PELAS 
CONCORRENTES RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER L TDA. E RÁDIO E 
TELEVISÃO MEGAGE L TDA., PARA A LOCALIDADE DE ICARAíMA, QUE FORAM 
TROCADOS ENTRE OS SERViÇOS DE ONDAS MÉDIAS E DE FREQÜÊNCIA 
MODULADA, sendo que o correto a ser registrado é: ICARAíMA (OM): Rádio e 
Televisão Rotioner Ltda., R$ 10.040,00 e Rádio e Televisão Megage Ltda., R$ 
10.020,00; ICARAíMA (FM): Rádio e Televisão Rotioner ,Ltda., ,R$ 15.040,00 e 
Rádio e Televisão Megage Ltda., R$ 15.020,00. Nada mais havendo para tratar, a 
reunião foi encerrada às quatorze horas e dez minutos, tendo sido lavrada a 
presente ata que vai assinada pelos mem os da COl11issão. 

O 

TITULAR 

l/J7 

t 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ' 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (},,-:5 folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior :1 11-1-
N° desta folha: q 1 ~ . 
N°s das demais folhas juntadas : 

Brasília, ~q de ~~~j:.....::.~t9-___ de 2002. 

~ l Rafael Barreto 
Secretário Substituto 

C:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada. doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 025/1998· SSRlMC 

LOCALIDADE: RIO NEGRO· ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2002, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Alexandre Antônio de Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, Napoleão Emanuel Valadares e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela 
Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de RIO NEGRO/PR; 
b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela 
Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos • Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 
4 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta. 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus 
trabalhos, propondo como vencedora a proponente MS COMUNICAÇÃO L TDA., que apresentou 
o maior~lor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de RIO NEGRO/PR. Nada mais 
havendo ser tratado, o Presidente deu por encerrada a pre~ente sessão, lavrada a presente ata que, 
lida ~ onforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

MA ~. OREIRA LUIZ FERNAN~LA GUIMARÃES 
Presidente Vice-Presidente . r 

NDRE fLoNIO DE ÁLVARO AU~UZA NETO 
---r Titular \,~itUlar _ 

", ... , .... '" . 

----)'- ç-... 
~ ~ Q(6:)""\;' =.-Q "=" ~ . 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
localidade PR Rio Negro 

Serviço FM 
Valor Mínimo 7.196,00 

025 I 1998 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

A 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

53740.000319/98 MS COMUNICAÇÃO LTDA 181.888,00 100.000 98.021 99,802 

53740.000333/98 FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 160.000,00 100.000 97.751 99,775 

53740.000288/98 RIO NEGRO EMPREENDIMENTOS DE 157.196,00 100.000 97.711 99,771 
COMUNICAÇÃO LTDA 

53740.000329/98 ATMOSPHERA RADIODIFUSÃO LTDA. 102.500,00 100.000 96.489 99,649 

53740.000326/98 RÁDIO E TELEVISÃO MEGAGE LTDA. 35.040,00 100.000 89.731 98,973 

53740.000325/98 RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONERLTDA. 35.020,00 100.000 89.725 98,973 

53740.000309/98 SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTDA 112.051,89 99.000 96.789 98,779 

53740.000310/98 PRISMA ENGENHARIA EM 19.900,00 100.000 81.919 98,192 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

53740.000324/98 SESAL - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 39.510,00 96.250 90.893 95,714 
,f LTDA. 

1/1 Comissão Especial de Âmbito Nacional 

7// . y 
. I 

I 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 4 

N" do Processo: 153740.000333/98 • CNPJ: 185.131.829/0001-86 • 

Razão Social: I FUNDAÇAO JOAO XXIII 

• 
Concorrência: ... 1°.25.1.1.9 •. 9.8 __ I11III1 Localidade: ''1IRlllllio.N.e.grllllllo ________________ IIIIIII. DF: ~ 

Serviço: .,.IFIIIIIM.-IIIIIF.re.q.uê.n.cillllaIlllMllllodIllllU.la.dllllla ________________ IIIII~ Grupo Enquadramento [::!:lI 

IL-V_E_R_IF_IC_A-=Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_E_TO_D_O_S_IT_E_N_S_D_O_A_N_E_X_O_V_: ______ ..... ,, SIM 11 NAO 

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? x , 

) IOBSERVAçAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) :1 ... ____ II1II1II1II°II1II° .• °°II1II° •• 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... 1 _____ 9.7.
II1II
75.1 •• 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA ('Técnica e Preço) : .,.1 ____ .9.9,.77.5 •• 

Observações: 

i 

Membro Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as &V' folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: /;2-/ . 
N° desta folha: /2 . ..7 /.i 

N°s das demais folllás jl'lntadas : 

Brasília, ~ de ...>.....::~-"--------"-~~ de 2Q06. 

'("I 



Sistema Processual 

12:07 
18/06/2004 

09:40 
04/06/2004 

18:11 
12/05/2004 

18:10 
12/05/2004 

18:33 
15/03/2004 

Processo: 

Juíz(a): 

Assunto(s): 

Situação: 

Localização 
Atual: 

Observação: 

2002.70.uu.'JeJeJ.oo",-" 

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho - Juízo FEDERAL DA 03A VF DE 
CURITIBA . 

Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público Licitações e 
Contratos 

MOVIMENTO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO(GR) 

REQ ANULACAO DE ATO JURIDICO COM TUT ANTECIPADA REF 
LICITACAO CONCORRENCIA 025/98 

D MostraI' Partes Judiciais 

5 - Fases (Escolha o número de fases que deseja exibir) 

A!gumas fases apl'é'sentalTl explicações resurniclas. Para acessar essas informações passe o 
rnouse sobre a designação da fase. 

REMETIDOS AO TRF GR:04/0Ô7P51 DEST:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO. 

JUNTADA FEITA CONTRA RAZOE~ DO AUTOR 

CERTIDÃO/INFORMAÇÃO DE SECRETARIA A DATA DE PUBLICAÇÃO DO BOLETIM 46 SERÁ O DIA 
18/05/2004, ATRAVÉS DO DJ N° 6623 

AGUARDA PUBLICAÇÃO DE BOLETIM/EDITAL BOLETIM 46. 

RECEBIDOS DO JUIZ: DESPACHO DECLARA DESERTO O RECURSO DA MS COMUNICAÇAO E RECEBE A 
APELAÇÃO DA UF NO DUPLO EFEITO . 

http://terra.j fpr. gOV. br/S istemaProcessual/ servI et/ ConsultaProcessual 9/1012006 



TRF41 Tribunal Regional Federal- 4a Região I 

APELAÇÃO CÍVEl NO: 2002.70.00.033389-9 

Autuado: 

Origem: 

Relator: 

APELANTE: 

Advogado: 

APELADO: 

Advogado: 

Assunto: 

Local do Processo: 

2210612004 

200270000333899 - 3 CURITIBA/PR 

Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR - 4a TURMA 

UNIÃO FEDERAL (ver todas as partes) 

Luis Henrique Martins dos Anjos 

FUNDACAO JOAO XXIII (ver todas as partes) 

Luciano Alberti de Brito e outros 

Concorrência 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL/GR 

Órgão Processante: SECRETARIA DA 4a. TURMA 

Mostrar Todas as Fases 

FI~iSES 

Página 1 de 1 

r'i 1510912006 Remessa Externa GUIA NR.: 060157779 DESTINO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

1510912006 DeCisão/Despacho de Expediente Abrindo Vista ao MPF 

1410912006 Recebimento GUIA NR.: 60156578 ORIGEM: GAB. DES. FEDERAL EDGARD ANTÔNIO 
LIPPMANN JÚNIOR 

Arquivos em formato PDF (para abrí-los é necessário ter instalado o programa Acrobat Reader). 

Atenção: 
Caso o documento abra em branco ao clicar no Iink do arquivo pdf, clique aqui para ver as dicas de como 
proceder para solucionar o problema. 

http://www·trf4.gov.br/trf4/processos/proc yrocessa yesquisa.php?PHPSESSID=f513... 9/10/2006 
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STl - O Tribunal da Cidadania 

_ ...... PT.Q.Ç.~ .. ~.~ ().~.. . .................... __ ................... __ ................... _ ........ _ ................................................................................................. __ ._ .................... _ .................................................................... _ ................................ . 

PROCESSO : Ag 355935 UF: RS REGISTRO: 2000/0140334-6 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AUTUAÇÃO : 07/12/2000 
AGRAVANTE : E!J1'!I2..A..ÇAº~\LÇACIONAL JOÃo XXIII 
AGRAVADO : lli.STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 
RELATOR(A) : Min. FRANCISCO FALCÃO - PRIMEIRA TURMA 
ASSUNTO : Tributário - Contribuição - Social - PIS 
FASE ATUAL: 07/03/2001 

PROCESSO BAIXADO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A. 
REGIAO GUIA NRO 1010 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
ínformacao. processual@ill.gov.br 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/ detalhe.asp?numreg=20000 1403 346&pv... 4/10/2006 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

STl - O Tribunal da Cidadania 

PROCESSO 

AUTUAÇÃO 
AGRAVANTE 
AGRAVADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 

: Ag 564554 UF: RS REGISTRO: 2003/0201024-0 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

: 17/11/2003 
: !"UJSAMARIA GOMES DE MACEDO BRAGA 
: FUNPAÇÃO EDUCACIONAL JOÃO XX1!l 
: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA 
: Civil - Ensino fundamental/Médio / Superior - Mensalidade -

Cobrança 
LOCALIZAÇÃO: Saída para SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL em 03/09/2004 
FASE ATUAL : 03/09/2004 

PROCESSO BAIXADO A(AO) TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO 
GRANDE DO SUL - GUIA N° 9612 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
infoLmacao .-F!rocessual@stj.gov.br 

http://www.&tj.gov.br/webstj/Processo/Justíca/ detalhe.asp?numreg=2003 020 1 0240&pv... 4/1012006 
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STl - O Tribunal da Cidadania 

PROCESSO : Ag 564554 UF: RS REGISTRO: 2003/0201024-0 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AUTUAÇÃO : 17/11/2003 
AGRAVANTE : .lJJtSAMARIA GOMES DE MACEDO BRAGA 
AGRAVADO : fUNDAÇÃO EDUCACIONALJOÃO_l<l<lU 
RE LATO R(A) : Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA 
ASSUNTO : Civil - Ensino Fundamental/Médio / Superior - Mensalidade -

Cobrança 
LOCALIZAÇÃO: Saída para SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL em 03/09/2004 
FASE ATUAL : 03/09/2004 

PROCESSO BAIXADO A(AO) TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO 
GRANDE DO SUL - GUIA N° 9612 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 . 
informacao.processual@stj.gov.br 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/ detalhe. asp?nurnreg=2003 020 1 0240&pv... 4/10/2006 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

STJ - O Tribunal da Cidadania 

PROCESSO : REsp 641045 UF: RS REGISTRO: 2004/0021351-9 
RECURSO ESPECIAL 

AUTUAÇÃO :30/03/2004 
RECORRENTE : E8ZENDA NACIONAL 

RECORRIDO : EllNDAÇÃO EDUCACIONAL JOÃO XXIII 
RELATOR(A) : Min. HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA 
ASSUNTO : Tributário - Contribuição - Social - PIS 
LOCALIZAÇÃO: Entrada em GABINETE DO MINISTRO HERMAN BENJAMIN em 

26/09/2006 
FASE ATUAL : 22/09/2006 

CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 ; 
inf9rmª~ao.J1rocessual@stj.gov.br 

SE~VIÇ() p(muco 
MINISTÉRIO D/i.f3 C()MUN 

http://www.:>tj.gov.br/webstj/Processo/Justica/ detalhe.asp?numreg=200400213 579&pv... 4/1 0/2006 



.J 

STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

STl - O Tribunal da Cidadania 

Processos _ .•••. _ •• ____ • __ ••• _._. __ ••• _ ••••• ___ ._ •• ~. __ "_ •••• _._._._._ •.• __ • __ "_. ____ ,"_._,"._ _'_'r __ ', __ ._.~_ .•• __ •• _. __ ••• ____ •• " •• _ •• ___ ••• ___ •• ___ ••• _ •• __ ._._._ •• __ ~_. ___ ._ •. __ •• _. __ • _____ • _____ •• ---•• --"-" •••• ---•• -----•• - •• _ •• ,,--.. _._ .•• _ .••• _ •• 

PROCESSO : REsp 668768 UF: RS REGISTRO: 2004/0089738-8 
RECURSO ESPECIAL 

AUTUAÇÃO : 08/09/2004 
RECORRENTE : E8~l;!lJdANACIO.!i81 
RECORRIDO : E]JJWAÇÃO EQUCACIONAL_JOÃO XXIII 
RELATOR(A) : Min. HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA 
ASSUNTO : Tributário - Contribuição - Social - Isenção - PIS / COfINS 
LOCALIZAÇÃO: Entrada em GABINETE DO MINISTRO HUMBERTO EUSTÁQUIO 

SOARES MARTINS em 29/06/2006 
FASE ATUAL : 27/06/2006 

CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SlD 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 . 
informacao.processual~gov.br 

http://www.~tj.gov.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?numreg=2004008973 88&pv... 4/10/2006 
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STl - O Tribunal da Cidadania 

Processos 
_ ._ •••• ___ •• _.~ .. _ • __ ~"_ ••• ___ ._ •••• _._._ •• _.... .._._ ••••• __ ••• _ •••• __ ._ ••• __ _ •••• _ •• __ ••••• _· ____ •• _._. ___ •• _' •• ___ ._._. __ h __ •• __ ..... _. __ ". __ ._ ••• _____ ._. ______ • ____ • _______ .. __ ._._ .• ___ ••••••• _. __ ._",_, _____ ,_ • ___ ••• _._ .. _._ •• __ •• ~ •••• ___ ._._ •••• ____ •••••• ~ ••• ~"'._ 

PROCESSO 

AUTUAÇÃO 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 
LOCALIZAÇÃO 
FASE ATUAL 

: REsp 763085 UF: RS REGISTRO: 2005/0107015-7 
RECURSO ESPECIAL 

: 06/07/2005 
:lli~I!IUTO NACI<lliAL DQSEGUB-º~OC;IAL w INSS 
: EUJ'l.DAÇÃO EDUCACIONAb_JOÃO ~J<:lll 
: Min. JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA 
: Execução Fiscal - Dívida Ativa - Certidão 
: Saída para SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em 28/09/2005 
: 28/09/2005 

PROCESSO REMETIDO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 • 
intormacaQ,J1roces5ual@stj.gov.br 

http://www.~tj.gov.br/webstjlProcesso/Justicaldetalhe.asp?numreg=200501070157&pv... 4/1012006 



, ") 
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STl - O Tribunal da Cidadania .'~Ú/· 

.. .P.L().f ~s.s..º.s...... .. ...... ......... ................................. _ ... _ ...... _.............._ ..... _ .......... _......... .........................-. ........ ......... ............ t~: ::' 
PROCESSO : Ag 134610 UF: RS REGISTRO: 2006/0006521-2 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUTUAÇÃO : 13/01/2006 
AGRAVANTE : J9RG~LUIZ WAª-tlf:Ji.E.EHS~ 
AG RA VADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JOÃO XXIII 
RELATOR(A) : Min. CESAR ASFOR ROCHA - QUARTA TURMA 
ASSUNTO : Ação de Nunciação de Obra Nova 
LOCALIZAÇÃO: Saída para SEÇÃO DE PROTOCOLO JUDICIAL em 02/05/2006 
FASE ATUAL : 02/05/2006 

PROCESSO BAIXADO A(AO} TRIBUNAL DE JUSTICA DO RIO 
GRANDE DO SUL - GUIA N° 6206 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319·8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 • 
infonnacaQ.j).r!lJ;.essua[@stj.gov.br 

http://www.~tj.gov.br/webstj/Processo/Justica/detalhe.asp?numreg=200600065212&pv... 4/1 012006 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 85131829000186 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "8513.1829000.186", 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: qUinta-feira, 5 de outubro de 2006 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 5/10/2006 



Consulta Processual 

Seção ludiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 85131829000186 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "85131829000186". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 05/10/2006 às 17:09:22 

http://processual-df. trfl.gov .br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 5/1 0/2006 



JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARlNA Página 1 de 1 

Consulta Processual Nova co 

Processo: 

luíz(a): 

Exequente: 

Advogado: 

Executado: 

Assunto(s): 

Situação: 

Localização: 

Observação: 

98.01.03673-7 EXECUÇÃO DE SENTENÇA (004004) 

CLAUDIO MARCELO SCHIESSL - Juízo SUBSTITUTO DA 01A V F DE JOINVILLE 

FUNDACAO JOAO XXIII E OUTRO(S) 

FRANCISCO VITAL PEREIRA 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

Finsocial 

MOVIMENTO 

01A VARA FEDERAL DE JOINVILLE(28C) 

RESTlTUICAO DE VALORES RECOLHIDOS A MAIOR A TITULO DE FINSOCIAL 

o Mostrar Todas as Partes Judiciais 

5 Fases (Escolha o número de fases que deseja exibir) 

Aigumas fases apresentam explicaçôes resumidas, Para acessar essas informações passe o t1]ouse sobre ê 

designação da fase, 

05/10/2006 
15:38 

05/10/2006 
15:38 

13/09/2006 
15:27 

29/08/2006 
15:58 

24/08/2006 
17:01 

luntado(a) OFÍCIO - VARA FEDERAL MAFRA/SC - 06/1991854 - 02/10/2006 17:23 -
Fax/E-Mail - INFORMAÇÃO SOBRE REDISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES, 

luntado(a) OFÍCIO - CEF - 06/1991334 - 02/10/200617:10 - COMPROVANTE DE 
TRANSFERÊNCIA DE VALORES. 

Expedido Ofício NR 1083 

Despacho/Decisão - de Expediente 

@ Visualizar Documento (860510) 

Lavrada Certidão JUNTADA CONSULTA DE SALDO DE DEPÓSITO 

Inicial Nova Consulti'J 

http://sistem.as.jfsc.gov.br/consultaProcessuaI/servlet/ConsultaProcessuaI 9/10/2006 
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Consulta Processual No"a co 

Processo: 

Juíz(a): 

Impte: 

Advogado: 

Impdo: 

Situação: 

Caixa: 

Localização: 

98.01.00089-9 MANDADO DE SEGURANCA (002000) 

CLAUDIO MARCELO SCHIESSL - JUÍZO SUBSTITUTO DA OiA V F DE JOINVILLE 

LOJAS SUSIN LTDA/ E OUTRO(S) 

RYCHARDE FARAH 

SECRETARIO EXECUTIVO - CHEFE DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO - FNDE E OUTRO(S) 

FINDO-BAIXADO 

0000003077 

ARQUIVO - JOINVILLE 

Observação: COMPENSACAO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TITULO DE SALA RIO 
EDUCACAO 

o Mostrar Todas as Partes Judiciais 

5 .. Fases (Escolha o número de fases que deseja exibir) 

AIÇJurrlas fases apresentam ,,~xp!icações resumiclas. Para acessar f"ssas Informações passe o ll10use sobre c 
designação da fase. 

09/08/2002 
15:43 

09/08/2002 
15:43 

09/08/2002 
14:11 

08/08/2002 
19:43 

17/07/2002 
19:23 

PROCESSO ARQUIVADO 

PROCESSO BAIXADO 

RECEBIDOS: ORIG: 01A VARA FEDERAL DE JOINVILLE -

REMETIDOS À SRIP P/ ARQUIVAR GR:02/000905l DEST:SRIP - JOINVILLE. 

RECEBIDOS DO JUIZ: ARQUIVAR 

http://sistemas.jfsc.gov.br/consultaProcessuallservlet/ConsultaProcessual 9/10/2006 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 02300139000186 

Página 1 de 1 
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e/ 
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Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "02300139000186", 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 05/10/2006 às 16:58: 19 

SEP~\!!ÇO PUBLiCO 
M!NiSTt):~iG 

CONFERE 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 5/10/2006 
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titulo 

Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 02300139000186 

Página 1 de 1 

Nenhuma parte encontmda com o argumento informado: "02300139000186". 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 5 de outubro de 2006 

http://www.t.rfl.gov.br/processos/processosTRF/ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 5/10/2006 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 
REVISÃO E DISTRIBUIÇÃO 

,.' 4' REGIÃO 

ESTES AUTOS FORAM RECEBIPOS, REGISTRADOS, CONFERIDAS AS FOLHAS E, A 

SEGUIR, DISTRIBUíDOS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO NA FORMA DAS NORMAS 

REGIMENTAIS DO TRIBUNAL E DO DEMONSTRATIVO ABAIXO DISCRIMINADO: 

Processo = 2002.70.00.033389-9 DATA DE ENTRADA=22/06/2004 
VOLUMES = 3 N. FOLHAS ~ 428 APENSOS: 
D1STRIBUIÇ~O AUTOMATICA EM 19.07.2004 
RELATOR :Des. Federal EDGARD A LIPPMANN 'JUNIOR - 4ª 
TUHI'I(-i 
ANOTAÇbES; DUPLO GRAU 

\J~O ESTES fiL.lTOS COhiCLUSOS AO EX~IO. DEB. FEDEHi'il .. r~EU1TDF: 

Porto Alegre-RS, 19 de julho de 2004 

Cert_Recebimento.doc 
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REMESSA 
Nesta data, faço remessa destes autos ao Ministério 
Público Federa/. 
Porto Alegre, 15-09-2006. 

Esf 
Seção de Processamento da 4 J Turma 

1 9. 09 2006 

RECEBIDO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ';::. !:,,:::n~(l ,':' 5 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4a REGIÃO CC) IJ' ;-,il' 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator da Apelação Cível n° 
2002.70,00,033389-9, de Curitiba/PR 

Apelante 
Apelado 
Interessado 
Relator 

: União Federal 
: Fundação João XXIII 
: MS Comunicação Ltda 
: Desembargador Federal Edgard A. Lippmann Junior - 48 Turma 

PARECER 

Administrativo. Licitação. Habilitação 
jurídica. Razoabilidade. Impossibilidade. 
Princípio da vinculação ao edital. Pelo 
desprovimento do recurso de apelação. 

1, Cuida-se de recurso de apelação interposto pela União 
Federal, em face de sentença proferida pelo Juízo Federal da 38 Vara Federal de 
Curitiba, em sede de Ação anulatória de ato jurídico ajuizada pela Fundação João 
XXIII contra a União Federal e a MS Comunicaçã~ Ltda, visando a declaração da 
ilegalidade dos atos administrativos da Concorrência nO 02~/98-SSRlMC e a 
decretação da inabilitação da empresa MS Comunicação 'Uda, 

o Juiz de primeiro grau julgou procedentes os pedidos 
formulados pela palie autora (fls, 391-396), para anular o ato de habilitação 
proferido na Concorrência n° 025/98-SSRlMC, que considerou habilitada a 
empresa MS Comunicação Ltda, excluindo-a, por conseguinte, de todas as fases 
posteriores, 

Em suas razões de recurso (fls, 397-402), sustentou a União que 
a decisão da Comissão Especial de Licitação observou o princípio da 
razoabilidade, autorizado pela atual doutrina e jurispridência, 

Com contra-razões (fls, 404-415), subiram os autos a esse 
Egrégio tribunal, sendo remetidos ao Ministério Público Fedral para parecer. 

2, Passa esta Procuradoria Regional da República à análise. 

Em janeiro de 1998, o Ministério das Comunicações iniciou 
licitação na modalidade de Concorrência Pública, que recebeu o n° 025/98-
SSRJMC, tendo como objeto a outorga de permissão para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em Ondas Médias (OM) e em freqüência modulada (FM) 
para várias cidades, inclusive a de Rio Negro/PR, 

Rua Sete de Setembro, 1133 - Fone: (51) 3216-2000 - Fax: (51) 3216-2222 
CEP 900 j 0-191 - POlio Alegre _. RS http://www.prr4.mpfgoy.br 
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Ocorre que na fase de habilitação a empresa MS Comunicação 
Ltda. deixou de cumprir integralmente a exigência contida no item 5.2.5 do Edital: 

5.2 A proponente deverá provar a sua habilitação jurídica com a 
apresentação de: 
( ... ) 
5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do 
de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos 
últimos 5 ( cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas. 

A empresa MS Comunicação deixou de apresentar certidões do 
local de residência de um dos dirigentes, o Sr. Nei Luís Marques, somente 
trazendo documentação referente a tal sócio do município de. Mafra/SC, onde o 
dirigente mantém escritório profissional; porém, deixou de apresentar certidões do 
município de Rio Negro, onde o dirigente reside. 

A apelada formulou recurso administrativo, que foi improvido 
pela. autoridade administrativa, sob argumento de. que a exigência seria 
excessivamente formal. 

Nessa monta, verifica-se que o recurso de apelação cinge-se a 
defender a possibilidade de a Administração utilizar-se 'do princípio da 
razoabilidade fi-ente ao princípio da vinculação ao edital, deixando de exigir 
alguns documentos estipulados no edital como obrigatórios. 

Não merece prosperar o apelo da União, pois o afastamento do 
reqmSIto da apresentação de certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e 
Criminais e do de Protesto de Títulos, dos locais de residência dos sócios nos 
últimos cinco anos, bem como das localidades onde exerçam, ou hajam exercido, 
no mesmo período, atividade econômica, viria contra a Lei das Licitações, Lei n° 
8.666/1993, artigo 41, e também contra o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, pois o edital define os requisitos da habilitação. Neste sentido o e. 
Superior Tribunal de Justiça tem julgado: 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA -
LICITAÇÃO - ARTIGO 30, II, § 1° DA LEI N. 8.666/93 -
CERTIFICAÇÃO DOS ATESTADOS DE QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA - AUSÊNCIA·DE REGISTRO NO CREA - VIOLAÇÃO 
À LEI DE LICITAÇÃO. O miigo 30, inciso II, § 1° da Lei de 
Licitações, determina a compr::lVação de aptidão técnica, no caso de 
licitações peliinentes a obras e serviços, por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
celtificados pela entidade profissional competente. In caSl1, porém, a 
empresa recorrida foi excluída de processo licitatório, na fase de 
habilitação, por não ter registrado no CREA o atestado, fornecido por 
pessoa jllridica de di"ito privado, que eompcovava a me""o/ 

Rua Sete de Setembro, 1133 -Fone: (51) 3216-2000 - Fllx (51) 3216-::'22 
CEP 90010-191-Porto Alegre--RS http://www.prr4.mpf.gov.br 
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estrutura metálica com vão livre superior a vinte metros, conforme 
determinava o Instrumento Editalício. É certo que o edital pode 
estabelecer exigências que particularizem as 'diretrizes elencadas pela 
lei, para que seja realmente aferida a capacidade técnica e operacional 
das empresas candidatas à execução da obra ou serviço. Não se pode, 
todavia, admitir a faculdade de excluir disposições legais que têm 
por finalidade justamente a garantia das informações 
apresentadas pelas licitantes por órgão oficial. A presunção de 
autenticidade de documento fornecido por empresa particular é 
meramente iuris tantum e cede em face de lei que determina a 
celiificação por entidade profissional, com status de representante da 
categoria e, portanto, em condições de aferir questões alusivas à 
capacitação técnica. Recurso especial provido. (REsp 324498/SC, ReI. 
Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
19.02.2004, DJ 26.04.2004 p. 158) (grifei) 

Em igual sentido, a doutrina de Tupinambá Miguel Castro do 
Nascimento, Desembargador do TJRS - ETAPAS DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO -(Publicada na RJ na 213 - JULl1995, pág. 135): 

"No concernente à qualificação técnica, o' licitante tem que comprovar 
possuir aptidão para o objeto da licitação. A qualificação é vista sob 
tríplice aspecto: é teórica, efetiva 'e operativa real. HEL Y LOPES 
MEIRELLES (opus cit., pág. 135) diz que "comprova-se a capacidade 
técnica genérica (ou teórica) pelo registro profissional; a capacidade 
técnica específica, por atestados . de desempenho anterior' e pela 
existência de aparelhamento e pessoal adequados para execução do 
objeto da licitação; a capacidade técnica operativa, pela demonstração 
da existência de aparelhamento e pessoal disponíveis para a execução 
do objeto da licitação constante do edital". O artigo 30, í e lI, da Lei 
de Licitações refere-se a estas qualificações. 
( ... ) 
A não-satisfação pelo licitante das exigências necessárias à 
habilitação, torna-o inabilitado para o certame licitatório, 
desqualificado que fica para continuar no procedimento de licitação". 
(grifei). 

Cabe ressaltar que a habilitação jurídica é a fasellue diz respeito 
à comprovação da capaCidade da pessoa física ou jurídica, essencial para contrair 
obrigação contratual. 

De outra banda, o afastamento de um dos reqmsItos para 
somente um dos licitantes violaria o princípio da igualdade de tratamento, 
conforme ensina Cretella Junior l

: " é nulo todo o julgamento que infrinja o 
critério fixado no edital para proteger um dos concorrentes, em detrimento do 

1 Cretella Junior, Jose. Manual de Direito Administrativo, 5" edição, RJ, Editora Forense. A t I 
L~ -~~ 

Rua Sete de Setembm, 1m " Foue: (51) 32 J 6,2000 - FBX: (51) 3216,22?? ~ ~\ 
CEP 90010-191 - Porto Alegre - RS http://www.1$e,~'I\j:lf,tâvfbl~JeL1CO \ 
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outro". Haveria, ainda, desrespeito ao que estabelece o art. 30 da Lei de 
Licitações: 

Art. 30: "A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos". 

Conclui-se, portanto, que não pode a Administração afastar 
requisito para a habilitação que consta no edital sob o prisma da razoabilidade, 
visto que estaria violando o princípio da vinculação ao edital e a isonomia do 
certame licitatório. 

3. Diante do exposto, opina esta Procuradoria Regional da 
República pelo desprovimento do recurso de apelação .. 

Porto Ale e, 16 de agosto de 2007. 

/ 
.-t...c 

Rua Sete de Setembro, 1133 - Fone: (51) 3216-2000 - Fax: (51) 3216-2222 
CEP 90010-191-Porto Alegre-RS http://www.prr4.mpf.gov.br 



APELAÇÃO CÍVEL N° 2002.70.00.033389-9/PR 
RELATOR Des. Federal EDGARD 

APELANTE 
ADVOGADO 
APELADO 
ADVOGADO 
REMETENTE 
INTERESSADO 
ADVOGADO 

JÚNIOR 
UNIÃo FEDERAL 
Luis Antonio Alcoba de Freitas 
FUNDACAO JOAO XXIn 
Luciano Alberti de Brito e outros 
JUÍZO SUBSTITUTO DA 03A VF DE CURITIBA 
MS COMUNICACAO LTDAI 
Marcio Ruiz Paloma 

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que foi pela 
procedência do pedido fonnulado contra a União e MS Comunicação Ltda, para 
anular o ato de habilitação proferido na Concorrência n° 025/98- SSRJIvIC, na 
parte em que considerou habilitada a segunda ré" excluindo-a, por conseguinte, 
de todas as fases posteriores, ficando qonfirmada a antecipação de tutela ' 
anteriormente deferida. Houve condenação das rés ao pagamento da verba 
honorária, fixada em 10% do valor da causa (R$ 21.000~OO). 

Houve apelo da União, por meio, do qual sustentou que o ato que 
habilitou a empresa MS Comunicação Ltda no certame licitatório foi produzido 
dentro da mais absoluta legalidade, e sobretudo, razoabilidade, não havendo que 
se falar em anulação do ato administrativo, até porque não seria razoável que 
mais de um ano e meio depois de encerrado o prazo para que os licitantes 
apresentassem seus recursos administrativos, venha a parte autora pretender seja 
declarada a nulidade da habilitação da empresa vencedora de um certame que se 
estendeu por mais de quatro anos. 

Com contra-razões, vieram os autos conc1usQs. 

É o relatório. 

Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal 
EDGARD UPPMANN JR, Relator, conforme MP n° 2.200-2/200'1 de 
24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP­
Brasil, e Portaria do TRF4R n° 195 de 16 de dezembro de 2004 (DJU de 
24/12/2004 pg. 25), A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.trf4.gov.br/trf4/processos/verifica.php informando o código 
verificador 1990:266v2 e, se solicitado, o código CRC (;8D7D48/.\. 

2002,70.00.033389-9 [MGP©/MGP] 
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Poder Judiciário 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL N° 2002.70.00.033389-9/PR 
RELATOR Des. Federal EDGARD 

JÚNIOR 
UNIÃo FEDERAL 

ANTÔNIO 

Luis Antonio Alcoba de Freitas 
FUNDACAO JOAO XXIll 
Luciano Alberti de Brito e outros 

LIPPMANN 

APELANTE 
ADVOGADO 
APELADO 
ADVOGADO 
REMETENTE 
INTERESSADO 
ADVOGADO 

JUÍZO SUBSTITUTO DA 03A VF DE CURITIBA 
MS COMUNICACAO LTDAI 
Mareio Ruiz Paloma 

VOTO 

Reporto-me integralmente aos fundamentos do parecer do 
Ministério Público Federal, cujo teor, por imperativo de honestidade intelectual, 
reproduzo, não sem antes ressaltar que os elementos contidos nos autos foram 
. devidamente analisados por este Juízo. Por tal razão, comprometido com a justiça 
célere e efetiva e entendendo desnecessário o 'reenfrentamento das questões . 
suscitadas pelas partes, que não conduziriam a entendimento diverso daquele 
adotado pelo Magistrado a quo, transcrevo fundamento~ do parecer, verbis: 

" 1. Cuida-se de recurso de apelação interposto pela União Federal, em face de 
sentença proferida pelo Juízo Federal da J8 Vara Federal de Curitiba, em sede 
de Ação anulátória de ato jurídico ajuizada pela Fundação João XXIII contra a 
União Federal e a MS Comunicação Ltda, visando a declaração da ilegalidade 
dos atos administrativos da Concorrência n° 025/98-SSRIMC e a decretação da 
inabilitação da empresa MS Comunicação Ltda. 

o Juiz de primeiro grau julgou procedentes os pedidos formulados pela pmte 
autora (fls. 391-396), para anular o ato de habilitação proferido na Concorrência 
nO 025/98-SSRIMC, que considerou habilitada a empresa MS Comunicação 
Ltda, excluindo-a, por conseguinte, de todas as fases posteriores. 

_. 
Em suas razões de recurso (fls. 397-402), sustentou a União que a decisão da 
Comissão Especial de Licitação observou o princípio ,da razoabilidade, 
autorizado pela atual doutrina e jurisprudência. 

Com contra-razões (fls. 404-415), subiram os autos a esse Egrégio tribunal, 
sendo remetidos ao Ministério Público Federal para parecer. 

2. Passa esta Procuradoria Regional da República à análise. 

2002.70.00.033389-9 [MGP©IMGP] . 
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metros, conforme determinava o Instrumento Editalício. É certo que o edital 
pode estabelecer exigências que particularizem as diretrizes elencadas pela lei, 
para que seja realmente aferida a capacidade técnica e operacional das empresas 
candidatas à execução da obra ou serviço. Não se pode, todavia, admitir a 
faculdade de excluir disposições legais que têm por finalidade justamente a 
garantia das informações apresentadas pelas licitantes por órgão oficial. A 
presunção de autenticidade de documento fornecido por empresa particular é 
meramente iuris tantum e cede em face de lei que determina a certificação por 
entidade profissional, com status de representante da categoria e, portanto, em 
condições de aferir questões alusivas à capacitação técnica. Recurso especial 
provido. (REsp 324498/SC, ReI. Ministro FRANCfULLI NETTO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19.02.2004, DJ 26.04.2004 p. 158) (grifei) 

Em igual sentido, a doutrina de Tupinambá Miguel Castro do Nascimento, 
Desembargador do TJRS - ET AP AS DO PROCEDIMENTO LICIT ATÓRfO -
(Publicada na RJ no 213 - JUL/1995, pág. 135): 

"No concernente à qualificação técnica, o licitante tem que comprovar possuir 
aptidão para o objeto da licitação. A qualificação é vista sob tríplice aspecto: é 
teórica, efetiva e operativa real. HEL Y LOPES MElRELLES (opus cit., pág. 
135) diz que "comprova-se a capacidade técnica genérica (ou teórica) pelo 
registro profissional; a capacidade técnica específica, por atestados de 
desempenho anterior e pela existência de aparelhamento e pessoal adequados 
para execução do objeto da licitação; a capacidade técnica operativa, pela 
demonstração da existência de aparelhamento e pessoal disponíveis para a 
execução do objeto da licitação constante do edital". O artigo 3 O, 1 e 11, da Lei 
de Licitações refere-se a estas quaHfkações. 
( ". ) 
A não-satisfação pelo licitante das exigências necessárias à habilitação, torna-o 
inabilitado para o certame licitatório, desqualificado que fica para continuar no 
procedimento de licitação". (grifei). 

Cabe ressaltar que a habilitação jurídica é a fase que diz respeito à comprovação 
da capacidade da pessoa física ou jurídica, essencial para contrair obrigação 
contratual. 

De outra banda, o afastamento de um dos requisitos para somente um dos 
licitantes violaria o princípio da igualdade de tnrtamento, conforme ensina 
Cretella Junior: li é nulo todo o julgamento que infrinja o critério fixado no 
edital para proteger um dos concorrentes, em detrimento do outro". Haveria, 
ainda, desrespeito ao que estabelece o art. 3° da Lei de Licitações: 

Art. 3°: TIA licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoal idade, da moral idade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhe são correlatos TI. 

1990269.V002 3/4 
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Poder Judiciário 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL N° 2002.70.00.033389-9/PR 
RELATOR Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN 

APELANTE 
ADVOGADO 
APELADO 
ADVOGADO 
REMETENTE 
INTERESSADO 
ADVOGADO 

.JÚNIOR 
UNIÃo FEDERAL 
Luis Antonio Alcoba de Freitas 
FUNDACAO JOAO XXIII 
Luciano Alberti de Brito e outros 
JUÍZO SUBSTITUTO DA 03A VF DE CURITIBA 
MS COMUNICACAO LTDAI 
Mareio Ruiz PaIo ma 

EMENTA 

LICITAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
Não é possível à Administração utilizar-se do princípio da 

razoabilidade, desprezando o princípio da vinculação ao edital, deixando de 
exigir alguns documentos estipulados no ~dital como obrigatórios para fins de . 
habilitação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 43 Turma do Tribunal Regional Federal da 48 Região, por 
unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do 
relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2007. 

Documento eletrônico assinado digitalmente pelo(a) Desembargador Federal 
EDGARD LlPPMANN JR, Relator, conforme MP n° 2.200-2/2001 de 
24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP­
Brasil, e portaria do TRF4R nO 195 de 16 de dezembro de 2004 (DJU de 
24/12/2004 pg. 25). A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.trf4.gov.br/trf4/processos/verifica.php informando o código 
verificador 1990270v2 e, se solicitado, o código CRC 5E98586C. 

2002.70.00.033389-9 [MGP©IMGP] 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

*** 4
a 

TURMA *** 

(2002.70.00.033389-9) SESSÃO: 05/12/2007 AC-PR 

RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal EDGARD ANTÔNIO 
JÚNIOR 

PRESIDENTE DA SESSÃO Exma. Sra. Des. Federal MARGA INGE BARTH 
TESSLER 

PROCURADOR DA REPÚBLICA: Exmo(a). Sr(a). DR(A) JOÃO CARLOS DE CARVALHO 

APTE 
APDO 
REMTE 
INTERES: 

UNIÃO FEDERAL 
FUNDACAO JOAO XXIII 

AUTUAÇÃO 

JUÍZO SUBSTITUTO DA 03A VF DE CURITIBA 
MS COMUNICACAO LTDA/ 

ADVOGADOS 

ADV Luis Antonio Alcoba de Freitas 
ADV Luciano Alberti de Brito e outros 
ADV Marcio Ruiz Paloma 

CERTIDÃO 

Certifico que., por determinação da Des. FederalTPresidente da 4 a TURMA 
, este processo foi incluído na pauta do dia 05.12.2007 ,publicado no 
DJU ou disponibilizado no DE de 27.11.2007 , da qual foi intimado (a) , 
por mandado arquivado nesta secretaria, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a 
UNIÃO FEDERAL, a FAZENDA NACIONAL e as demais PROCURADORIAS FEDERAIS. 

l. Certifico, ainda, que a Egrégia 4" TURMl1-. ao apreciar os autos do 
processo em epígrafe, em sessão realizada . nesta data, proferiu a 
seguinte decisão: 

A TUlli""1A, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVli'líEN'rO AO APELO E À REMESSA 
OFICIAL. 

RELATOR DO ACÓRDÃO :Des" Federal EDGAP.J) ANTÔNIO LIPPMP,}lli J'JNIOR 
VOTANTE (s) : Des. Federal EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR 

Des. Federal VALDEMAR CAPELETTI 
Juiz Federal MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA 

Secretário (a) 
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recebi estes autos. Para constar, lavrei este termo. -$> /~'~ ~' 1 (~ 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Paraná 
3" Vara Cível de Curitiba 

ATO ORDINATÓRIO 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) N° 
2002.70.00.033389-9/PR 
AUTOR FUNDACAO JOAO XXIII 
ADVOGADO FABIANO ALBERTI DE BRITO 
RÉU UNIÃO FEDERAL 
RÉU MS COMUNICACAO LTDA 
ADVOGADO MARCIO RUIZ PALOMA 

CERTIFICO que nos tennos do art. ·162, § 4°, do Código de Processo Civil c/c 
art. 234, do Provimento n° 2, de 01106/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 
Federal da 4U Região: 

encaminhei estes autos à intimação das partes acerca da baixa dos 
autos, para requererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, 
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso, 

Curitiba, 06 de março de 2008. . 
~. tJ . 

lVlarcia Macr~el GouIart 
Diretora de Secretaria 

2002.70.00.033389-9 [ZDA©/ZDA] 
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CERTlD.ÀO 

CERTIFICO que u Boletim da Justiça Federal n') 90!200g para 
intimaçào dos interessados da decisão ou sentel1ça foi disponibilizado no 
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4<1. Regi1h) ~ no dia 
l-:J-i03i2()()í) ,scmlu considerado publicado no primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização (artigo -I", ~ :\,'. da Lei n" 11.419/20(6). DDl1 f~. 

CUritiba. 14 de 111,(».'0 ele 2,OClí';' 

, SupervIsor de D')hcaçao 

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO 
ORDINATÓRIO A SEGUIR TRANSCRITO: "encaminhei estes autos à 
intimayão das panes acerca da bai'i:a dos autos, para reqllcrcrcm ü que 
entenderern de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos 
de liquida<;ã\\, Sé fuI' () caso." 

AÇ,6.0 ORDINf&.r~)pv(PROCEDIMENTO COf'vHJM ORDINARIO) N° 
2002.70.00.0333 tN-l)!P R 
AllTOR : FUNDACAO jOAO XXiiI 

ADVOGADO ~BIANO ALBERTI DE BH1TO 

RÉU : UNIAo FEDERAL 

RÉU : MS COMUN1CACAO LTDA. 

ADVOGADO --:--MARCIO RUIZ PALOi'vIA 

tJ?;í---~~ --
"·0·-

.- ~ ----,"'" 
,/ 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Paraná 
3" Vara Cível de Curitiba 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
2002.70.00.033389-9/PR 
AUTOR FUNDACAO JOAO XXIII 
ADVOGADO FABIANO ALBERTI DE BRITO 
RÉU UNIÃO FEDERAL 
RÉU MS COMUNICACAO LTDA 
ADVOGADO MARCIO RUIZ PALOMA 

DESPACHO 

ORDINÁRIO) N° 

Ante a ausência de manife tação das partes, arquivem-se os autos, 
com as cautelas de ~, ~ 

C ntiba, 04 de agost6<;le 

Paulo Cristo o d Araújo Silva'Filho 
, eder I Substituto 
'.\ 

2002,70.00.033389-9 [ABA©/ABA] 
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Dados Cadastrados: 
Origem: PRCTB03 - 03A VF DE CURITIBA 
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Peticionante: FUNDACAO JOAO XXIII 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3a
• 

CURITIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ. 

AUTOS na 2002.70.00.033389-9 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, por seu 

advogado, vem respeitosamente à presença . de Vossa Excelêncl2., nos autos de 

ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO que move em face da UNIÃO e da MS 

COJVIUNICAÇÃO LIDA., perante esse t. juízo, requetet o desarquivamento dos 

autos a fim de dar andamento à execução da t. decisão. 

P. deferimento 

Curitiba, 24 de junho de 2009. 

Ui\ xv DE OVEMBRO, N° 2.083, ENTRO, ° 1 
CEP 83.005-000 - FONE: (41) 3382-6254/ 
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CAIXA ECOMOMICA FEDERAL 
BANCO: i04 
nATA:25i06/2009 
TERt1INAL: i004 NSU: 001463 

AGEHCIA: 0650 
HORA: 14:10:53 

AUT. :0062 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 
NUM. DOC. : 000000 

AGENCIA/C@TA GF:EDITADA :0650/006/00.200.200-4 
NOME: JUSTICA FEDERAL SECAO'JUD PR 
DEPOSITArHE: 
20027000033389-9 DESARQUIV 

VALOR TOTAL:. 
VALOR DH1HEIRO: 

5,00 
. 5,00 
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SAC CAIXA: 0800 726 0HH 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Paraná 
3' Vara Cível de Curitiba 

ATO ORDINATÓRIO 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) N° 
2002.70.00.033389-9/PR 
AUTOR FUNDACAO JOAO XXIII 
ADVOGADO LUCIANO ALBERTI DE BRITO 
RÉu UNIÃO FEDERAL 

MS COMUNICACAO LTDA 

CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4°, do Código de Processo Civil c/c 
art. 234, do Provimento n° 2, de 01106/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 
Federal da 4a Região: 
desarquivei estes autos, atendendo ao requerimento retro,oportunizando-lhe a 
vista dos autos, ciente o interessado de que, nada sendo requerido, em 05 (cinco) 
dias, retomarão ao arquivo. 

Curitiba, 29 de junho de 2009: 
~~. . lClJ,,- ,- . 

Marci~riaDitzel Goulart 
Diretora de Secrdaria 

2002.70.00.033389-9 [VIN©NIN] 
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~~ ,~~' .~:;~.~;~ fr/ --")~ 'S 
CERTlDAo '#J(:2i y'fi :;~ H;~d/ ~) ,i g 

( 'r--jYj-'r--'C'(-) B I' 1 I . 1-' dI" I 68nO()9 C\' I)~~~ _1:_'"' I' I __ que o _)0 et111l la. LbtH;a ~L, era n )l, _ - para \~- , : 1')<iJ 

intima"Jio elo::, interessados foi disponibilizado no Diário Eletrônico da f;'eq~ 
Jusliçu Federal da -+a. Região - no dia 02/07/2()()9 ,sendo considerado 
publicado no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização (artigo ,,1°, 
h 3", da Lei n° I J A 19/200r.), Duu fé, 

CL~l'iliba,2 ele _~'lI111(~ LI·i 2(:09, 

Supcrvbor d' J 11)!Jcaçao 
/ 

NO(S) PROCESSOíS) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO 
ORDINXr()RIO A SF~GUIR TRANSCRITO: "desarqui\'ci este:; autos, 
alendendo ao rl;qLlerimento retro, oporlunizando-Ihc. a vista dos autos, 
ciente o inkressi.(cÍ\) de que, nada :;c,nt!o requerido, em OS (cinco) dias, 
retornarão ao arquivo_li 

AÇÃO ORDINARfA (PgOCEDilVIENTO C01\HJM ORDINARIO) N° 
"){)O" 7() (' (' "1- 'i' "C --(""-~R ~~ ~, ,J J,ld._.'X f")1 t"l' 

AUTOR : FUNDACAO .10AO XXIII 

ADVOGADO :.-U,.JCIANO ALBERTl DE BRITO 

REU UNIÃO FEDERAL 

MS COrvIUNICACAO LTDA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 3a

. VARA DE '-, '/i--

CURITIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ. 

AUTOS nO 2002.70.00.033389-9 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, inscrita no CNPj 

sob n° 85.131.829/0001-86, por seu advogado, vem respeitosa~ente à presença de 

\~" Vossa Excelência, nos autos de ORDINÁRIA, proposta em face da UNIÃO e de MS 

COMUNICAÇÃO LIDA, em trâmite perante esse r. Juizo, requerer a EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA, expondo para tanto o seguinte: 

Através da r. sentença proferida em data de 

31/03/2003, fls. 391/396, o pedido inicial foi julgado procedente para "anular o ato 

de habilitação proferido na Concorrência nO 025/98-SSR/M~na parte em que 

considerou habilitada a seg-tmda ré, exduindo-a~ pOi' conseguiI1te~ de todas as 

fases posteriores:; ficando confirmada a antecipação deferida/'. 

A decisão foi confirmada pelo egrégio Tl-ibunal 

Regional Federal da 4a
• Região, tendo transitado em julgado conf01me se denota da 

certidão de fls. 439v. 

Sf:lQ~ 



Ainda, as Rés foram condenadas a pagar em favor d~t'i [lriei'!: 1\ I , Ilf 
Autora, honorários advocatícios ftxados em 10% sobre o valor atualizado da causa, o;)" se/j;vf 

qual deverá ser rateado igualmente entre o pólo passivo. 

Ante o exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) A citação da União da presente execução, a fim de dar cumprimento a r. sentença, 

no sentido de dar prosseguimento ao processo licitatório da Concorrência, nO ° 

025/98-SSR/MC, com a anulação da habilitação da Ré MS Comunicação e 

conseqüente declaração de vencedora do certame em favor da ora Exeqüente, com a 

intimação do Sr. MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no endereço 

de costume, e do Sr. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 

com endereço na Rua Desembargador Otá-vio Ferreira do Amaral, na 279, BigOl1:ilho, 

na cidade de Curitba, CEP 80730-400, para que tomem as medidas necessárias ao fiel 

cumprimento da ordem júdicial, sob pena de imposição de multa diária, a ser fixado 

por este r, Juízo; 

b) A .execução da r, sentença, de acordo com cá1~o anexo, o qual totaliza em R$ 

3.464,63, conforme artigo 604 do CPC; 

c) a CITAÇÃO da União Federal, nos termos do artigo 730 do CPC, para, querendo 

opor Embargos no prazo de 10 (dez) dias e, não apresentando Embargos, requer se 

digne Vossa Excelência homologar o cálculo apresentado, por sentença, após o que, 

transcorrido o prazo pata eventual recurso, seja expedida a competente requisição de 

pagamento, INDEPENDENTE DA EXPEDIÇÃO DE PRECA1'ÓRIO pelo valor 

de R$ 1.732,31, referente a 50% do v~Jor da condenação, dirigido ao Excelentíssimo 

Senhor Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Federal da 4° Região; 

d) A citação da Ré MS COMUNICAÇÃO LIDA, inscrita no CNPJ /MF sob nO 

02.300.139/0001-86, com sede na Rua Marechal Deodoro, na 681, Vila :M11itat:, na 

"Ru~-XV D É N óV EM DRO';N-Tõi,':-c'; N ;'Rõ,SAõ'jõ,,"~';P, N HM~ 2 
CEP 83.005-000 - FONE: (41) 3382-6254 / FAX: 3383-6821 
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cidade de Rio Negro - PR, CEP 83880-000, para que pague a importância de PR~"f{5. N d)~", 
I RuM.';'!: 

1.732,31, referente a 50% do valor da condenação, sob pena de penhora, inclusive sob~>~, 
"-, 

pena de acréscimo de multa em caso do não pagamento espontâneo. 

e) protesta-se pela produção de todas as provas em direito admitidas, em especial a 

documental; 

f) a condenação das Executadas em honorários advocatícios na base usual e custas 

processua1S. 

P. defetimento. 

Curitiba, 10 de julho de 2009. 

----_. 

CPF/MF 848.533.369-15 
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çonta 

Fundação João XXJII 
2002.70.00.0333 

.' I ~undaç~o Jpão XXIII 
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Principal Original R$ 0,00 

Principal Convertido R$ 0,00 

I Principal Corrigido (de / a 07/2009) 

Demonstrativo dos índices utilizados 

HOllorá~ios 

RéuMS Comunicação e União 
Vara3 V. Federal 

Advocatícios (10,00 % de R$ 21.000,00 atualizados desde 09/2002 = R$ 34646,25) 

Total dos Honorários R$: 

Total da Conta R$ 3. 
,Importi'l a pr~sente conta em TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

. CENTAVOS . 
. r' ,. , 

Meillófia de Cálculo , , . 

Méqia Aritmética entre o INPC do IBGE e o IGP-DI da FGV (Decreto n° 1.544 de 30/06/1995) de Setembro de;' 
2Q02 até Julho de 2009' I 

São José dos Pinhais/PR, 10 de Julho de 2009 
: Conta: Fundação João XXIII 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Paraná 
3' Vara Cível de Curitiba 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
2002.70.00.033389-9/PR 
AUTOR FUNDACAO JOAO XXIII 
ADVOGADO FABIANO ALBERTI DE BRITO 

RÉU 
RÉU 
ADVOGADO 

LUCIANO ALBERTI DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL 
MS COMUNICACAO LTDA 
MARCIO RUIZ PALOMA 

DESPACHO 

\ / 
JFFR 
A54 

/ 

ORDINÁRIO) N° 

1. Converta-se o presente feito em Execução de Sentença. 
2. Tendo em vista que parte da condenação imposta pelo título 

executivo presente nos autos é de obrigação de fazer, cite-se a União Federal para 
cumprimento da sentença, conforme requerido às fls.450/452, no prazo de 60 
(sessenta) dias (CPC, art. 632), servindo a cópia deste despacho como mandado. 
Saliento que, tratando-se de obrigação de fazer, o prazo para interposição de 
embargos é o previsto no CPC, art. 738, ou sej a, de 15 ( quinze) dias. 

3. Cite-se e intime-se, ainda, a União Federal, nos termos do artigo 
730 do Código de Processo Civil. 

4. A segunda via deste, acompanhada de cópia da petição e 
cálculos, servirá de mandado de citação, para, querendo, oferecer embargos à 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias. ' 

5. Após, expeça-se a Requisição de Pagamento. 
6. Em seguida, intimem-se as palies pelo prazo sucessivo' de 2 

(dois) dias, cientes de que, em caso de carga, a não devolução dos autos 
acarretará, pela parte exeqüente, a retenção da requisição, pela palie executada, a 
transmissão da requisição ao Tribunal Regional Federal da 4a Região como 
expedido. 

7. Satisfeito o item anterior e não havendo insurgência, voltem-me 
para a transmissão. 

8. Por fim, aguarde-se o pagamento. 

Curitiba, 30 de setembro de 2009. 

é7)-7P' ~---c::y ' ~~4v; ---'.~ 

DanieUe Peril1i Axtifon ' 
Juíza Federal Substituta 

2002,70.00.033389-9 [ABA©/ABA] 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 

C '" ~ ô'ê:S 0,,-, __ ~-~ 

.:r~Â0Ij %. N\- da~, 
·~~t·, .C-'" _-\ --? ri 
~'" . '1:1_ fls. I ,,_ '4. 
-d ~ <; • .; \:> . 

o':~ HubriGa +, ~,. 

Em cumprimento do R. despacho de fls. '-('5'-1 I em ~URI9;Jl~~1 U;1?~í-' 
de outubro de 2009, é lavrado o presente termo na forma abalxo: ~e~) 

PROCESSO 2002.70.00.033389-9 
CLASSE ESFP - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA 
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM 07/06/2002 

PARTES: 

EXEQNTE FUNDACAO JOAO XXIII - NORMAL 

EXETADO UNIÃO FEDERAL - NORMAL 

NOME FANTASIA OU OUTRO NOME UTILIZADO PELO EXETADO 

- UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

EXETADO MS COMUNICACAO LTDA - NORMAL 

Para Constar, Lavro e Assino a Presente 

~~=----

j7/oiretor da Secretaria 



JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ 
3a Vara Federal de Curitiba 

Avenida Anita Garibaldi, 888, Ahú, 4' Andar - CEP 80540-180 - Cuntiba/PR. Horário de Atendimento das 13 horas às 18 horas 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA 
Autos n° 2002.70.00.033389-9 
Autor(es): FUNDACAO JOAO XXIII 
Réu( s): UNIÃO FEDERAL 

CitaçãolIntimaçãf!V0tificação de: 

/ UNIÃO FEDERAL no endereço: 
. Comercial, Avenida Munhoz da Rocha, 1247, 

Cabral, CEP 80035-000 (ZONA ÚNICA) 
Curitiba PR 

illlillIllilllffillillillllllll 11111 1111111111 IWIII 11111 11111 11111 111111!mJm . * P R C T B 0 3 ~ 200'1 00 1 '1 7 '1 * ZONA UNICA 
Pag: 1i'l 
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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Paraná 
3" Vanl Cível de Curitiba' 

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
2002.70.00.033389-9/PR 
AUTOR FUNDACAO JOAO XXIII 
ADVOGADO FABIANO ALBERTI DE BRITO 

LUCIANO ALBERTI DE BRITO 
RÉU 
RÉu 
ADVOGADO 

UNIÃO FEDERAL 
MS COIVIUNICACAO L TDA 
MARCIO RUIZ PALOlÚA 

DESPACHO 

1. Convelia-se o presente feito em Execução de Sentença. 
2. Tendo em vista que parte da condenação imposta pelo título 

executivo presente nos autos é de obrigação de fazer, cite-se a União Federal para 
cumprimento da sentença, conforme requerido às fls.450/452, no prazo de 60 
(sessenta) dias (CPC, mi. 632), servindo a cópia deste despacho como mandado. 
Saliento que, tratando-se de obrigação de fazer, o prazo para interposição de 
embargos é o previsto no CPC, mi. 738, ou seja, de 15 (quinze) dias. 

3. Cite-se e intime-se, ainda, a União Federal, nos termos do miigo 
730 do Código de Processo Civil. 

4. A segunda via deste, acompanhada de cópia da petição e 
cálculos, servirá de mandado de citação, para, quel'endo, oferecer embargos à 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias. . 

5. Após, expeça-se a Requisição de Pagamento. 
6. Em seguida, intimem-se. as pmies pelo pra,zo sucessivo de 2 

(dois) dias, cientes de que, em caso de carga, a 'não devolução dos autos 
acalTetará, pela parte exeqüente, a retenção da requisição, pela palie executada, a 
transmissão da requisição ao Tribunal Regional Federal da 4u Região como 
expedido. 

7. Satisfeito o item anterior e não havendo insurgência, voltem-me 
para a transmissão. 

8. Por fim, aguarde-se o pagamento. 

--'I PROCURADORIA DA UHIÃ9 
NO ESTADO DO PARANA 

ciente em: Curitiba, 3 O de setembro de 2009. 

en~7),~:;---.. _.2L~JUT 2009 ~ 
L I __ ?-" ----- ~/. 

Daniell~ Perini ArtifÓn ,"'---, ......... 
WCEUÂ eIAOBOCK~RES DE OLI'I€lRA 

Juiza Federal Substituta Procur,dofa-Chefe da União no Pa~.á 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo 
CONSULTORiA-GERAL DA UNiÃO 

CONSULTORiA JURíDiCfI, JUNTO AO MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDiCIAIS 

NOTA Nº41 -4,06/2010/RPF/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000. 065295/2009-72 
Processo Nº 2002.70.00.033389-9 
f-{equerente: Fundação João XXIi! 
Requerido: União Federal e Ms Comunicação Ltda 
ASSUNTO: Pedido de abstenção de prática de qualquer ato tendente a outorgar e adjudicar 

o serviço objeto da concorrência n. 025/98-SSR/MC, para a localidade de Rio Negro- PR em 
favor da segunda ré, até ulterior determinação do juízo. Pedido deferido. Cumprimento de 
sentença confirmatória de tutela antecipada que se impõe. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. ,!.\ Procuradoria da União no Estado do Paraná, por conduto do Ofício n. 
5.328/09-PU/PR (5), solicita a Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia Gerai da União corn 
atuação perante o Ministério das Comunicações, que adote as providências necessárias ao 
!rnediato cumprimento de sentença que ratificara o deferirnento de tutela iirriÍnar saLisfativó 
em sede da ação ordinária epigrafada em desfavor desta Pessoa Política Federal. 

2. Em sede de juízo de cognição sumário, restou deferida medida lirninar satisf",iiva 
nos sequintes termos: 

" Diante do exposto, concedo a antecipação, dos efeitos da tutela, determinando à Uniào 
Federal que não prossiga nos atos concludentes do procedimento de n. 025198-SSRIfv';C, 
no que se refere exclusivamente à cidade. de Rio Negro/PR, abstend(j-se de outorgar e 
adjudicar o seu objeto à MS Comunicações Ltda', até ulterio_r ordem deste'Juízo", 

" 

3. Proferida sentença nos respectivos autos, a,/rrlesrna confirmou os efeitos da 
tuteia antecipatória deferida e determinou a anulaçãodb ato administrativo que deferira a 
habilitação da sequnda ré no certame n. 025/98-SSR/!':'I-C', senão vejamos: 

" Por todo o exposto, extingo o processQ'éom julgamento do mérito, nã fO,í"'d do Cpc, 3rt. 
269, inciso L e julgo procedente o pédido formulado pari) anular c ate de habnitaç5c, 
proferido na Concorrência n. 025/9ª~SSR/MC, na parte em q'ue considerou habilitaaa a 
segunda ré, excluindo-a, por cOlls-eguinte, de todas as' fases posteriores, ficando 
confirmada a antecipação deferid5{" . 

I " 
t; A Advocacia-Geral da UnJão, por intermédio di3 Procuradoria-Gerai da Un 
estabeleceu que compete às Procuradorias a manifestaçaó quanto ao cumprirnento dt: 
decisôes judiciais e de sua força executó,tía, salvo quando for/decisão liminar em mandados Uf2 

segurança, cautelares ou antecipações ,tle. tutela, casos err. que o exame da força executória 
caberá aos órgãos da Advocacia-Geral d~ União que exercim atribuições consultivas.! 

i ' 
! .' 

I t! I: !. ~ i I • '" 1" 

5. Consioeranao que a ',Procuraaoria ,da unlao no ç.stado 00 Parana, pur 
intermédio do Ofício n.º 5.328/09-PU/P\R (5), ates,tou C1 fDrçª".,~exêcutóriC1 da sentença que 

\""~>-"r'h;_< ........ _ ...... 1"'''::~-''~ ."..-..~ ~~.......-"_. __ , __ ,r--

Esplanada dos Ministérios, Blocõ'''R'' - sala 914 - CEP 70.044-900 - Brasília· DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6087 Fax: (61) 311-6602 Email: bl'llllo.fortes@mc.gov.bl' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA Nº41 -4.06/2010/RPF/CGAj/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.065295/2009-72 
Processo Nº 2002.70.00.033389-9 
Requerente: Fundação joão XXIII 
Requerido: União Federal e Ms Comunicação Ltda 
ASSUNTO: Pedido de abstenção de prática de qualquer ato tendente a outorgar e adjudicar 

o serviço objeto da concorrência n. 025/98-SSR/MC, para a localidade de Rio Negro- PR em 
favor da segunda ré, até ulterior determinação do juízo. Pedido deferido. Cumprimento de 
sentença confirmatória de tutela antecipada que se impõe. . 

Senhor Consultor jurídico, 

1. A Procuradoria da União no Estado do Paraná, por conduto do Ofício n. 
5.328/09-PU/PR (5), solicita a Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia Geral da União com 
atuação perante o Ministério das Comunicações, que adote as providências necessárias ao 
imediato cumprimento de sentença que ratificara o deferimento de tutela liminar satisfativa 
em sede da ação ordinária epigrafada em desfavor desta Pessoa Política Federal. 

2. Em sede de juízo de cognição sumário, restou deferida medida liminar satisfativa 
nos seguintes termos: 

" Diante do exposto, concedo a antecipaçãO dos efeitos da tutela, determinando à União 
Federal que não prossiga nos atos concludentes do procedimento de n. 025/98-SSR/MC, 
no que se refere exclusivamente à cidade de Rio Negro/PR, abstendo-se de outorgar e 
adjudicar o seu objeto à MS Comunicações Ltda, até ulterior ordem deste juízo". 

3. Proferida sentença nos respectivos autos, a mesma confirmou os efeitos da 
tutela antecipatória deferida e determinou a anulação do ato administrativo que deferira a 
habilitação da segunda ré no certame n. 025/98-SSR/MC, senão vejamos: 

" Por todo o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do CPC, art. 
269, inciso I, e julgo procedente o pedido formulado para anular o ato de habilitacão 
proferido na Concorrência n. 025/98-SSR/MC, na parte em gue considerou habilitada a 
segunda ré, excluindo-a, por conseguinte, de todas as fases posteriores, ficando 
confirmada a antecipação deferida." 

4. A Advocacia-Geral da União, por intermédio da Proçuradoria-Geral da União, 
estabeleceu que compete às Procuradorias a manifestação quanto ao cumprimento de 
decisões judiciais e de sua força executória,. salvo quando for decisão liminar em mandados de 
segurança, cautelares ou antecipações de tutela, casos em que o exame da força executória 
caberá aos órgãos da Advocacia-Geral da União que exercem atribuições consultivas,l 

5. Considerando que a Procuradoria da União no Estado do Paraná, por 
intermédio do Ofício n.º 5.328/09-PU/PR (5), atestou a força executória da sentença que 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 914 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6087 Fax: (61) 311-6602 Email: bruno.fortes@mc.gov.br 



( 

N" lO, sexto-reiro, 15 de janeiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 ISS!\' 1677-7069 /55 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MIN1STRO 

HESC1:rADOS OE lIABII.ITAÇ',\O 

A ClImh,iju E'r~d<l! de Lidl~lTijll, por mdu d~ P,!rlurb !\IC nO .. 132. de 24 de julhll de 20UI), 
puhlk:nlu I},) DOU Ih! 27/ll7nnn'J. e :;Utl.\ aht'r<l~rle~. em l'onftlnnidade elllll Ii Edilal de Udt:Hii,i'I, Inm;, 
pLÍhlk!1 ul:-./ re . .,Uha,j,)f!'oJ du uuiili:-.t' Ilu d(lL!ul11L'nla~'ii" da{~) pnlpl\llCn!eI:-'J identilkad;l(!>/ IIlJ L!UIKur[,!l1d:J 

.. 11n~\Ullte dI! une:;n LÍnkll. 

0:-. aU111~ d,,~ rr\\(,.'e.~~(>:-., enl tJkn~'iio UI' !'ouhitem HL6 ti\! Edilal. e:-.!"r;lu dbp!lní\d:-. parJ 
IInlel1liiiu d", \'1:-1a~ de Ix li ~2 \k j.l11ein> de 2nln, 1lU C\'llli:.~ii\, E:.pe..:hd de Li..:il~o.;51\. Ihl !\o.:gtJiLlI~ 

elldere~(\: E:;rlanulb llll~ rvlinbléri(l~. Blpl'1l R, Sllhrt:lllja .. ~ala 110, Ed. Sede, Bra~í!i;IIDF. 
Os c\'C'ntuab r<!C'\lr.;(l~ ut'\'1!ràl' St'r rrntllllllizadl\.~ n\l PmHII.:ulo Gemi dC'~tl! Ivlinislério, !>C'lIlhl 

que tl c,lntagC'lll til! rrJ/ll de l"inco di:1S ú1ds, rUfi.l sua inlI!1111\~i\;}Il, dtlr-~c-ú u rarlir dC' 25 de janeiro dC' 
2tlln, mnfllnHC' 1i suhilC'1ll 11.1 do Edital, hem l"IlI11Ol IH'.\ Tenll\1.\ d\1 ,mi!!ll I(lLJ, illl'bn I. ulíllC'a "lJ". de 
§5Q

• de art. 110, lodos da Lei n" H.Mó. lte 21 dC' junhu di! JLJl)J. -

ANE:-:O lINIC'O 

CI,nC'Prrcnda N~ f121211119·CEU1\·IC, Lllcalidadi! de Irarall3A 

Se "icu 
TV 

TV 
TV 

TV 

TV 
TV 

TV 
TV 

TV 
TV 
TV 

1'\" dI) PnlCI'SSI) 
5JII()(),1111IJ35/10 

5311(1IU)(113~1/1{) 
5JII(IIl,fHI13JJ/ln 

5311(1I1,11()\3..J.ll/1O 

15.1OlllI.OIl\3J};/JO 
5JIH111.11I11JJWIII 

5311(10,11111332/)1) 
5JIIIlIl.í)11133óI111 

Resultatlu 
HABILITADA 

HA IUT DA 
HABILITADA 

HABiLITADA 

ilA ILlTADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABiLITADA 

5)I)On.l111l341/111 HABlL1TA"DA 
5JIHII1.flnI331L1.!.L. NAO HABILITADA 
5JIU111,UIJ1334/111 I NAO HABILITADA 

A Cl'nl\s~.ill E~l ... dul de Lidlu~·ü\l. ror meio da P\lrtariu Me )1a 4.12. dC' 24 de julhu de ]1}[11}, 

'~'~""'rünIT~:;du \1\1 DOU di! 27j()7/2Il(Il). e sua~ ultcrJ,<iiC'~. i!!I1 C\lllfllnnidade C\llll n Edital di! Lidtuçutl, lnnw 

rtih!kn 111." r<;,:-;uhad\ll~l U<l iln:ílhe da d(\l'Um(!llla~,[j(l da(~) rnlp(ln~nlc(S). id<!nlitlcada{sJ na C:IJllC\lrrêndu 

",'lmll111t~ do an~x(\ Üniw. 

CJ~ uutns dns rn\(:e.\~!1S, 1!IIl ukl1,'ãl1 ali ~uhitcJl1 10.6 do Euiwl. esl<lrã\l dhponíveis punI 

Ilbl<'Il\'Íi11 dt' vhti)~ de Ix ti 22 de junein1 \ll:! 2f1!U. nu Cllmissãn E~redal de Licitat;ãll, )1(1 seguilll~ 

(')l!!aC'\'(,l: Esrlanada d\lS I\linislérins. BhlLl1 R, Snnrdoju ~ ~ala 1]f1, Ed. Se:de. Brasília/DF. 

O.~ i!\'clltUili~ ri!l.:urSI'S de\'er.\11 ~er rrntl1cl1!iz:.lll\ls Illl Prutnt:olll Ge:ral Iksle rvlinislérhl. ~i!l)d(1 

que li clmlugenl dI! rmzo (le cinl." dias lÍleb, parJ su:! inlerpo!\i\·[j\l. dar·:,c-ú tl purtir lte 25 dC' jan<!Í11l de 

:,,1', u'I';"Dm: ( ,ul,ii,!1Jj 11.~ d" E.!ilaL h1.·m ~','n:, I:," t~n-:1,·' d" drtig" Inl) h'd-I'! ~lín,'a "I'''. I'!~' 

~5, d~' MI. }HI. h'lll1S da Ld Il~ K.tí(i(l. Ih:: 21 d~ junhi1 de ll)';)~. 

A C!lmi:-.~ãll E,pedal di! LidlJÇUIl, ror mdll llu Pml:uill MC n" 43~. ti.: ~4 d.: julho de 20(19. 
ruhlk'l.1a no Doe tli! 27/117/1UOl.), c ~ml\ al!crJ,·'-,~~.':111 cnnl'('mli,hl1k L11m tl Edital dI' Lkilu\·ju. 111m:! 

púhlkll oi),) rc~ultaJ"bl do anlllise da dllt:u!1li!IHal,lill du(~ I rroponente!.\) idtllliticada(s) na cnlll'l)rrélldu 

n~ ;]\1111\ (\,,\ pr(1l'c~.\I>". em Jlcm;[ii\ a" .'uhjlem I(\.~ dll EdilJI. _t'..,lur;i" disr,)ni\'d~ .ram 
I.Hl.'!1'i:;'l d~ vi'!a, k IH a ]2 tk jandl'" do;: ~II\I). n:1 \Ulllh.;àl\ E~rC'dal de Lkituo;fi,\, 11\1 M'.guicnc 
endcn:~'u: E~rlanudJ .111'\ l\lil1istérí":-. Bllll·,1 R, S\lhrC'!l'j.l .... alu 11ft, Ed. Sedi!, Bru·.;ília/DE 
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ANEXO ÚNICO 

Pru IJIlI!lltt.' S~ni'u ~H do Prutl'SSI1 I Rt'slllla~n 
TELEVISAO ALTAMAR LTDA. TV 5]O()11.i1Il1H2)1I1l HABILITADA 
RADIO SUCESSO LTDA. TV 5.'1IHlllUIIIr,I'-.lIln IIABILlT .. \D .. \ 

~~'[;À",T\"'--;:SrISyTnHrl",A,..Dr.E"C"O-.',IU,N"I;;;C,"AÇ,,OrE;rS;C' I",_T'-_l-I,T"V_. i 5JIHH1.1](\IXI4/1() , HABILITADA • 

t~NW'b)eOIHJ-lIW)..AL LAURENC'IO VI- i TV L jJIIIIII,II'i1W,Il11 I ~AOH6'PILrr,\- : 
~~?E ELLO BRASIL COi .... IUNICAÇÃO LT- \ TV ! 5]ll(lIU111IH12/111 . ~~IJs:'~IL~·~-S 

RESt:LTAVO UE ,JLlLCAi\lE."\TO 

A Cl1!nis~ã\1 E.\rçdullic Lkitao;ãu, insli1uíd:J rc-I~ J\lnari:t i' .... j(' 11' -1.12. do: 2-1 dt' iulho ,k ]llnli, 
puhlkadu n,' DOU lie ~7 di! julh(, de ~(Il)<), d.!lld, ,'Ul1lrrilllc'l't, .1 ,!t-"j.:", iu·1i,·i.11 \rll1'tll,l .. "11' i"I"""t,. 
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Negr' ,/PR. e-.;duill.!"·,1, j1!\r \,"I1''''guinlc. de I"d~, ;1' f~,e' r"~II.'ri,,r~·, 11'n)~ l'IJhli~'" I' \l' '\11 r<',u\lu,j" ,]..\ 
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Bm,íll,; !.lI'. 1 ~:k 11, ~'I;]ll 

ALVJMAR BEf<.TIV\l\D G. DE fq,\CEDO 
Pn:~i,kllk ,iH (",l)j,.;j,. 
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,\\'ISO DE RE'nFIf'"ç:\O 

A Cl1mb~ii\l E\rt:dalI1i! LkilarÜIl. l'IlIl,lituilíu relu Portaria i\!C n~ -I~2, d~ 2-1 de iU!!]'1 lk ~ql\~l. 
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AL\'li\!IAR BERTRAND O. G. ;\IA((:D0 

SECRETARIA EXECUTIVA 

P:->"'!,~" 1l~5\ ()'lnll~, 4~('f.!lInx-q() E"rhk' r(lI1Ir.I1I' T~11lr"r.íri.' d~ Tnlrülhp (·Il!lIri'!1lI1h': l\l1\!IS~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 025/1998 • SSRlMC 

LOCALIDADE: RIO NEGRO· ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO N° 124/2010 

Em 14 de janeiro de 2010, às 09hOO (nove horas), na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação -
CELIMC, na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R", da Esplanada dos 
Ministérios,· nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída 
por meio da Portaria MC n.o 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-Presidente Eriko MendesDomenici), com o 
objetivo de dar cumprimento a decisão judicial transitada em julgado nos autos do pl'ocesso n° 
2002.70.00.033389-3, da Seção Judiciária do Paraná que anulou o ato de habilitação de MS COMUNICAÇÃO 
LTDA. na concorrência 025/1998, para a localidade de RIO NEGRO/PR, excluindo-a, por conseguinte, de todas 
as faces posteriores, no que concerne ao procedimento de reclassificação de proponentes, reavaliado os 
trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do 
documento denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga, relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade 
de RIO NEGRO/PR; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de 
Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do 
documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação deu 
seguimento aos trabálhos relativos à concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) 
Aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo à presente Ata, no qual consta a reclassificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da 
pontuação obtida na(s) Proposta(s) Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora.a proponente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, 
que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de RIO NEGRO/PR. Nada 
mais havendo a ser t.rata~o, o President~ deu por,l@erra~a a presente sessã~, lavrada a pre~en~e Ata que, lida e 
achada conforme, Vai asslllada pelo PreSIdente, 'hlce;-Presldente e membros TItulares da Comlssao. 

-~ /./ 1~/\ j/' 

.' ·/4 ~ k BERT~ D.G. DE MA~O 
. ~/sidente I 

{pv! I li 
:~id~ l.~lj4 . ,,~, 

EDMkR DE~REIT~MACHADO 
Titular 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

s>ÁD~d 
Tlt;flar 7 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 
Localidade PR Rio Negro 

Valor Mínimo 

N° Processo 

53740.000333/98 

53740.000288/98 

53740.000329/98 

53740.000326/98 

, 
.- 53740.000325/98· 

53740.000309/98 

53740.000310/98 

53740.000324/98 

/ 
( 

Serviço FM 
7.196,00 

Razão Social 

FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

RIO NEGRO EMPREENDIMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO LIDA 

ATMOSPHERA RADIODIFUSÃO LIDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO MEGAGE LTDA. 

RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LIDA. 

SISTEMA SYRIA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 

SESAL - COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA. 

025 I 1998 

Valor Ofertado 

160.000,00 

157.196,00 

102.500,00 

35.040,00 

35.020,00 

112.051,89 

19.900,00 

39.510,00 

Grupo Enquadramento 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100.000 97.751 

100.000 97.711 

100.000 96.489 

100.000 89.731 

100.000 89.725 

100.000 96.789 

100.000 81.919 

96.250 90.893 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

A 

(VP) 

99,775 

99,771 

99,649 

98,973 

98,973 

98,779 

98,192 

95,714 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "FUNDAÇÃO JOÃO XXIII", 

Emitido pelo si te webserverl.trf1.gov.br em 29/03/2010 às 15:27:33 

http://www.~rf1.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrf1cpa/ctrflcpa.php?SECAO=TRF1... 29/3/2010 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: Page 1 of 1 

Usuário: n~o logado 

.1 Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

ATENÇÃO! 

1. Esta consulta ainda n~o considera os processos ajuizados na la e 2a VF de Rio Grande a partir de 21 de 
Outubro de 2009. Atualmente só é possível consultar estes processos por número. 
2. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, n~o exibe nenhuma informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e n~o possui natureza de certid~o. 

Processos encontrados (CPF 85131829000186): 

1. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 2009.70.00.030937-5 (PR) 
2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL - 2002.70.00.033389-9 (PR) 

'll.lnterior I D (neva pBsquíSil] 8 [imprimir] 

http://www;trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa_popup.php? .. 29/3/2010 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Keglão :: 

Usuário: não logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

· EMBARGOS À EXECUÇÃO N° 2009.70.00.030937-5 (PR) 
• Data de autuação: 10/12/2009 

page 1 ot 1 

· Observação: REQ ANULACAO DE ATO JURIDICO COM TUT ANTECIPADA REF LICITACAO CONCORRENCIA 

· 025/98 
Juiz: Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho 
Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 03A VF DE CURITIBA 

, Órgão Atual: 03A VF DE CURITIBA 
, Localizador: GAB 

Situação: MOVIMENTO-AGUARDA DESPACHO 
Valor da causa: R$ 21.000,00 
Assuntos: 

1. Revogação 

; PARTES 

(Clique aqui para mostrar todas as partes/advogados) 
EMBARGANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

EMBARGADO: FUNDACAO JOAO XXIII 
Advogado: FABIANO ALBERTI DE BRITO 

PRX.}CE~;SOS: F,~ELl\CIONll,DOS, 

Clique aq ui para ver os processos relacionados no TRF4 

Processo: 2002.70.00.033389-9 

, Fp.;3ES 

: (Clique aqui para mostrar todas as fases) 

26/03/2010 10:10 Autos com Juiz para Despacho/Decisão 
01/03/2010 13:23 Juntado(a) IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS - FUNDACAO JOAO XXIII - 10/0200572 -

17/02/201017:25 
17/02/2010 17:25 Recebimento ORIG: LUCIANO ALBERTl DE BRITO (OAB:PR024663). 

{lI[ anterior I D [tHlVa pesq1Jisa) ~ !Imprimirj 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa_popup.php?.. 29/3/2010 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Usuário: n§o logado 

Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 
! 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL N° 2002.70.00.033389-9 (PR) 
: Data de autuação: 07/06/2002 

Page 1 of 1 

Observação: REQ ANULACAO DE ATO JURIDICO COM TUT ANTECIPADA REF LICITACAO CONCORRENCIA 
025/98 
Número da Caixa: 0000682/08 
Juiz: Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho 

• Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 03A VF DE CURITIBA 
· Órgão Atual: 03A VF DE CURITIBA 
Localizador: GAB 
Situação: MOVIMENTO-AGUARDA DESPACHO 

· Valor da causa: R$ 21.000,00 

· Assuntos: 
1. Revogaç§o 

PAP\TES 

· (Clique aqui para mostrar todas as partes/advogados) 
EXEQUENTE: FUNDACAO JOAO XXIII 
Advogado: FABIANO ALBERTI DE BRITO 

EXECUTADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO E OUTRO 

PROCESSOf.~· F:EL\t,CION.&.DOS 

Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4 

.l\PENS()S 

Processo: 2009.70.00.030937-5 

(Clique aqui para mostrar todas as fases) 

26/03/2010 10:32 Autos com Juiz para Despacho/Decis§o • 
02/03/201013:19 Juntado(a) PETIÇÃO - FUNDACAO JOAO XXIII - 10/0200599 - 17/02/2010 17:25 -

· REQUER EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 
17/02/201017:25 Recebimento ORIG: LUCIANO ALBERTI DE BRITO (OAB:PR024663). 

L;[ anterior I O [nova posquisa) 8 [imprimir] 

http://www .. trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa_popup, php? .. , 29/3/2010 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 2 

lnício Linl,s Fale Conosco Mapa do Síte 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos x 
,-'~-_. _~_~""""_rp, ".~'V. ",_~,.-,_.T·· .. =r· __ • ___ ·~_·_·- __ , ~._ ~#~~., ~- ~, L_~."'~.,.,~~_,~_~~_"_~w."~~'=·~'_·H,_~_,~·~.r_~~r_._~_vy~ "~"" .~ • ., _ ~"~_.' ___ .~ ,_v.~~~_~~ __ ~·~_.~,··~ ___ ~~._~, ._ .~._~, 

Versão para impressão ' Avalie este serviço: 

PROCESSO 
NÚMERO 
ÚNICO 

: Ag 1180978 UF: MG REGISTRO: 2009/0074722-1 

AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 

: 19/08/2009 
: LUIZ CÉRCIO DE LIMA 

VOLUMES: 2 

: MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 

APENSOS: O 

AUTUAÇÃO 
AGRAVANTE 
AGRAVADO 
RELATOR(A) 
ASSUNTO 

: Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA 

LOCALIZAÇÃO 

TIPO 

: DIREITO CIVIL - Fatos Jurídicos - Ato / Negócio Jurídico -
Defeito, nulidade ou anulação 

: Entrada em GABINETE DO MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR em 26/08/2009 

: Processo Eletrônico 

• ULLMIROS.DLORLGf.1Y\ 
• !'..~.IS:II5 E AD'illGl\QQ$. 
• !'fJ:!ÇQl$. 
• ÍlIJ.[,:.$. 
• [)ECISÜES 

NÚMEROS DE ORIGEM 

191050'§2..QHºJJ. 
1Q1QliJl'§lQ1401tºº41 

PARTES E ADVOGADOS 

ADVOGADO 
AGRAVADO 
INTERES. 
INTERES. 

PETIÇÕES 

:R9J'1J;LQ1,NI1BAA.l1NJ.QRLQUTROJàL, MGQ.~J~Q.~ 
: MIIi!.STt8.LQJ~lÍBL1Ç .. O_º.o_~.S.T@-º-PJ; MIN.l..5."'§!;;M.r! 
: EI,1JH?AÇÃQ,LO.1i.QX)I;!H 
: M!IR~ Dlo..ÇESANA..N.G..Q.YJ;...~MADOR 'L~I.l>.-ºAR~ 

Não há petições 

FASES 

26/08/2009 -19: 12 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD 

26/08/2009 -18:25 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 26/08/2009 
- MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR - QUARTA TURMA 

01/07/2009 -17 :28 - PROCESSO REMETIDO AO(À) TRIBUNAL DE JUSTICA DE MINAS 
GERAIS - GUIA N° 19207 

01/07/2009 -09:07 -AUTOS FÍSICOS REMETIDOS AO SETOR DE BAIXA APÓS A SUA 
DIGITALIZAÇÃO, PASSANDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO A 
TRAMITAR, A PARTIR DESTA DATA, DE FORMA ELETRÔNICA. 

DECISÕES 

Informações 
processuais 

O Ótimo 

OBom 

o Ruim 

() Péssimo 

ry~t~r] 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Não há decisões disponíveis para visualização. 
Data de Impressão: 29/3/2010 15:35:53 

Adicionar ao Push [ Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
infQ[!I1-ª.Çª-Q.,.PI.º-C;;>SSU-ª!@iti,J.y.J>.r: 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 

Page 2 of2 

© 1996-2006 - SuperlorTrlbunal de Justiça. Todos 05 direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 

http://www.~tj.jus.br/webstjlProcesso/Justica/detalhe.asp?numreg=200900747221&pv ... 29/3/2010 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 85.131.829/0001-86 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "85.131.829/0001-86", 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 29/03/2010 às 15:37:12 

(),\ 
\,~,i, .,._)1 " 

http://processual-df. trfl.gov. brlProcessoslProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 29/3/2010 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO... Page 1 of 1 

Sistemas ~
-----

Interativos I 
e 1'1enu Principal ..,... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

""~""._==D"",ad=O""s=d""a_"",;o=n"",~,=ul_=t~",, .. =_.~JI~ __ ~~~S_~I~a. ___ . ~. _ Criar Arquivo Texto 

UF: PR 
SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Rio Negro 

( Concorrência: 25/1998 ) 

Usuário: - Data: 29/03/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude Longitude 

265062100 49W475100 

Hora: 15:39:56 

Canal 

214 

http://siste~as.anatel.gov.br/siscornlconsplanobasico/default.asp 

Azimute ERP CL Obs. 
(KW) 

C (ZC) 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

29/312010 



CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 53740.000333 -
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII. - pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

Brasília! DF, 29 de março de 2010. 

Milenna Medeiros dos Santos 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, I de /l/hei de 2010. 
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Presidep(e da Comissão Espécial de Licitação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n°;254 /2010/CEL/MC 

À 
CONSULTORIA JURÍDICAlMC 
Dr. Édio Henrique de A. José e Azevedo 

Tendo em vista tratar-se de assunto pertinente aos autos do processo que se 

encontra nessa área, valemo-nos do presente, para encaminhar a Vossa Senhoria, 
It-

documentação protocolizada sob o nº 53000.020385/2010-78, encaminhada a esta 

Comissão Especial de Licitação, por meio do Dirigente Geraldo Valenga, para anexar os 

originais nos autos do processo nº 531to.000175/98 da, concorrência nº 031/98, 

conforme consulta dO CPROD em anexo. 

Atenciosamente, 

Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação 



o,.- ... • ,~ 

, o 

Assunto: Recurso Contra Eventual Desclassificação (apresenta) 
/,r MIN!8Tf:Ri(i tI}).::: COMUr'i!(:,iJ,Ç:iJE8 

Referência: Edital 031/1998 ra Penha Pr 8F;.~. 8fL IA . DF 

Prcic-eg.se-3~ 000175/1998 53GulJ 0.1G:?,g5t2.n·W-1S 

Requisição 70/2009 ACO Conjur MC AGU ~'EPRUiügLm.;:.<'r;ÜUJü.f:CCRLi.'3lJ'u 

Comunicado publicado no DOU de 16/04/20101§ltgIftW-lf(}4 seção 3 

Prezado Senhor 

Tendo tomado conhecimento do publicado no DOU de 16 de abril pp, mencionado 
na referência, vimos a sua presença expor o seguinte 
• O parecer da referência menciona que a certidão de falência e ~\oncordata de nossa 

entidade estaria vencida na época do edital. Realmente a certidão da página 48, 
cópia anexa, tem data de 12 de março de 1988 e validade de 60 dias, estando pois 
vencida na época da licitação, segundo a conjur desse Ministério. 

• Conforme o documento anexo, houve um erro da entidade emissora da certidão na 
época, ou seja o poder judiciário do Estado De Santa Catarina. O ofício .assume o 
erro e acreditamos que portanto não podemos ser penalizados por esse fato. 

• Outrossim a fase de habilitação desse processo já foi ultrapassada há muitos anos, 
e essa falha, que repetimos não é nossa e sim da emissão da certidão não foi 
levantada por ninguém na época. . 

49 O item 9.7 do edital deixa claro que "ultrapassada a fase de habilitação, as 
proponentes não serão mais desclassificadas por motivo relacionado a 
habilitação jurídica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal, 
salvo em razão de fatos supervenientes QU só conhecidos após a habilitação" 
(grifo nosso). Ora, a fase de habilitação já passou há muitos anos, e nossa 
proposta técnica e financeira foram abertas. Não cabe portanto, sermos 
desclassificados nesse momento por conta da fase de habilitação. O m9tivo é 
conhecido desde o início do certame, já que os recursos foram julgados 
improcedentes. Aliás naquela fase esse ponto não foi por ninguém levantado. Tal 
assertiva tanto é verdade que fomos habilitados, nossa proposta técnica foi 
julgada e nosso lance fbi aberto e fomos publicados como vencedores da 
concorrência conforme o DOU de 22 de outubro de 2008, lance, logo a 
inabilitação fora da fase respectiva contraria o item 9.7 do edital. 

e Finalmente cabe a pergunta de porquê inabilitar uma empresa que ao final do 
certame deu o maior lance, especialmente estando essa inabilitação fora do 
prescrito no edital. 
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Na hipótese desta douta Comissão Especial de Licitação não reconsideta,{,'- ua __ d~ 
decisão, o que não se espera em face dos fatos exaustivamente expostos na presEifte, ,,;>~,. 
requer o encaminhamento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO ao Senhorô.1j,'(;: 

Ministro de Estado das Comunicações, para decisão, ouvindo-se previamente'::~~'à ~. 

Consultoria Jurídica desta pasta. ~ ~:,i:;:.~~ 
Sem mais subscrevemo-nos, nos termos acima nos quais se espera deferimento '?",", .. ",Vc:J. 

'1:< 1:1 

. Atenciosamente 

~~~ 
( Geraldo Valenga L-----.. -... 
~ Dirigente 

Correspondência A/C dB Sistemas 
Bruno Pilgueira 1688 
80730-380 Curitiba Pr 

, O.;). , . ... , . 
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:~:uízo [)i:S Duterro DA ia. \iARJ~ C:rVElICRIMINtÚ.6ACOr~AR~l(_!.r~ " /,,:-5.> 
.. r . .. .' ..... ". . ~"AFRA~;;.ANTA CATARINA. . ....' ....., 

'. '. <FORlJM bESEfv1 BARGADOR 'FLAVIO TAVARES DA CUNHA MELLO . ":' "-':\ 
. Avenida'C:orOliel José Severi~no 'Maia,à63- Mafra .. se c. CÊ2P''89§Ôo~.ooÓ:.\",11~~ 'i(: 

ç ILR T.1 QÃQ [<\:;::~ <,\~ 
FRAIVCISCO EDUARDO CAETANO, ANALISTA JURiDICO DA 
lHa VARA CÍVEL/CRIMINAL DA COMARCA DE MAFRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINiJa" 

. CERTIFICOr a pedido verbal da parte 
interessada e com o filn específico de instruir o processo n, o 
53820.000175/1998, que a Certidão negativa de Falêncías e 
Concordatas expedida em relação a FUNDAÇÃO JOÃO XXIlI, 
pessoa jurídica de direito privado, CGCjMF. N. o 
85.131.829/0001-86, com sede a rua Tenente Ary Rauen n.o 
1361, na Cidade de Mafra, Estado de Santa Catarina, foi 
expedida com erro de digitação, por esta Escri\Í'ania, a data de " 
einíssão, sendo que deveria constar o dia .12 de Março de J998 e 
não 12 de Março de 1988. Certifico, ainda, que o aludido erro 
torna-se evidente uma vez que o servidor que assinou o referido 
documento ingressou no Poder JudiCiário em 04/04/1991 e 
transferido para a Comarca de Mafra. en1 ,1996, portanto 
impossível ter sid :, ado a certidão em 1988. Era o que n/e 
cUlnpria certjfiéár de a rdo com o que me foi requerido. O 
referido é v-rdade e dou '. Mafra, 20 de Abn'/ de 2010 . . 

;!;A;~ISJO ED" ~RDO C ETANO' 
Ar/ALISTA JURiDICO - C FE DE CARTÓRIO DA :La VARA 

MATRICULA 4334 
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JUIzo DE DIREITO, DA COMARCA DE MAFRA - SANATA CATARINA ~' 12S 
. ':",' FÓRUM D~SEMBARGADOR FAlvlO T.AVARES o.A CUNHA MELLO r 

.. Avenida Coronel José $everiano Maia, 863 n Mafra - se - CEP; 89300-000',: ' . Yj :t, 
FONE (047) 642.3055 (047) 642.4078-FAX· ' . l}~) .' d,/l 

CERT,rOÃO 

.,; 
" CISCO EDUARDO CAETANO, ESÇRIVAo DO CIVEL E COMÉRCIO DA 

ARCA DE MAFRA, E$TADO DE SANTA CATARINA 

.' .. ' , 

##f#I1tJ#l#f##fl\'t#t#II#I###/### 
#####"f:####,I#~############ 

,. ICAI em breve relatório, a pedido verbal da parte interessada! que revendo l1este 
" . Jlvr.cs d~stlnadós 'aos registros de FAL~NCJAS E CONCORDATAS nos 
.. . ,,' O.i.· (00) ·"an,b's retroativo, deles verificou /la da constar com relacaQ a 
;". ,O' ~,ºÃ,'9 "XXIli" pessoa Jurldlc& de dIreIto prIvado, portadora do CGC n0 
, 01-86, oom sede, na rua Tenente Ary Rauen tlq 1361 nesta. cíQade. O 

" rdade e dou fé. EUIEscrlVão a l1z. digitar e subscrevo, 
'. "','1;.. " . 

. ---\ '. $'''''~ . 

~ ~-.~.'" . ,.,~ 

/jf~sc~).12 i~ L9~ 
// /. .. / ~-"'0,)' 'C / 

( 
FRANClS.CO E· OARDO C'Á.ETANO 

ESCRIVÃO JUDICIAL ", 
, 

"Pra.lO de validada 60 (S&$senta )dlas 
~ . . . 

. '. ....1...... _________________ _ 
.. - - ................................................ - - ~ :. '_ ~ .0 .... ,~ .. ___ ........ _ .... _ .......... _ ............ _ , .. __ ............. _ ..... __ ........ __ .. __ .. _ 
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SUPER1NlENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORlZONTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo N" 001 Contrato N" 04SICBTU/STU. 
BH/2009. Contratante:' Companhia Brasileira de Tren9 Urbanos ~ CS­
TU. Contratada: STRUTURAL MONTAGENS ESPECIAIS LTDA. 

~~6J/9l~e~~!~':R~m91i~I~gÔ~taa~~ ~;si:~:a:di3~O~.1~~ 
Signatários: Pela caro . José Roizenbruch e Lister César Nas­
cimento. Pela Contratada.: Aramis Rogério Máximo de Azevedo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EXTllATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: la Termo Adilivo ao Contrato na 01912009; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: Prisma Telecomunica­
ções Lidai RESUMO DO OBJETO: Acréscimo de 24,21% de ser-

~~cfong~sd~I~~i~ir8õt~~~~=:n~~/~~IJo;eN3!'::'! 
de Lima-Superintendente c Or. José Renato Freire de Lira-Coor­
denador de Administraçâo e Finanças; Pela contratada: Sr. Hélio 
Tadao Nakata .. Representante legal. 

ESPÉCIE: l° Tenno Aditivo ao Contrato n° 019/2009; CONTRA~ 
TANTE: CBTU/STU-REC: CONTRATADA: Prisma Telecomunica­
-Ocs Ltda; RESUMO DO OBJETO: Acréscimo d!, serviços; VALOR 
;)0 CONTRATO: R$ 22.442,67 : DATA DE ASSINATURA: 
Ol104/IO: NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contmlante: 
Dr. José Marques de Lima.Superintendente e Or. José Renato Freire 
de Lira-Coordenador de Admmistraç~o e Finançasj Pela contratada: 
Sr. Hélio Tadao No.kata - Representante legal. 

PREGÃO PRisv~~gl~~ ~~~~~1~~C~TU!STUIREC 
Objeto: Contrata~o de Empresa Para Prestaç~o de Serviços na ElaM 
boração e Execuçâo do Programa de Controle MédicI) de Saúde 
Ocupacional·PCMSO c Realizaçâo de Exames Médicos Periodicos, 
Admissionais, Mudança de Função, Demíssional, Retomo ao Tra~ 
balho, Elaboraçilo de Laudos, Parecer Médico, Campanhas de Saúd«. 

~~b~ího,P~:~~:~~o:s êl;J:ra~ed~nÁ~~:do R~~le~v:d~T~~alg~ 
dos Empregados Desta CBTU/STUIREC. Data de recebimento das 

t~g~:: ~e!'~5~~~!t~~1ê~~i~si~~d~&R~~f:S~ ~:JJ~i,t~N~:'s 3~ 
andar - Areias .. Recife .. PE. O critério de julgamento é o de MENOR 
PREÇO. Esta Licitação reger-se-a pela Lei 8666/93, Lei 10520 de 
17.07.2002. Decretos: 3.55512000 e 6.204/07 e demais alterações. O 
edital enCQntraMse à disposição dos interessados para aquisição, me .. 
diante o pagamento no valor de R$ 15,00 (Quinze) Reais) no horário 
da, 08:30 às 11:30 e das 13:30 às IS:IS b. Maiores Informações pelo, 
fones: 0 .. 81-21028520 00'21028521 

MÁRCIO CARVALHO DA SILVA XAVIER 
Pregodro 

EMPRESA DE TRENS URBÂNOS DEPORTO 
ALEGRES/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 01.120.04612009-A 

Espécia! Primeiro Termo Aditivo finnado com a LAUTEC EQUIPE 
TECNICA ENGENHARIA S/C LTDA. OBJETO: Aditar o p .. zo 
contratual por mais 90 (noventa) dias consecutivos, sem suplemen. 

~~~06~,e l~~J:L:i ~~66W!l3~~~~idad~. ~~!~~~~e~~i:~~~~ ~~ 
\72212009 Assinatu .. : 02/0112010 

EDITAL N' 9, DE 15 DE ABRIL DE 2010 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE V,\GAS 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS 
DE N(VEI, SUPERIOR E MÉDIO: CONVOCAÇ,\O 

PAlIA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL 
E CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E COMPROV,\ÇÃO 

DE DOCUMENTOS 
-' , O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 

Alegre S/A. doravante denominada Trensurb, com sede à Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250M140. no uso de suas 
atribuições legais e artigo n° 36, letra "g", do Estatuto Social da 
Empresa, toma pública a convocação para a Avaliação Médica Ad· 
missional, etapa de caráter eliminatório. o qual deverá çamparecer de 
16.04.2010 à 20.04.2010, das 8h30min às 12h e das 13h30min às 
16h3Omin, no Selor de Pessoal (SEPES) da Tre?Surb, sita a Av. 
Ernesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Adm1nistrativo .. Bairro 

~~~~~t1e~~;o:~e:r~r;;:r~~2ÕO~~~i~~~: B~~~:dota:b;~pf~: 
AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL, submeter-se-! ao cumpri­
mento da etapa de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E COM­
PROVAÇÃO DE DOCUMENTOS ~ etapa de caráter eliminatório, 
enumerados no item 4. Edital nO 00112009. O não comparecimento do 
candidato para a realização da Avaliação Médica Admissional c/ou 
Chccagem de Pré-Requisitos c Comprovação de Documentos e1ou, o 
não atendimento a todos os pré-requisitos associados ao cargo. no 
prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na eliminação do can-

Diário Oficial da União - Seção 3 

didato no Concurso Público. na fonna do item 12.1.2. do Edital nO 
00112009. Cargo: analista de gestão· funçilo: advogado: candidato 
desistente: 3Q André Luis Durigon .. prõximo candidato substituto 
convocado: 4° Marco Felipe Caminha. 

MARCO ARII.DO PRATF.S DA CUNHA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAI, N' 37/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SI A - TREN· 
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades,'toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que houve adiamento da licitação 
em eplgrnfe pUblicado no DOU do dia 05104/10, pág. 175 e jornal 
Correio do Povo, pág. J 9 na mesma data. OBJETO: Contratação de 
empresa para implantar a recuperaçRo de área verde em locais es~ 
pecificos. Adiado em dr..corroncia de ampliação dos critérios de acei­
tabilidade da qualificação técnica das licitantes !C1n decorrência de 
Pedido de Impugnação, sc,m alteração no objeto licitado: Onde exigia­
se "Registro da Pessoa Jurídica no CREA", cxigeMse: nRegistro da 
Pessoa Jurídica no CREA ou CRBIO". A nova data é 22 de abril de 
20 lO, às 10 horas para abertura da Sessão Pública. Dala limite para 
recebimento de propostas até às 10h da mesma data. Demais in­
fonnaçêles acesse o Edital no sitio \'tWW.trensurb.gov.br ou pelo fone 
(51) 3363-8247. Processo n' 047l/2010. 

Porto Alegre, 1.'5 de abril de 2010 
!AIR BERNARDO CORRÊA 

Chefe 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISlRO 

EXTRATO DE ACORDO DE COOI'ERAÇÃO TÉCNICA 

Acordo de Coopera~ão Técnica n° 00312010; PARTICIPANTES: Mi­
nistério das Comunicações e Ministério da Cultura. OBJETO~ Par· 

d~~r:~:~~ ~~Ãc~v:G8:lci~~e4te~~~:!0 p~~t~ald:o Jar:;b~~ 

r.' 
H. 

N° 72, sexta-feira, 16 de abril de 2010 

assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo Ministério das Comunicações, José 
Artur Filardi Leite - Ministro de Estado dos Comunicpções; pelo 
Ministério da Cultura, Jollo Luiz; Silva Ferreira - Ministro de Estado 
d. Cultum. DATA DE ASSINATURA: 08/0412010. 

EXTIlATO DO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

PARTES: União e TV Allamanda Lida. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 
OBJETO: Consignação de canal de radiofreqUência destinado à trans· 
missil.o digital do serviço de radiodifusilo de sons e imagens, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisi!o Digital Terrestre ~ 
SBTVD· T, na localidade de Porto Velho, Estado de Rondônia. VI~ 
OaNCIA: O prazo para a utiliz;ação plena, pela Concessionária. 'do 
canal de radiofreqüência consignado para a transmissão digital do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, será até 30 de junho de 
2016, observados os tennos constantes na Cláusula'" do Termo 
Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 29 de março de 2010. Hélio Costa - Mi­
nistro de Estado das Comunicações; e Rômulo VilIar Furtado· Sócio-­
Gerente da TV Allamanda Lida. 

AVISO 

A Comissllo Especial de LioitaçDo ~ CEL, por força do dis· 
posto no art. 44, da Lei n,o 9,784/1999, convoca 0(5) partioipante(s) 
da Concorrência 031/1998 - SSR!MC, FUNDAÇÃO JOÃO XX111, a 
se mnnifestar(em), no prazo de la (dez;) dias. quanto à certidilo de fi. 
48 do processo de nO 53820.000175/1998. Que nos termos da RE· 
QUlSIÇÃO N" 7012009/ACO/CONJUR-MC!AGU, estava vencida na 
data da reuniao de recebimento da documentação de habilitação e das 
propostas técnicas e de preço. 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria 
da Comissil.o Especial de Licitação, Sobreloja - sala 104, Ministério 
da!1 Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sedel B,d~lia/DF, sendo que a contagem do prazo teJá 
infcio a partir do primeiro dia úlil seguinte à presente publicação, a 
teor do §5Q do IIrt. 109 da Lei n.Q 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasilio ~ DF, 15 do;: abril de 2010. 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MAcllDO 

Pn;sidente du Comissllo 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitaçao, constitulda pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no ~U de 2710712009, 

iTDÃ.:~~~~~~~~r;aa À~~iÕÊIRÉtTN~~es; )1~n~1~~c~~:~;r~~0~ ~oíN~~~ÇÃ~as~}d~L ~}S~!7~~1~~n!~ co~~~~~A!!~ 
Edital de Licitaçi!o, TORNAR SEM EFEITO a publicação contida no Aviso às folhas 72. Seção 3, do Diário Oficial da União n.Q 135, de 

~~~J~~~5iJ~f~;~~~ea l~"s~r.Ç~o;:~~~oli~s;s O~7/~oro_sS~~;td~~ia!::Jo e V~~C~d~~(~'t:aC:~(sf)~~lfJ~e(~)~ ~(s)~::~ln~(sf~~iê 
obtive(ram) o maior Valor Ponderado. indicada(s) no Anexo Unico. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.O 037/2000..sSR/MC, Localidade de ChuURS. 

cesso ro onentes 
m resa e a 10 I são xtremo u 
Istema ativa e o umca ões t a. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS pE LICI'fAÇÃO 
PREGA0 N' 1312010 

Objeto: Pregão Eletrônico ~ Contrataçilo de empresa especializada em 
Segurança da Tecnologia da Infonnaçil.o para fornecimento da solução 
integrada em alta disponibilidade de Firewall e VPN (Virtual Private 
Network} e software para conedo segpra aos dispositivos de rede do 
Ministéno das ComunicaçOes, bem como $xecuç~o de serviços de 
instalaçãO. configuração e testes dos equipamentos e softwares for­
necidos. transferencia de conhecimentos da soluçA0 implantada. com 
garantia de 24 meses. Total de Itens Licitados: 00004 • Edital: 
16/0412010 de 08hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO • ENDEREÇO: 

~folt~na~aB'i;AliL\tt:riÕF ~toE~rr:~:·· J:!a A~ko~st~~:br:loJ:rtr~ad~ 
16/04/2010 às 08hOO no sito www.comprasnet.gov.br • Abertura das 
Propostas: 30/0412010 às 09h30 site www:comprasnet.gov.br 

(SlDEC - IS/04,??IO) 410003-1l0001-2010NE900067 

PREG.\O N' 1512010 

Objeto; Pregão Eletrônico ~ Contratação de empresa especializada 
para preslaç~o dos serviços de reserva, emissão, marcação e remar­
cação de bilhetes de passagens aéreas, nacionais e internacionais para 
o Ministério das Comunicações. Total de Itens Licitados: oboOl • 
Edital: 16/0412010 dc 08hOO às 12hOO e de 14h às 17hOO . EN­
DEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco I'RIt

, sala 111 • Sobreloja 

ervlO 
ta. 

Plano Piloto ~ BRASILIA - DF , Entrega das Propostas: a partir de 
16/0412010 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br. Abertum das 
Propostas: 29/04/20 I O às 09hlO .lte www.comprn.net.gov.br 

SANTIAGO CARVALHO OUEDES Pregoeiro 
(SlDEC - 15/04120(0) 410003-1l0001-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO-

, GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEX!GIDILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 53500.006280aOl0j lnscriçilo de servidores no evento 

;';:~h, I::~~~~rdn~1 p'!1:it~1v~~~fad~: d~t~\~ri:a~g~ll~;n ~~I~r~tR$ 
22.528,00; Amparo: art. 25, lI, c/c art. J3, VI da Lei nO 8.666193; 
Aprovação: Gerente de Administração de Aquisições e Fornecedores, 
Ato nO 2353, Ratificaç!lo: Luisa Amélia Tavares de Souza, Gerente­
Gorai de Administração, Ato nO 2384, 14/4/10. 

AVISO DE ADJUmCt\çÃo E HOMOLOGAÇÃO 
TOIl1ADA DE PREÇOS N' lIZ009 

A Anatel torna público·o resultpdo da Tomada de Preços n° 
1/09. Processo n° 53500.02333412007 • serviços de consultoria em 
Estatística para subsidiar n revisão dos métodos amostrais utilizados 
pela fiscalização da Agência; Vencedor: Statistika Consultoria em 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010041600164 

Documento assinado digitnl"1ente conforme MP nl 2.200M2 de 2410812001, que institui D 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ leP-Brasll. 



) 

ISSN /677-7069 

AYISOS DE LICITAÇÃO 
PlU(G,\O U,ETItÓNICO N' 8000165 

Pregào Eletrônico n° 8000 165 ~ Objeto: Prestação de scrvi\!oS' de 
gravilção em vídeo de mensagens e imagens do Diretor Regional de 
São PRuto Metropolitana aos seus colaboradores, conforme descrição 
tecnica • Apêndice 1 e demais condições do edital e seus anexos. 
Download do edital no sÍlio http://www.licitacoes·c.com.br. (10 desta 
licitação 213001), O acolhimento das propostlls no referido sitio dar­
se-ft a partir das 08:00h do dia 03/11/2008. Abertura das Propostas: 
04/1112008 às 08:30 horas. Início da Disputll de lances às 10:00 
horas do dia 04/11/2008 (horário de Brasília). Solicitações de es­
clarecimento f1cerca do edital deverão ser cnvindas DO endereço ele­
trônico gcrndprcgao@colTcios,com.br, No cílmpo "assunto", menelo­
nllr I\PGE 800016Sn

• 

PA1'RicIA ROPRIGUES HIANOAMAN 
Pre!J.~leira 

PHEGÃO I:UTI\ÓNICO N' ROOOl69 

Pregão Eletrônico na 8000169 - Objeto: Prestaçõo de serviços de 
ade9uação da iluminação das unidades: Ccntro de Distribuição Do­
miciliar Mauâ (eDD Mauá), Centro de Disltibuição Domiciliar Embu 
(COO Embu), Agência de Corrcios VUa Prudente (AC Vila Prudente), 
Centro de Distribuição Domicilillr Urooklin Paulista (CDO 13rooklin 
Paulista) c Centro de Distribuição Domiciliar Barucri (COD Uarucri), 
localizados nos endereços listados no quadro constante do Anexo I 
do edital, confonuc especificações técnicas e demllis condições do 
ediful c seus Anexos, nu fonua de execução indircta, no regime de 
empreitada por preço global. As vislorins poderão ser realizadas até o 
dia 04/11/2008, Download do edital no sítio http://www,lieilacoes­
e,eom.br. (lO desta licitação 213011). O acolhimento das propostas 

Diário Oficial da União. Seção 3 

no referido sitio dar-se-li u purtir das 08:00h do dia 06111/2008. 
AberlUra das Propostas: 07/1112008 "S 08:30 homs. Inicio do Disputa 
de Lances ns 10:00 homs do diíl 07/1112008 (horário de Urusilill). 
Solicitações de esclarecimento élcercu do cdltnl dcvcr.io ser cnviudns 
00 endcreço eletrônico gcrndpregílo@~'Orreios.eom.br. No cumpo "as-
sunto", mencionar "I1GE 8000169~, • 

CARMEN SILYIA I'ACIlECO 1'0'-lD01\0 
Prc,g{\cil1l 

,TOMADA Im PIlEÇOS N' R.o000llJ (ENG) 

Objeto: Obm de Rcfolmn do imóvel lacutizado na Avcnidn RcboUl;US, 

f:S~~II;ç~: ~~b~~~n~i~oJ~s2g~~'~i~se~~~!~1il~C~ld~~3~ :~~~~~p~i~~ 
Eldorado), conforme especificações tccnicns c demuis condições do 
Editnl c seus Anexos. Vistoriu prêvill no I(lcul dt! obm (obrigutória): 
até o dia 0311112008. Entrega simultônea dos envelopes n" O I e n" 02, 
mediante protocolo, ni! Comissão Permanente de LiciUu;ão(pnru in~ 
leressados registrudos no SICAf. na formu de hubililuyão purcin\): no 
diél 1111112008, dns 08:3011 às 12:00h c uus 13:30h 11S 16:30h. Reu­
nião de lieitnçào: 12/1112008 âs 09:00 h. Locul de entregu dos en­
velopes c de relllizllçiJo da reunião de Ilciruçào: Run Mergenthuler nU 
592 ~ Bloco 11 ~ lJu andar ~ Vila Leopoldinn - Suo PnulolSI', O edilul 
c seus nnexos encontram-se disponíveis pnm cOllsulm no sitio ele­
trônico www.con·cios,eom.br. 1'0del1io nini.ln s~r adquiridus enl "CO­
R", nn Agencia dos COlTeios "Cidlldc de Suo Jlllulu", sita na Rua 
Mergonlhiller ntl 568 ~ Vila Leopoldinn, Silo P,lulo/SP, nu honiriu dus 
09:00h Íls 17:00h, do scgundn à sextil-fcinl. ITIedinnte o pagnmento no 
valor do R$ 10,00 (dez reais). 

fIIil.lO lll.lN 
Pll.':Sit.lcnLC du (\mli..~:-ii\) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC nO> 1.028, de 21 de dezembro de 2006, publicuun no DOU de 
22/1212006, e suas altemçõcs, em conformidade com u legislação em vigor c Editais de Licitução, toml1 públlco o(s) rcsuhndo{s) de Ilnâlise de 
recurso(s) interposto{s) na f.1SC de elassitieaçilO da(s) proponente(s}, com rchlç~o fi concOITéncin e respeetivo(s) l:ierviço(s) indicudu(s) nCl Ancxo 
Único. . 

Não Conheeer do Recurso 

ConcarriDda 
• _____ ~ ~ SSlUI'oIC_~ _________ o. 

__ • _____ IlIl1OO.L ____ _ 

ANEXO ÚNICO 

J..ocalldade(S) 

-.:-: 1!;m<:h9 Q~;jlllJ'!-. 

Re~urnnle 

'-Q!-I1'l SOC'lf.I}_AÓIi ÔH nÁIlIO nUA. 

N" 205, quarta-feira, 22 de oulubro de 2008 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

~XlH.~ro Dl: IN~)(IGIIlIIAIJAD~: Ill( l,I(:ITA(:,\O N'I091l00R 

N" I'wcesstl: 09100000J27200893 Objeto: Co·edição, em IinguQ por­
lugucsil, do livro IIDIJlLOMACIA BRASILEIRA E POLITICA EX· 
TERNA: DOCUMENTOS IIISTORICOS" 11 ser publicudo pelu "'un~ 
dação. TOIal de Ilcns Licilll/.IoS: 00001 fundamento legal: Anigo 25, 
CUpUl. di.! Lei 8.666/9.1 Justificutivn: Inviabilidade de competição. 
Ueclnmçiiu de InexigibiliJntlc cm 2011012008 ARTUR JOSE JERÔ­
NIMO Coordenador de Atlminisnuçno c Finnnçns Rmificuyão em 
20110/2008 MARCIA MARTINS ALVES Coordenadom·Geml de 
Adm., Orço c finnnçils Valor: R$ 12,000,00 COlllrntntla :CONTRA~ 
PONTO EDITORA LTDA EPI' 

(SI DEC - 21/101l008) 244001-24290-2008Nc900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORE$ 
CERIMONIAL 

EXTRATO DE rEllMO ADITIVO N" 3/21108 

Número do Conlrnlo: 712005. W Processo: 21/08-C. CanlnHunte: 
MINISTERlo DAS fllELACOES EXTERloRESCNI'J Contnlf,do: 
37981941000163. Contmtado : NoSTRUooN COMERCIO E -RE­
PRESENTACOES LTDA. Objelo: Terceiro Termo Aditivo 110 Con­
tmlu númeftl 07/05 com a empresa Nosfrudon pnrn serviço de con­
fecção de Bandciras, O [enuo udltivo acresce 25% o vulor do eon­
Im to. Fundamento Legnl: Ar! 57, li, da lei 8.666/93, Vigêncin: 
2011012008 B 2ll11120Ó8. Yalor Toml: RI39.250,OO. Fonte: 
100000000 - 2008NE900004. O", de Assi",:i'u",~ 20/1012008. 

(SICON - 21110/2008) 24001l-00001·2008NE900192 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 

EXTRATO D,E DISPENSA D~ LICITAÇ,\q N" 101l0DS 

r------------------------------------------; NU Processo: 0010/2008 Objcto: COnlfl1lUÇUO de empresa pum n pres· 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 1.028, de 21 dc dezembro de 2006, publicadu no DOU de 
22/1212006, c SUilS alterações, por delenninnção do Despacho Ministerial. publicado no Dhirio Ofieinl du União n.a 172. lis folhas 159, Seçã(1 
1, de 05/0912008, que aeolhe o PARECER/MC/CON.lURlGSUNO> 2286 • 1.1612006, TORNAR SEM EfEITO 11 pllblicução conlidil no Aviso 
as folhas 60, Seção 3, do Diário Oficial dn União n.o 158, de 16/0812002, referente n pontuação dns Propostps de Prct;os pelu OUlUrgll (PI~.l c 
do Valor Ponderndo (Vil), pum a(s) loealidade(s) ,de Penha, Estado de Sl1nla Clltarina, ~oncon'êncin n" 0311J998·SSR/MC, dcclllrundu 
vencedora, pura n locaHdi1de, a proponente com moior Valor Punderado, indicada 110 Ancxo Unico. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência n.a 0311199S·SSRlMC, Localidade dc Penha/SC. 

VI' 
99,if25 
99 !W2 
98,643 
98,095 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria MC 0.° 1.028, de 21 de dezembro de 2006. publicada no DOU de 
22/12/2006, e suas alterações, c com base no(s) EditnJ(s) de Licilaç~o, lomu pública n ubertam· de prazo pl1m_ uprcsentnçuo de IMPUG­
NAÇÃO(s) ao(s) reeurso{s) c docurnenlos interposto(s) contra o alo administrativo que IIl1bililou ól proponen\c SOM DA ILlIA COMERCIO 
E PRODUÇ<)ES LTOA·ME., na Coneorrencia e rcspcclivn(s) localidnde(s)/serviço(s) indicndo(s) no Anexo Único ... · 

0'5 aUlo(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Licilnçõo, Sobrelojn - sala 104, Ministcrio dns 
Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasiliu/Dr, 05 cventuuis recursos devenio scr pro­
tocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo que 11 contagem do prazo de cinco dias úteis tera inIcio 11 pll11ir do pdmeiro dhl útil 
seguinte à presente publicação, a leor do §5'\ do ort. 109 da lei n" 8.666, de 21 -de junho de 1993, 

ANEXO ÚNICO 

( 

BrnsOia - D .... 2J (k (IUIUb\'l.l dt' 200~. 
ALYIMAR DERTRAND D. G. DE MAC~DO 

Pn:sidente da ('{)miss.hl 

Concorrente 

SOM DA'ILIJA COMERCIO E i 
I'RODUÇoES LTDA·MIi 

Inçiiode serviços têcnicos espccinlizauos de infonnHlicn. Total de lIens 
Licitudos! 0000 I Fundamento legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 Juslificuliva: Comrulação emergenciuJ. Occlurnção de Dis­
pCllsn em 2011012008 HELIO VITOR RAMOS flLllO Diretor do 

.Ocpurtumclllo de Comunicações c Documcntllção Rntificuçilo em 
20110/2008 MARIA STELA I'OMI'IiU URASIL J;ROTA Sub,cerc­
Ilírin-Geml do Serviço Exterior Vulor: R$ 983.763,00 Conlruladn :I'O~ 
LI'rEC TECNOLOGIA DA INfORMACAO S/A 

ISIDEC . 2111012008) 240013·00001·2008NE900192 

DEPARTAMENTO PE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE SERViÇOS GERAIS 

~xmAT(l nK TEIlMO ADITIVO N' 4/20<18 

Númem do Contmto: 4/2005. NU Processo: 4477/2008, Contrnlunte: 
MINISTERIO DAS RELACoES IiXTERIORESCNPJ Contn"n~o: 
02185752000108. Cont"'tudo: COI'Y SYSTEf'lS SISTEMAS GRA­
FICOS -LTOA ME. Qbjeto: Acréscimo no valor mensul do conlrnlU 
de R$ 1.486,31. eorrcspundcndo u um perccnlUul de 6,86% do valor 
iniciul do contnHo atuulizado. Fundnmento Legal: Artigo 65, da Lei 
8,666/93. Vigêncin: tQOOn008 11 09/03/2009. Valor Total: 
R$5.945,24. I-'onte: 100000000 - 2008NE900052, UnIu de Assinolura: 
20110/2008. 

(SICoN - 21110/2008) 24001J-OOOOI·2008NIi900192 

"XTJ{,~ro OI( TJ(IlMO ADITIVO N" 2/2<108 

Número do ConlrnW: 4812006. N" Processo: 3582/2008. Commluntc: 
MINISTERIO DAS RIiLACoES IiXTERIORIiSCNJ'J ContrDtudo: 
26497800000153. Contmtndo : A & C EVENTOS E I'RoMOCOcS 
LTDA ·Objeto: Acrcscimo dc 25% no vnlor do contruto 048/06. 
rundnmcnw Legal: AI1igu 65 du Lei 8.666/93. Vigencia: 03/0912008 

11 OllJ 2/2008. Dmíl de Assinmurn: 03/09/2008. 

(SICON - 21110/2008) 240013·00001·2Ô08NIi900192 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

Processo n° 53740.000333/1998 
Interessado (a) : FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 
Assunto: EDITAL CONCORRENCIA N° 025/1998 - RADIODIFUSÃO FRENQUENCIA 
MODULADA 

Nesta data, fez-se a juntada da documentação presente processo a partir das folhas 
nOs 181 a 188 incluindo está. 

Brasília, 02 de agosto de 2010. 
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M"EXOI, 

, t) Requerimento'de Vista, Cópias e Certidões de:Processo(s) e Documento(s) 

" iN,TIREB.SAriÚ;,.,t1,Vf(./;'U? !}tS~ko])!P , ' 
. .- .... , . '" . 

,( ) O (Á.) PRÓPRIO. ( ) PROCUR,ADQR .' " , / ' 

. ENnEREÇO"fvrJTOrj/f/1 l2d SIh?9r'j)27-~-rt?;l 
• J :'~:~':'L"._~ ~!:L~,io~G'1!99€8:{glf', ' ,I F+X:''',' '::,' .. '.' ,.,', ..... :... " I· 

. ,-::-' ~' ',' ieq~ei~6~' ~~~te;~tó~'h~;(~),s'~(ili;:r-(á) '5Jb()ti.,iJO()i:oLjg?~//P:à. 6'5' .. -,-.'-,-
, 531'iO ~ ~Of)?lg 7g~ 53~,-/~.~000933/~g-J 53f-l/()· Ot)03:l9/9'? .e 

.,. () . tJo0.2$8í '9. /.. I 
(ça~gO), ' 

'o() vi~,ta. .( ) cópia, ( ) ~~rti~~es do~s) processo(s): 

, , 

N°-SerYt9o;-LO'~~IIUF: 53 'f1(o"./lP0303/1 ~:J~ - iO!)~J' lJ;f- lcç%~~ 
, , " ., .. ,'.' " , ' 'J4 (J "r/~', rJ 0 r A' ~/'...-7?~" . i . . " ,' . .:: .,'," .. ' .. ", . -;,.: '0.'''1 IV"'..L;J (Y- @'!l7/' - f:.4 ,O' '/-'.;f":1,;;;;l ~4~,1 

" Pelos '~otrvos a'Sí!gu ir e~postos': " ' ' , . -.. ',- '" ,', ... :~'r' .. : ". ;1 

; ... .;:' ,;', ' :" i'f31hpr,~ ,': ,,~t/ 5' lj7V/ P/?4J[~~-:',:".'"" ' , .. ,'," : :', I1 

I ~_=::,-:",-:'. ' " ':=, _ ' ,_ .. _,: '~.:: ':_ .. .,.,._,_ , , _ ,. ::._ _'. -'. .. ::.,' II '.. .. . .-' .. , ... -.. ~ .::-- .. ~.... . .. ~ 

". . ...... ' .':' .. , .. . .',', 

I 
'-"~-- •• -.-._. oI • . ...... . '- - . "._.-... '. 

'; 

Memo circ O-l-'OA.B/CONJUR 

,"'ti6'i:' {~Dt 183, f~G _\; 1\&1.( 
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'ANExon 

Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data,. 

lZJ.~ecebi a(s) cópia (s) abaixo.relacionadas: 

(quantidade de c6pias) , 

Cópias de 
l doc\lmento 

(quantidade de cópias) 

.......... I~~~.I." 
(quantidade de folhas) 

. J ~.8 
(n° do documento) 

, 4.11 ~I In. ~ I I Çópias de I 36 '. 
Processo nó;S51- 'v 9b''<.W' t:; ~I O (). folhas .Á 

_ 6:;) + 4 O ,000 oJ-o I -I , Jquantídade de .cópias) (n" dj ~~) . 
,;.. S~~O ()(JJ~o.,J ~~ . . D, .. . ~6 

O Compareci à.sessão de vista does) proces.so(s~u documento& abaixo relacionadós 

Processo/documento nO; I 

Processo/documento nO; I 

Processo/documento nO: I 

. ("' .. ,'. 

Brasília (DF), __ de ().3 

Memo cire 04 - GAB/CONJUR 
" SER\/IÇO P("::l 

~"j~ i f\1 i .S -i ~~~:;.~ : {~'t « ••• ' " 

CONFé;~f;, ' .. 
E'Í>\:~.~" .... Q(" r 



Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e o total geral de cópias (644 folhas), 
das quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 128,80 (cento e vinte e oito reais e oitenta reais), 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente 

CGADIMC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 

Brasília-DF, 15 de setembro de 2010. 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/09/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 14:49:03 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
287379088 0145 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO. TESOURO 

CLIENTE: MURILO JOSE PASQUALOTTO * 
AGENCIA: 2814-2 CONTA: 26.610-8 
=============================================== 
VALOR: 128,80 

----------------------------~------------------
IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 33528462000 
-----------------------------------------------

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

4100.030.000.118.822-0 



Nesta data. ~mElx(~i r,;'jS ;'lutos cio prc.ç.%SO de 

nO JiE~3I:tQ.,O)),w3J.qL 11 (' :,.'n;:;r:t\ição 

a S~"~l; .:{ ,'.'1 '-;.~t.'l ti -::." '~t~, ...... ~ ............ ,. '. ;;)~Lt:3SI 

'lU;;' <1:':;'1111 l\'dlll .. "" .. ~ •• '1!:L.0>Q..~J,~L't~~~ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTA/Nº 1731-2.17/2010/RPF/CONJUR-MC/AGU 
CONC. 025/1998 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53.000.000501/98 
PROPONENTE VENCEDORA: 
FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 
Processo nº 53.740.000333/98 
LOCALIDADE: Rio Negro/PR. 
TEMA: Homologação. 

EMENTA: Concorrência nº 025/1998 - SSR/MC. Certame com vistas a outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Rio Negro, no 
Estado do Paraná. Análise da regularidade do certame. Decisão judicial transitada em 
julgado, acarretando novo resultado com a indicação de nova proponente vencedora. 
Necessidade de anulação do ato homologatório antes de ser homologado o novo resultado 
de julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação. Pela homologação e 
adjudicação do objeto licitado à proponente FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, declarada vencedora 
para a localidade de Rio Negro/PR. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos, 

I - RELATÓRIO 

1. o certame ora sob análise refere-se a Concorrência nº 025/1998 - SSR/MC, 
tendo por objeto a outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada (FM) para a localidade de Rio Negro/PR. 

2. o certame acima citado se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade compE~tente para assinar o 
contrato, com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência em ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos apenas que, na hipótese da mesma ser 
considerada inoportuna, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação 
do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licita tório por motivo 
de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 
§ :zg A nulidade do procedimento licítatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, 
fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica­
se aos atos do procedimento de dispensá e de 
inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração- realiza ju!zo de conveniência acerca do 
futuro contrato. Esse ju!zo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No 
momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita"se novo ju!zo de conveniência. Não 
se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administràção pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era. inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito. " (FILHO, 

Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481) 

5. No tocante a legalidade dos atos praticados até então, infere-se a 
necessidade de adoção imediata de medidas saneadoras, visto que, em virtude de decisão 
judicial a cujo respeito já se operou o trânsito em julgado, a localidade de Rio Negro/PR, 
teve o resultado de seu julgamento alterado, com a indicação de nova proponente 
vencedora, senão vejamos. 

11- ANÁLISE 

6. Procedendo-se a análise da Concorrência n.º 25/98, no que tange a 
localidade de Rio Negro/PR, infere-se que a Comissão Especial de Licitação declarou 
originariamente vencedora a proponente MS COMUNICAÇÃO LTDA (fls. 100/102 dos autos 

, , ..... 

" . 
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n.º 53.740.000319/98). 

7. Aos 06 de junho de 2002, por intermédio de Despacho s/nº exarado pelo 
então Sr. Ministro de Estado das Comunicações, foi homologado o resultado do julgamento 
para a localidade de Rio Negro/PR, tendo como proponente vencedora a licitante MS 
COMUNICAÇÃO LTDA. O referido despacho fora publicado no Diário Oficial da União aos 11 
de junho de 2002 (fI. 140 dos autos n.º 53.740.000319/98). 

8. A participante FUNDAÇÃO JOAO XXIII deflagrou demanda judicial em 
desfavor da licitante vencedora, obtendo provimento jurisdicional liminar satisfativo, que 
determinou à União Federal que não prosseguisse nos atos concludentes do procedimento 
referente à Concorrência n.º 25/98, exclusivamente no gue concerne a localidade de Rio 
Negro/PR, abstendo-se ainda de outorgar ou adjudicar o seu objeto à entidade tida como 
vencedora, MS COMUNICACÃO LTDA (fls. 106/122 dos autos n.º 53.740.000319/98). 

9. Gize-se que a referida decisão judicial antecipatória de tutela restou 
proferida em data posterior ao momento homologatório, que, em que pese ter sido 
publicado no D.O.U. de 11 de junho de 2002, fora realizado aos 06 de junho daquele ano. 

10. Aos 10 de julho de 2002, em atendimento ao OFíCIO N. 1563/02-AGU-PU/PR, 
encaminhado pela Procuradoria da União no Paraná, informando acerca da liminar 
deferida, a Comissão Especial de Licitação, por meio da INFORMAÇÃO N. 
1165/2002/L4/CEL-SSR/MC (fls. 124/127 dos autos n.º 53.740.000319/98), prestou as 
informações correlatas, asseverando que daria imediato cumprimento à decisão proferida 
nos autos. judiciais n.º 2002.70.00.033389-9, não encaminhando a homologação do 
resultado da Concorrência n.º 25/98, para a localidade de Rio Negro/PR, para. deliberação 
do Congresso Nacional até ulterior decisão judicial. 

11. Ante a verificação do trânsito em julgado do referido julgado, ocorrido aos 21 
de fevereiro de 2008, conforme certidão em anexo, cujo resultado restou por confirmar os 
comandos jurisdicionais já proferidos, determinando a União Federal que anulasse o ato 
que habilitou a proponente MS COMUNICAÇÃO LTDA, excluindo-a das fases subseqüentes 
da Concorrência n,º 25/98, o M.M, juízo da Terceira Vara Cível de Curitiba despachou pelo 
imediato cumprimento da sentença na data de 30 de setembro de 2009 (fI. 164 dos autos 
n.º 53.740.000333/98), 

12. A Procuradoria da União no Estado do Paraná, por conduto do Ofício n. 
5.328/09-PU/PR, atestando a força executória da sentença judicial transitada em julgado, 
informou a Consultoria jurídica acerca da necessidade de cumprimento da obrigação 
imposta, tendo este órgão da Advocacia Geral da União com atuação perante o Ministério 
das Comunicações, encaminhado a NOTA N.41-4.06/2010/RPF/CGAj/CONjUR-MC/AGU (fI. 
168 dos autos n.º 53.740.000333/98), aos 11 de janeiro de 2010, à Comissão Especial de 
Licitação do Ministério das Comunicações, para ciência e respectivo cumprimento. 

13. Em cumprimento a decisão cujo trânsito em julgado já se operara, a 
Comissão Especial de Licitação publicou novo resultado de julgamento para a Concorrência 
n.º 25/98, na localidade de Rio Negro/PR, no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 

3 
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2010, em atenção aos termos da Ata de Reunião n.º 124/2010 realizada aos 14 de janeiro 
deste ano, com a exclusão da proponente MS COMUNICAÇÃO LTDA, promovendo a 
reclassificação das demais classificadas, declarando vencedora do certame, naquela 
localidade, a FUNDAÇÃO JOÃO XXIII (fls. 169/171 dos autos n.º 53.740-000333/98). 

14. Aos. 16 de abril de 2010, a Comissão Especial de Licitação certifica a 
ausência de pendência de qualquer recurso por parte da FUNDAÇAO JOÃO XXIII, sem 
apreciação por parte daquela Comissão, encaminhando o feito à Consultoria Jurídica para 
análise dos requisitos da nova proponente declarada vencedora, a fim de ser analisada a 
possibilidade de homologação do novo resultado. 

15. Compulsando os autos da licitante vencedora, não se verifica nenhuma 
irregularidade. 

16. À fI. 50 dos autos n.º 53.740.000333/98, consta Certidão negativa de 
Falências e Concordatas em nome da FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, datada de 12 de. marco de 
1988, o que levaria a inequívoca conclusão de que o prazo de sua validade restaria de 
muito expirado. 

17. Todavia, a mesma questão restou consignada nos autos da Concorrência n.º 
31/98, tendo sido esclarecida pelo representante da proponente, mediante apresentação 
de Certidão oriunda do juízo da 1ª Vara Cível/Criminal da Comarca de Mafra - Santa 
Catarina, que atestou que a referida certidão negativa de falências e concordatas expedida 
em nome da FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, fora expedida com erro de digitação por àquela 
escrivania na data de emissão, visto que onde deveria ter constado a data de 12 de março 
de 1998, grifou-se a data de 12 de março de 1988. 

18. Para corroborar o erro material cometido, a referida escrivania apontou ainda 
que o servidor que assinara o referido documento ingressara no Poder judiciário apenas 
aos 04 de abril de 1991, sendo impossível que o mesmo firmasse certidão referente ao ano 
de 1988 (fls. 181/184 dos autos n.º 53.740.000333/98). 

19. Assim, em relação a nova proponente vencedora, FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, o 
prinCIpIO da vinculação ao instrumento convocatório restou cumprido pela licitante. Tal 
princípio está previsto no art. 3º da Lei de Licitações, in verbis: 

'~tt. 3º. A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os prmclplos básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe 
são correlatos" (grifei). 
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20, Por derradeiro, ressalte-se que a presente análise se refere ao certame da 
Concorrência nº 25/98-SSR/MC especificamente para a localidade de Rio Negro, no Estado 
do Paraná, 

111 - CONCLUSÃO 

21. Outrossim, opinamos pelas medidas a seguir arroladas, senão vejamos: 

a) pela anulação, pelo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, do ato 
homologatório publicado no Diário Oficial da União de 11 de junho de 2002, homologando o 
resultado da Concorrência n.º 25/98, para localidade de Rio NegrolPR, declarando como 
proponente vencedora a licitante MS COMUNICAÇÃO LTDA, 

b) pela manutenção do novo resultado de julgamento para a Concorrência n.º 
25/98, na localidade de Rio NegrolPR, proferido pela Comissão Especial de Licitação, 
publicado no Diário Oficial da União aos 15 de janeiro de 2010, 

c) pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante FUNDAÇÃO 
JOÃO XXIII, declarada vencedora para a localidade de Rio Negro, no Estado do Paraná. 

d) ao Senhor Ministro, 

e) após, à Comissão Especial .. )Licitação para providências. 

Brasília, 03 de setembro de 2010. 

De acordo. Ao Consultor Jurídico 

Em cC 10:1 I ó20lo 

'-~, .&'Wrlov t 6 H ewwcf:o 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhe-se ao Ga 

Em ~ \ I Oq I \'0 
lO',\" ~o Senhor Ministro 

~DI~QqJ 
Consul 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1731-2.17/2010IRPF/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão, e determino que seja TORNADO SEM EFEITO o 
despacho referente à Homologação da Concorrência n° 025/1998-SSR-MC, para a localidade de Rio 
Negro, no Estado do Paraná (DOU de 11 de junho de 2002), em cumprimento à decisão judicial 
prolatada no bojo do processo n° 2002.70.00.033389-9, da Seção Judiciária do Paraná. Em 
consequência, HOMOLOGO a presente licitação e adju 'co seu objeto à vencedora, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente d normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

ANEXOUNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSRlMC VENCEDORA PROCESSO 

025/1998 PR RIO NEGRO FM FUNDAÇÁOJQÁO 53740.000333/98 
XXIII 

,;:., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 21 de setembro de 2010. 

Acolho a NOTA N° 1731-2. 17/2010JRPF/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão, e determino que seja TORNADO SEM EFEITO o 
despacho referente à Homologação da Concorrência nO 025/1998-SSR-MC, para a localidade de Rio 
Negro, no Estado do Paraná (DOU de 11 de junho de 2002), em cumprimento à decisão judicial 
prolatada no bojo do processo n° 2002.70.00.033389-9, da Seção Judiciária do Paraná. Em 
consequência, HOMOLOGO a presente licitação e adju . co seu objeto à vencedora, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente normas estabelecidas no respectivo 
Edital. 

.\ 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE N° DO 
SSR!MC VENCEDORA PROCESSO 

025/1998 PR RIO NEGRO FM FUNDAÇAOJoÃo 53740.000333/98 
xxm --



N' 182, quarta-feira, 22 de setembro de 2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 825, DE 3 DE SETEMBRO DE 2010 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade o disposto no art. 96, item 
3. alínea uh", do Regulumento dos SerViços de Radiodifusão, e Icndo 
em vista o que constu do processo Administrativos nO 
53000.04493612007, TOSolve: 

penniSSã~~~t~Org~~!Oàlz~ADlõa~~~Jt.tr;Mf~~n~oL~gc:aL~~ 
DA.. parol a execução do serviço de rndiodifusiio sonom, em fre~ 
qUênciu modulada, no Município de Toledo, Estudo do Puram1. pela 
Portuna nO 257. de 4 de dezembro de 1998. publicada no Diário 
Ondal da União do dia 8 de dezembro de 1998. referendada pelo 
Decreto Legislativo nO 270. de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 30 de dezembro de 2000, mediante cessão de cotas 
representativas do capital social pura outros cotistas, que passarão n 
deter o mundo da sociedade, confotme previsto no artigo 89 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Art. 2° Os quadros societário e diretivo ficarão constituído 
confonne consta nestu Porturia. 

) Art. 3° Detenninur, nos tennos do artigo 97 do citado Re­
, gulumento, que n entidade apresente a alteraçüo contrlltunl contendo n 

transferência oru autorizadu, arquivada na. repnrtiçüo competente. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

JOSÉ AKruR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 862, DE 17 DE SETEMBRO DE 20111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 21, inciso XII, 
alínea "n", da Constitu~ãO Fedeml, e no art. 7° do Decreto nO 5.820, 
~~0~i5~lr4l2gol.~sol~~:do em vista o que consta do Processo nO 

Art. 1° Consignar à RÁDIO E TV TAPAJÓS LTDA, con-

~!iiJ~d~ride dSn~~;}~~ ~t!t~id~iíp~~, doe ~no~~i 2i{~r:t~S, e ndOli~) 
~i~eãsgdl~i:~\e dào fS~~i~~ {Fe~~i~di~~ii; à~4S~~z~ IJ~~g~nt:~~~ 
D.mbito do Sistema Brasileiro de Televisiio Digitul Terrestre -
SBTVO-T, na mesma 10calidude. 

Art. 2~ A presente consignllçii.o reger-se-á pelas disposições 

~~~~~~to~~:i~f~rD~~rJ~'~~o~~82~~lld~e2oJ6~s subseqUentes c seus 
Art. 3° O instrumento pactual decorrente desta consignação 

será celebrudo entre n concession6ria e a União, em prazo u50 su­
perior a sessenta dias. 

Art. 4G Esta Portarill entm em vigor na dllta de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ;\RTUR HLARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 21 de setembro de 2010 

Acolho 11 NOTA N° 1757-2. 17!20l0IRPF/COAAlCONJUR-MC/AGU. invoCllndo seus fundamentos como ruziio destll decisão, e 

~~tc~~~~Xa~.s~~ t~~'fo~~;I~, í~~l~~;o d:sGg~~rl:eJ~;r28~1 à &OÜoa~gi~ã~edde~~~b'~êS~iio;2?2;~~~~~~~~;, ld~~~i6Cj~ài~~i 
prolatada no bolo do processo nO 2003.70.00.044163-9. da S"eção Judiciúrill do Pnruná. Em consequência. HOMOLOGO a presente liCItação e 
E~;:~l~o seu objeto à vencedom. de nconlo com o Anexo Unlco, nos tennos da legislação vigente e das normas estabe lecidas no respectivo 

JOSÉ ARTUR HLARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORR NelA SSW~IC UF LOCALIDADE SERVI o PROPON E VENCEDO A W DO PROCESSO 
0-198 CATA UVAS .. , AFlRA ADlODIFUS o LTIJA. 5374n.aoo332198 

Acolho a NOTA N° 1731-2.1712010IRPF/CGAAlCONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decis1io. e 
detennino que seja TORNADO SEM EFEITO o despacho referente à Homologação da Concorrência na 025/1998-SSR-MC, para 11 localidade 
de Rio Negro. no Estudo do Paroná (DOU de 11 de ~o de 2002), em cumffimento à decisão judieM prolatllda no bo~o do processo nO 

J~o;~~~~O~~;~~~~~~~ t~~~~,J~~!c:~~~o~o i:aí:;i~iaçiio c~I~~~í~ê:~~; ~~~~ est~~l~c~do~e~~e :~~~~E~~ Ê3J~fco seu o ~eto u vencedora, 

JOSÉ ARTUR F1LARDI l.ElTE 

ANEXO ÚNICO 

CONCORRENCIA SSRlltIC UF LOCAUl>ADE SERVI O PROPONENTE VENCEDOR N" DO PROCESS 
11511998 I'Il RIO EGRO FM FUNDA AO O o XXIII 53701n.oU1l33J/l!8 

Acolho u NOTA W 1753 - 2.17/2010/GBAlCONJUR-MC/AGU, invocnndo se)1S fundamentos como raziio desta decisrro e HO- ' 
MOLOGO a presente licitação e Ildjudico seu objeto à vencedoro. de acordo com o Anexo Unico, nos tennos da legislação vigente e das nonnas 
eSlabelecidus '\lO respectivo Edital. 

JosÉ ARTUR F1LARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria na 816, de 3 de setembro de 2010. publicada no 
Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de 2010, no art. 1°, 
onde se lê, Ppostenormellte transferida à SOCIEDADE MINEIRA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria na 216, de setembro de 
2009 .... deve-se ler, "posteripnnente transferida à ~OCIEDADE MI­
NEIRA DE RADIODlFUSAO LTDA.. pela Portarill nO 721. de se­
tembro de 2009". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.929, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010 

tr.!nsferê~cl~ed~o c~~t~f~ÓJl~~!;l~~/2g~~a A&roD~~rt~ L~~~o~lE~ 
CNPJ nO 09.533.831/0001-01. prestudora de Serviço de Comunicação 
Multimfdia, pllro a Sra. Malam Ferreira Cunhu .• CPF nO 022.465.361-
03. A aprovação da Anutel não exime ti requerente do cumprimento 

~~b~~~~~i~e~~~t~a~~~~sle8r~~0:. regulamentures a que se encontra 

RONALDO MOTA SARlJENBERG 
Preside.nte do Conselho 

PROPONENTE VENCEDORA 

P.D EMPR E RADlOmflJS -O L A 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 9 de janeim de 2009 

Processos 11° 53500.020043t2006 
N' 109 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições legais. regu­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Adl!1inlstrativo in-

~{L'ê~to!'T~n~~~W't~é'J~~~~~~I~f'Wl6~.~~2~1: 
74. COilcessionúria do STFC 110 Setor 33 do Plano Geral de Outorgas, 
contra decisão proferida peln Superintendente de Universalização por 
meio do Despacho nO l58812008/UNACO/UNAC/SUN. de 4 de junho 

~i~:a~~' d~o~u~~~m~~t~rd~~~tae~t:C:f~rd~ ~~st:~~~~ rna:i~onrIt 
do Pluno GemI de Metas de Universalização - PGMU, aprovado pelo 
Decreto nO 2.592. de 15 de maio de 1.998. decidiu, em sua Reunlüo 
nO 506. de 11 de dezembro de 2008. conhecer do Recurso, pllm, \lO 

~~~~~ci~ll;a~1l e~eitfr~~~~ go~;~~~infea~o 1~~a~u~ f~il~~~CO~~r::~ 
fora da distancia regulamentar. dentro de uma creche, e aplicar a 
sançüo de multa no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais) 
para a inftarãO correspondente ao TUP que foi encontrado fom da 
distancia regulamentar, numa nova IÍrea urbunll dn loculidnde, pelos 
razões e justificativas COllstalltes da Análise nO 5811200S-GCAB, de 4 
de dezembro de 2008. 
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Em 10 de (k.umbro II~ 2009 

Processo nG 535600008162003 
N' 8.702 • O CONSELIi.O DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇOES • ANATEL. no US(l de suas ntrihuições 
legais, regulamentures c regimentuis, examinando o Pedido de Re-

LE~~~as: ii~~ec'Ji~:I~J'etuN~7hX~~o~ ~O~;33~&o~ i/to i51~: 
. I' (STFC). 11\1 

Qd43~ID2&W;= 
em epígrufe. 

decidiu, em Sua Reuniüo n° 544, reulizada em 12 de novembro de 
2009, co,nhecer do Pedido de Reconsideraç~~ par.!, nt? mérito, \legar-

~hfuP~d~:e~lt~~' ~~~!~~~~s 0J~e~~ri~u ~;c586nÕ09~~uJ!R.lajera6õd~ 
novembro de 2009. 

RONALDO M01)\. SARDENBJ,RG 
PresidMtt do Conselho 

Em 23 de n1D~O de 2010 

processo nG 535450010042004 
N' 1.954 • O CONSELIi.O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇOES - ANATEL, no uso de suas utrihui,,'iles 
legais, regulamentares e re~imental~, . Pedido de Re-

G~~~~~ri1~~ri:~t~~0~NPj/M~~I~ 
cessionária do Serviço Telefônico Fi 
23. Região li, do Plnno Geral de Outorgus (PGO), contro 11 decisão 
proferida ~e1o Conselho Diretor. por Inelo do Despacho nU 88812008-
CO, de 2.il de murço de 2008, nos autos do processo em epfgr.!re, 
instaurlldo pura averigU~iiO do cumprimento da metll estabelecida no 

~~d04~~b DJ:~r~t~~~t59r.d~ui5ddeU~~i~~~lif9§~~ á~~à1~~r::Psr:i~ 
Reul1tão nO 551. realizada em 4 de fevereiro de 2010, conhecer do 
Pedido de Reconsideração puru, no mérito, negur~lhe ,provimento, 

tf6ER~Jg29 de ~:n~i~ed~2010~stuntes da Análise 11 054/2010-

Em 24 de maio de 2010 

Processo n' 53500.00656612007 
N' 4.041 - O CONSELHj) DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
OE TELECOMUNICAÇOES. no uso de suas ntribuições le~ais, re­
~ulllmentures e rwmentuis. eltUminlll1,90 o Pedido_de ReconslderaÀão 

T~Lrrss~~ C~~~essi~~~~~~~~~~J~n~o~~~~~ .fe~YÔ~l?coS~ilt~ 
Comutudo (STFC). nas modalidades Longll Distnncia Nacionul e In-

~eo~;t~i~~~lis~e~~<t~~s~h~'D1~~~, ~~~om~~~t:~~t~~~~~sd-o P8e~~ 
~;~~e ~u~~p~~i~~el~~~~~!1 ~ee ~11~i~8r.Jli(g~~u,~i\~;I~r~i~~it~~':~ 
53so~~80r5~6Aoo7~rj~~idfu~~ c:~~a~~~~ifi~sn!U!6~,die~f~;d~sgmn~ 
~~l~a~~ f:n~~!Odun~~cf~ã~h~~~~i~~ ~~~~~p~~h~e~~118~~99tii~9~êD: 
~llrli~~ ~~zi3jHbfô-6~OJv, PJ~LL27l~~brll~~d2ÕtÓ.tos presentes na 

ANTONIO DOMINGOS TEIXEIRA BEDRAN 
Presi\lente dn Conselho 

Substitut{l 

Em 13 de ugosto cle 2010 

~~J~9D:.lf~N~t'it JÃgliW..lfifEO~1LE~0'i?li~fcLr~h~J: 
~In~s~d:e SUQS • ~. e ~~~nTMt~MAR 
NORTE CNPl/MF 11' 
33.000.118/001 efôllico Fixo Co-
mutado - STFC, orgas - FGO, em 
face de decisão por meio 
do Despacho nO Ia, nos autos 
do Processo em eunião nO 572. realizadu 
em 22 de julho • pun, no mérito. llegur-

~~elnO{~mGC}V.Pd~ai5olJ~julh:U3~2~iô~os constantes du Análise n~ 

Em 21 de setemhro d:= 2010 

~'l'~:l~~' Õ3t~I:PRJt~gWfRETOR DA AG~NCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇOES, no uso de suus atribuições le~L1ls, re-

~~lk~n~~34.ed~efl~~I~t~!~;nb~s~~eíônli~ ~~bl~~jJ~!~vJ)i1~iO ~~~l~l 
dll União de 3 de setembro de 2010. que tmtu dn proposta relativa no 

~l;~o c~~~lt~d~ ~~~~~u~~rue~ ~l~y~~a~~blr~o d~ ~cm~lTt~I~~c~ 
período de 2011 u 2015. é de ~rande relevílnciu aos Interessados. 
mostrando-se importante SUIl efehvll purticipllçüo apresentando (,.'0\1-
tribuiçôes que consistem em subsídios necessúrios li a ão regulatóriu 
da Anutel e considerando os 

- 11 entrar em vigor 

~lôi2g1eo~ dtf7<l~~ 
se em co de 2010. caIU fundamento na Análise nO 422/201O-GCJV. de 

t~I!~li~twglicad~,,2gl~'lero{;U8:r s~fe~b~~~~lraWl~,uni!~s~~~~ ~~ 
fonnu\úrio eletrônico do Sistema Interativo de Consulta ~úhlicu. dis­
ponível nu Internet http://www.unate1.gov.hr. ~uru uté às 24h do dia 2 

~fet~U~i~aropu~ ;t~lrs i~o~omJii~ 3i
e d~a~~~lOh~l1°de C2Óiô.pondência 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Pre-siuente do Cmlselho 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brf.rutentickWe.html. 
pelo código 00012010092200051 

Documento assinado digitalmente conforme MP Il~ 2.200-2 de 24/0812001, que illstitui u 
Infraestrutura de Chaves PúbliclL'1 Brasileirol - leP-Brasll. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 1152 ,DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000333/1998~ Concorrência nº 025/1998-SSR!MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JOÃO XXIII para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão' sonora em freqüência 
modulada, no município de Rio Negro, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.1nsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80001.018788/2009-86, resolve: 

Art. 1 () Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da Portaria N~ 

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in­
dividuai ADENILSON BEA11UZ THIAGO - SERVIÇOS DE VIS­
TORIA, CNPJ - 10.474.877/0002-59, situada no Município de lbiúna­

SP, na Rod. Tancredo Neves, 1100 - Jardim Nova lbiúna, CBP 
18.150-000, pam atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Município de Ibiúna c conforme artigo 4" § 10 
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu­
nicípios de Alumfnio e Vargem Grande Paulista no Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data dc sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.065, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAl. DE 
TRÂNSITO - DENATItAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N~ 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, dc 23 dc dezembro de 2008, do Departamento Nacional dc 
Tr.insito - DENATItAN, bem eomo o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80000.02005812009-55, resolvc: 

Art. 1" Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2" da Portaria N! 
131, de 23 dc dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoajurldica 

J D VISTORIA VEICULAR LIDA, CNPJ - 10.851.197/0001-26, 
situada no Município de Conselheiro Lafaiete - MG, na Rua Senador 
Milton Campos, 709 - Angélica, CEP 36.40Q...000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de VeIculas - ECV no Município 
de Conselheiro Lafaicle no Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.066, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
mANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na Resolução N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80000.04114012010-57, resolve: 

Art. 1" Credenciar, por O 1 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tennos do §3" do art. 2" da Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurldica 

SRM VISTORIA INSPEÇAO E CERTIFICAÇÃO VEICULAR LT­
DA, CNPJ - 12.045.307/0001-98, situada no Municlpio de Goiânia­

GO, na Av. Independência, 44, Qd. C, Lt. 28 - Vila Viana, CEP 
74.635-145, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veículos - ECV no Municlpio de Goiânia c conforme artigo 3'" § 1" 
conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu­
nicípios de São Simão, Mazargão, CorumbaIba, Santa Helena e Pa­
rauna no Estado de Goiás. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.067, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na Resolução Ng 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de TrJnsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80001.01054412009-55, resolve: 

Art. I'" Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3" do art. 2° da Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica 

ITRANS !TU VISTORIA VEICULAR LIDA, CNPJ -
10.704.986/0001-34, situada no MunicIpio de nu - SP, na Av. Nove 
de Julho, 688 Jardim Padre Bento, CEP 13.313-100, para atuar como 
Empresa Crcdenciada em Vistoria de VeIeulos - ECV no Município 
de Itu no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.068, DE 23 DE NOVE~mRO DE 2010 

O DffiETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da'i atribuições legais, e, con­
sidcrando o disposto na Resolução N2 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de TdinsÍto - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bcm como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80001.003459/2009-31, resolve: 

Diário Oficial da União. Seção 

Art. 1" Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos tcnnos do §3" do art. 2° da Portaria Nl'. 
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a tilial da pessoa 

jurídica ALMEIDA & TORRES ANÁLISES AUTOMOTIVAS LT­
DA - 11E, CNPJ 08.965.074/0004-17, situada no Município de 
01únpia - SP, na Rua João Forti, 81 - CECAP, CEP 15.400-000, para 
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no 
Municlpio de Olímpia e confonne artigo 4'" § l° conceder preca­
riamente a exleD.'ião da área de atuação para os MunicIpios de Altair, 
Cajobi, Embaúba, Guaraci, Icém e Scverfnia no Estado de São Pau­
lo. 

Art. 2" Esta Portaria cntra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PEitES DA SILVA 

PORTARIA N' 1.069, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAl. DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N~ 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Tr..insito - CONTRAN, c na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Tr.i.nsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80000.035507/2010-01, resolve: 

Ar!. I'" Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2" da Portaria N~ 

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoajurIdica 
KOIKE & MATSUMURA OSASCO PERICIAS E VISTORIAS LT­
DA - ME, CNPJ - 11.404.251/0001-58, sihUlda 00 Município de 
Osasco- SP, na Av. das Flores, 1363 - PL 18 Q 80 - Jardim das 
Flores, CEP 06.110-100, para atuar como Empresa Credenciada em 
Vistoria de Vcfeulos - ECV no Município de Osasco no Estado de 
São Paulo. 

Ar!. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 1.110, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O l\1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. ,5" da Lei n'" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso li, do Decrcto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos 
Processos n" 53000.044881/2003, resolve: 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33,' §3", da Lei -'?-" 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir dc I'" de maio 
de 2004, a pennissão outorgada originalmente à Rádio Excelsior S.A, 
pela Portaria MVOP nO 152, de 14 de fevereiro de 1949, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 19 de fevereiro de 1949, autorizada a' 
transformar seu tipo societário para Rádio Excclsior Lida., pela Por­
taria nO 275, de 8 de fevereiro de 1985, renovada pela Portària n" 50, 
de 23 de janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 
27 de maio de 1998, referendada pelo Decreto Lcgislativo n° 647, de 
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 
2003, transferida à Rádio Globo de Brasília S.A, pela Portaria n" 447, 
de 17 de julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 
24 de julho de 2008, autorizada a mudar sua dcnominação social para 
Rádio Excelsior S.A, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Mu­
nicfpio de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes c se1L'i regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da 
COD.'itituição Fcderal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDl LEITE 

PORTARIA N" 1.114, DE 17 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5" da Lei n'" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n° 
88.066, de 26 de janciro de 1983, e tendo em vista o que constam dos 
Processos n° 53000.038088/2009, resolve: ' 

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei n" 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos~ a partir de 30 de 
dezembro de 2009, a pennissão outorgada à RADIO GLOBO S.A, 
pela Portaria n" 721 de 12 de dezembro de 1969, renovada pela 
Portaria n" 632, de 24 de outubro de 2001, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 5 de novembro de 2001, referendada pelo 
Decrcto Legislativo n° 258, de 2005, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 22 de abril de 2005, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frcqüência mo­
dulada, no Municfpio do Rio de Janciro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2° A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamcntos. 

N° 225, quinta-feira, 25 de novembro de 2010 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.150, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O l\1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

;l~~nfoad;:~e~i~~; 3: RC:di~dif~!:a~e a~~~adoar;~1~ ~~c~~t~~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, eom a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
g24Izeool~s~iJK1J.r~:~l~e:n.o 53770.000636/2001, Concorrência n'" 

Outorgar permissão à Canari Participações S.A para explorar, 
peJo ~razo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

~~~d~~~~~ad~nd~ Ri/di~~~~i~~<tUI~~i:~ã::~cíg~~o~ars~ 
mente produzirá efeitos lcgais após deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

l'ORTARIA N' 1.151, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

;1a!~~~asdoa;rW~~~i 3: RCadi~di~~ã~~e a~~~adoar;~1~ ~~c~~toR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo cm vista 
(b~/le99~~~'k1Mlr~;~l~e:n." 53740.000332/1998, Concorrência n" 

Outorgar permissão à Safira Radiodifusão Lida. para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, scrviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 

~r~d~kXa.:feTI~~a1gg:i~ :;6:nJ~li~er:çToid!OC~~r~~!~r~~ciosnoal,e~~~ 
termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.152, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~1a!~nSt~d:;~e~i~~; d: R~di~di~~io~e a~~:Vad:;~1~ ~~c~toR~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n'" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
g2~/l99~~s~RtJ.r~;;~r:e:n.o 53740.000333/1998, Concorrência n° 

. Outorgar pem.issão à Fundação João XXIII teara explorar, 

:Jiofifi!ão d~o~:a ~~sfr:~gen~ii~i~oâ~larl~~l~~v~~i~I;i~rvd~o R1~ 
~:Ji~á' ~~1~g~ l~~arsu:gs 1cftb~;:~0 d~raC~~~r~~~a N~ci~~~L. p~~ 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSÉ AR11JR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.153, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~l~~~~asdo~~~be~i~~i d:; Rad~dift!!ã~~e a~~~ado ~~1~ b~c~~toR~~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n'" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53000.008528/2010, Concorrência nO 
039/2009-CELIMC, resolve: 

Outorgar pennissão à V.P.D Empresa de Radiodifusão Ltda-
11E para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüêneia modulada, no 
municIpio de Bom Jardim, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora 
outorgada somente produzirá efcitos lcgais após dclibemção do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 24 de novembro de 2010 

Processo n'" 53000.073838Ji006. 
Adoto a NOTA n' 1232 - 3.38 12009/JGHlCGCElCONJUR-

~fc{~Ga~·cii~~~çdo dD:;~:e~l!ld~CX~O~~~:~~t~n;%~It;ç:~ 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, da Secretária de Serviços de 
Comunie,ação Eletrônica, a fim de dar ciência à ASSOCIAÇÃO CO-

~~Ji~~~oP~~~~~~, !~u!i~~' leeNo~~i~~i:.~.d~s~ed~id~ 
~:~~!~i~~;g~l~Jbíi~cn~/eR:~t::fe~tN~~iK~~~!~.o Ministro 

Proeesso nO 53780.000171/1997. 
Adoto o PARECER N' 0913-1.031201OIDPF/CGCElCON­

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 

~~~~~~o~~d~~~rj~d~~iyn~f:~n~~o ~~~~~/:r:e~~iddc:c~~1grg~, a~~; 
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado. 

Processo n" 53780.000304/1997. 
Adolo o PARECER N" 0919-1.0312010IDPF/CGCElCON­

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo. 

~~"m~~t~0~~d~ç~~rj~d1~i'yn~f:~n~~~ ~~enes:/~~~~idde~e~~~grg~, a~~; 
moldcs do cxposto pelo Parecer Jurídico mencionado. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.gov.bdartmticidadchlml, 
pelo código 00012010112500052 

Documento assinado digitalmente conforme:MP n2 2.20Q...2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Pública. .. Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53740.000333/98 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1152, de 23 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

#~~A/ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de çQnlU . cação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Oficio nº 83 

~nNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE·DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

r 

/201O/GM-MC , 
Brasília, 02 de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00908 2010 
- 53000.008528/2010 

MC 00909 2010 
- 53740.000332/1998 

MC 00910 2010 
- 53770.000636/2001 

MC 00911 2010 
- 53740.000333/1998 - - -,' .- - '.- ~. 

MC 009122010 
-, 53000.055027/2009 

MC 00913 2010 
- 53000.022929/2007 

MC 00914 2010 
- 53000.041555/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~TTVOSPL 

;;?fh(JI;{/~ 
~~{&~BaO NETO 

Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 52 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETl!ÔNICA A '3 Rubri 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . :;J11 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS • 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53740.000333/1998 
Concorrência nO: 025/1998-SSR/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Fundação João XXIII 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Veriticamos, nesta data, que a cópia n. ° 1 do processo em referência, do 
Município de Rio Negro, Estado do Paraná, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no 
sentido do seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há 
fato novo que possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a 
cópia do processo remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, (O -lde março de 2011. 

ALI ClONE TE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

. C~! f; Conferido. 

ANA PA'RUQ~~iÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outo;fl.~ ~ Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Em2/ 3 /:;20B 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em --'--c=:..-: 

~"VI 
DERMEVÁL.DA ILV A JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga'âe Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ASLlCOCAN/CGLO/DEOC/SCE 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Míni.$tério dáS Comunicações 

A.~'(\tH ia t'·l.:1c'.runal 

dt· 1 c'/eo:)Huuu'C ... lÇÔ·CS 

~ i"1enu Principal .... 

'i7 Tela Inicial 11/]1 Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade 

249 FUNDACAO JOAO XXIII MG Governador Valadares 

249 FUNDACAO JOAO XXIII MG Governador Valadares 

Z1J: FUNDACAO JOAO XXIII PR Rio Negro 

210 FUNDACAO JOAO XXIII SC Itaiópolis 

2111 FUNDACAO JOAO XXIII SC Mafra 

283 E FUNDACAO JOAO XXIII SP Votorantim 

850 kHz FUNDACAO JOAO XXIII MG Governador Valadares 

1240 kHz FUNDACAO JOAO XXIII SC Mafra 

1ll~kHz FUNDACAO JOAO XXIII MG Governador Valadares 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Sistemas 
Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Serviço 

FM 

FM 

1FM 

~ FM 

3 F-M 

FM 

OM 
I~:.r 

0'J 1. OM 

OT 

Fase 

3 

3 

C 

1 

3 

Situação 

M I q./\ -'<'(~'7!t 
A J oLU"::;';-l;j', 3"3-~D().;Jj-! 

~~,) ~~; J ~~:!. '-2 
---0 1/ 

II 

2 -l:Lb'OCl" ~?~1 :t. :L'j!fl 0001 "' t 
3 _~_,_"_M,~ ,';.),.n. "~'I"'~"-lt'l " ""'" \, .• ~. ')1,,- 'lC<,~ J •. 

3 .<,~ •• ".~.~ c:' ,~" i ..... " fY '1 Q!oCCd A o ...-""~. ~ ~\. ~ C" ..... ,.1 

3 _".~~.~~ .,2.0, 5'8~l ~r;;,flo(.x:x! "S:~ 
Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA Data: 10/03/2011 Hora: 17:37:13 

Registro 1 até 9 de 9 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

httn:/ / sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 10/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

;'\!"(~n.! -/,] lV',-i cionú·l 

de l'f'h-H.,:OJilUnlt.'i.'(:{).:r.;-!3' Sistemas 
Interativos 

e Nenu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

rn!? Dados da consulta 11 [i Consulta---

Perfil das Empresas - FUNDACAO JOAO XXIII 
CNPJ: 85131829000186 

Presidente: 

Endereço: RUA TENENTE ARI RAUEN - BAIRRO NAO INFORMADO 

E-maU: 

Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 

Conselho 

Diretoria 

Total: 0,00 

CNPJ I CPF 

104.944.649-68 

104.993.939-53 

428.653.109-06 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

NOME 

TITO LAMARE SCHUL 12 

ANTONIO ARTEN 

GERALDO VALENGA 

Cargo 

DIRETOR TESOUREIRO 

DIRETOR SECRETARIO 

PRESIDENTE 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~~~~I ~ ___ !_mJ:r~i~_ j Exportar Excel I 
~~~~--~----~--------

http://sistemas.anateL gov. br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a... 10/312011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Ministérío di,'ls Comunicaçõés 

.. "\~'{'IH /a J.~/.'i'c/V!f,;d 

í1'U I eleco.t í HUU'CL}ÇÕL"" 

e Menu Principal v 

"ir Tela Inicial H[]i Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Entidade Canal/Freq 

;1.J,Q 

283 

1240 kHZ 

FUNDACAO JOAO XXIII 

FUNDACAO JOAO XXIII 

FUNDACAO JOAO XXIII 

UF Localidade 

SC Itaiópolis 

SC Mafra 

SC Mafra 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

SIstemas 
Interativos 

SRD m> Consultas »» Geral I internet teia I rnenu ajuda 

Serviço 

FM 

FM 

OM 

Fase 

1 

3 

3 

Situação 

M 

M 

Caro 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA Data: 10/03/2011 Hora: 17:41:16 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 10/3/2011 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

025/1998-SSRlMC 

53740.000333/1998 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.O 086/2011 

A cópia n° O 1 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 025/1998-SSR/MC, na qual a FUNDAÇÃO JOÃO XXIII sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Rio Negro, Estado do Paraná, retomou da Casa Civil da Presidência da 
República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SJACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 2051207, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mmVCEL 15/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 066/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53740.000333/1998 (cópia 1) 
Interessado: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da NOTA/ Nº 1731-2.17/2010/RPF/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.90, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 



REPÚBLICA F'EDERATIV A DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N° 025/98 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Curitiba-PR, janeiro de 1998 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 025/98-SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna público 
que estará recebendo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preço pela Outorga, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), doravante denominadas 
simplesmente Propostas, nas localidades indicadas no ANEXO I, na data de 23/03/98, às 9:00 horas, na 
Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado do Paraná, situada na Rua Desembargador Otávio 
Ferreira do Amaral, 279 - Bigorrilho / Curitiba-PR, dos interessados em participar desta Licitação. 

A Licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Técnica e Preço, será julgada pelo critério de 
maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 
Após a formalização do recebimento da documentação mencionada neste preâmbulo, serão iniciados os 
trabalhos de abertura dos invólucros que contiverem a Documentação de Habilitação. 

A presente Licitação reger-se-á pela Lei n.O 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n.O 236, de 
28/02/67, pela Lei n.o 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n.o 52.026, de 20/05/63, pelo Decreto n.o 52.795, 
de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n.O 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, assim como 
pelas Normas Técnicas específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de permissão para a exploração do Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada (FM) e de· Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), em cada uma das 
localidades indicadas no ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado diretamente ou através 
de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado referente às 
localidades de execução do serviço, objeto da presente Licitação, no endereço constante do preâmbulo, 
conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação 
de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de 
não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná 
Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279 - Bigorrilho 
CEP:80730-400 Curitiba-PR 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quando se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até 10 (dez) dias antes da data fixada para 
recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, 
divulgando o teor das consultas e das respectivas respostas a todos os interessados que tenham adquirido 
o presente Edital e aos demais, estarão disponibilizadas nas salas de vista das Comissões. 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá ser 
alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação a ser 
realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das Propostas, a autoridade signatária do 
Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para 
apresentação dos referidos Documentos de Habilitação e Propostas, 'com prazo não inferior àquele. 
inicialmente estabelecido para esse fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a Licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da Licitação observará o disposto no artigo 109, 
inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação do presente 
Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, desde que, no dia, haja expediente normal na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério das 
Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, salvo manifestação 
em contrário da autoridade competente, previamente divulgada. 

2.6 A proponente que participar de Licitação em várias localidades ao mesmo tempo terá a quantidade de 
outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga pelo Ministro das Comunicações, referente à 
primeira localidade decidida, sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no 
artigo 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 



Q 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento, 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná 
Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279 - Bigorrilho 
CEP:80730-400 Curitiba-PR 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) data, nome e assinatura, explicitando-se o cargo do signatário, quandó se tratar de representante legal 
da pessoa jurídica, exigindo-se, na hipótese de procurador, procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei; 

c) objeto do requerimento, com a indicação clara dos ítens dos documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega de invólucros 
pressupõem que a proponente tenha dele pleno conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus 
termos, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou 
condições, bem como das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os tennos deste Edital a proponente que, mesmo indicando falhas ou 
irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no subitem 3.1, hipótese em que a 
correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, a Comissão Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da 
União, infonnando as partes do Edital que foram alteradas e, caso a alteração implique a reformulação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

i;' 



4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão paliicipar desta Licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade limitada, desde 
que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na Licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja com o direito de licitar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou exceda os 
limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar, no Conjunto n.21, uma única Documentação de Habilitação por 
Edital, que será examinada para verificação de sua conformidade e suficiênc~a. As Propostas Técnica e 
as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas individual e separadamente por localidade 
de execução do serviço, respectivamente nos Conjuntos n.o 2 en.ó 3. 

4.4 Entregues os invólucros ou conjunto de invólucros distintos, não será admitida a inclusão de 
documento adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a 
justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente Licitação e da contratação respectiva é vedada a subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à Habilitação 
Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n.O 1 , os documentos, certidões, declarações e atestados a 
seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou arquivados na repartição 
competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviços de Radiodifusão, bem assim, no 
caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia Geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas, em q~e conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 



5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução 
do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, 
publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto n.o 85.064, de 26 de 
agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes, de que a proponente não possui 
outorga para explorar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, 
objeto da Licitação, e que, caso venha a ser contemplada com a permissão, não excederá os limites 
fixados pelo art. 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28/02/67; 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, dos sócios e 
dirigentes da proponente, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado de reservista, 
título de eleitor, carteira profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou, para os 
portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos dos locais 
de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou 
exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; 

5.2.6 Prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes, mediante certidão fornecida pela 
Justiça Eleitoral; 

5.2.7 Declaração dos dirigentes, conforme ANEXO lI, de que os sócios não participam do quadro 
societário e os dirigentes não participam da direção de outra entida~e explpradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade de execução do serviço, objeto da Licitação, nem de outras 
entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236/67, e que os dirigentes não estão no exercício de mandato 
eletivo, que lhes assegure imunidade parlamentar ou de função ou cargo do qual decorra foro especial. 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação técnica mediante: 

5.3.1 Declaração, conforme ANEXO III, de que a proponente assume o compromisso, caso seja 
vencedora da Licitação, de: 

5.3.1.1. Admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentoR transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.1.2 Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

5.3.2 Prova de que a Proponente recebeu o Edital de Licitação e seus Anexos. 

5.4 A proponen~e deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 



5.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerClClO social, já eXlglvels e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.1.1 A empresa proponente será considerada eJU boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto da Licitação, quando o exame de seu balanço, 
devidamente atualizado, na forma do subitem anterior, resultar na verificação do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 (um), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
1S = AT -;- (PC+ELP) > = 1 

1S : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.4.1.2 As empresas recém-criadas deverão apresentar o balanço de abertura, na forma da lei, em 
substituição aos documentos exigidos no subitem 5.4.1. 

5.4.2 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 90 (noventa) 
dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; , 

5.5 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF e no cadastro de contribuintes 
estadual e municipal, se for o caso, relativo à sede da pessoa jurídica; 

5.5.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.5.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da pr2ponente, ou equivalente, 
na forma da lei: 

a) da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Fazenda Municipal. 

5.5.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas; 



5.5.5 A proponente deverá apresentar declaração, conforme o ANEXO n, de que não está impedida, por 
qualquer motivo, de transacionar com a Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

5.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da Licitação. 

5.6.1 Ocorrendo inabilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os invólucros 
relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n. ° 2) e Proposta de Preço pela Outorga (Conjunto n.o 3), 
desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

5.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por motivo 
relacionado à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação. 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica conforme 
ANEXO IV deste Edital, por localidade de execução do serviço, não incluindo os percentuais relativos 
aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, de acordo com o art. 28 do 
Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observaçlo o tempo mínimo diário disposto no . 
Decreto n.o 52.795/63, indicado no subitem 10.7.l.1, e preenchendo o item 1 (um), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da. emissora destinado a programas 
jornalísticos, educativos e informativos, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.2 do Edital e 
preenchendo o item 2 ( dois), conforme modelo apresentado no ANEXO IV; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado .ao serviço noticioso, 
observado o critério indicado no subitem 10.7.1.3 do Edital e preenchendo o item 3 (três), conforme 
modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a programas culturais, 
artísticos e jornalísticos produzidos e. gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 
10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 4 (quatro), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço noticioso 
produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo 
o item 5 (cinco), conforme modelo apresentado no ANEXO IV. 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da vigência 
da outorga, observado o critério indicado no subitem 10.7.1.6, preenchendo o item 6 (seis) confOlme 
modelo apresentado no ANEXO IV, bem como apresentando o cronograma simplificado de instalação, 
conforme mode1Sl apresentado no ANEXO VII. 



6.1.7 A quantidade de outorgas de um ou mais serviços relacionados no ANEXO VI, explorados pela 
proponente ou por outras entidades onde participem seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a 
voto, na localidade de execução do serviço objeto deste edital ou em outras, observado o critério 
indicado no subitem 10.7.1.7, preenchendo o item 7 (sete), conforme modelo apresentado no ANEXO 
IV. 

6.2 Apresentar o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF dos 
dirigentes, da proponente com suas assinaturas, e preenchendo item 8 (oito), conforme modelo 
apresentado no ANEXO IV. 

6.3 A proponente que tiver interesse em aumentar o tempo de funcionamento de sua emissora, constante 
em proposta técnica, terá os seus percentuais de programação recalculados com base nesse horário de 
funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato de Adesão de 
Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser apresentada na 
forma do ANEXO V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe.a pagar pela outorga, por extenso, 
em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, preenchendo o ANEXO V. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do Contrato de 
Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a contar da data 
do referido contrato. O pagamento de cada uma das parcelas deverá ser efetuado em cheque 
administrativo, nominal ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado para a 
outorga, conforme estabelece o ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora -será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 
PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 Caso a proponente deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de execução do 
serviço objeto deste Edital, deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação que será 
examinada para verificação de sua conformidade e suficiência. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individualmente.e separadas para cada uma das localidades de prestação do serviço. 
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8.1.2 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga poderão ser apresentadas para todas as 
localidades de prestação do serviço ou apenas para uma ou várias localidades de interesse da proponente. 

8.2 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues pessoalmente pelo(s) 
dirigente(s) ou procurador( es) da proponente, na forma indicada no preâmbulo deste Edital, sendo 
vedada sua remessa via postal ou por qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de poderes suficientes, 
deverão comprovar suas qualificações por meio da apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, dentro do Conjunto n.o 1, no caso de 
dirigente(s); 
b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com firma reconhecida, conforme 
ANEXO IX, a ser entregue em separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de Habilitação e das 
Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas separadamente, em 
invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e rubricados em todas as partes coladas, designados 
como Conjunto n.o 1, Conjunto n.O 2 e Conjunto n.o 3, sendo ,os 2 (dois) últimos, por localidade de, 
prestação de serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente e apenas, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N. o 1 - DOCUMENTAÇAQ DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n. o 025/98-SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
~ 

Conjunto n. O 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Técnica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal e demais declarações 

I 
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CONJUNTO N.o 2 - PROPOSTA TECNICA 
Edital da Concorrência n.o 025/98-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n.o 2: Proposta Técnica para a Localidade de Prestação de Serviço 

CONJUNTO N.O 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n.o 025/98-SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n. ° 3: Proposta de Preço pela Outorga para a Localidade de Prestação de Serviço 

8.3.1 A inclusão, pela proponente entre a Documentação de Habilitação ou das Propostas, de qualquer 
elemento que implique violação do sigilo de uma das propostas, acarretará desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração da Documentação de Habilitação e das Propostas, os aspectos 
essenciais e os quesitos formulados nos ítens e subítens do presente Edital, constem de um índice 
visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a 
substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a qualificação does) 
seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas ou 
entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou impressas em 
papel tamanho A4 (A quatro), com até 44 linhas por página e letras no tamanho 14 pontos, no idioma 
português. 

8.7 O conteúdo dos conjuntos da Documentação Ide Habilitação, da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da 
proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, cada uma das folhas estar numerada 
seqüencial e continuamente, por conjunto, no ângulo superior direito. 

fi 
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8.8 Os documentos deverão ser apresentadas em via original ou cópia legível, autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, sob pena de 
não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que seus signatários têm, no 
âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento Técnico, bem 
como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria MC n.O 811, de 
29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de. Licitação, ou 
autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução da Licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no original da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso .de reunião pública, também, pelos. 
representantes legais das proponentes presentes. 

904 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam e a 
respectiva qualificação, cmlfrontando com os documentos exibidos no ato. 

904.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu nome e assinar a 
ata, salvo a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, que obrigue a sua substituição. 

904.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os invólucros 
fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre isoladamente. 

904.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente,~ bem como rubricar os 
invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais proponentes, referentes 
apenas à(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

904.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, quando 
necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, reduzindo-as a termo, o qual 
ficará anexo à ata da sessão. 

9 . .4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer documento, 
devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será admitido aparte nem 
discussão paralela entre os representantes das proponentes. O Presidente, para boa ordem dos trabalhos, 
fará as advertências cabíveis, inclusive, se não atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, ~ificultando o bom andamento da sessão. 
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9.5 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga por localidade de 
prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o Capítulo 8 deste Edital, que serão 
rubricados em todas as partes coladas, pelos representantes legais das proponentes, verificando a 
identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos representantes, e lavrará ata da 1 a Sessão. 

9.6 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a abertura do 
Conjunto n0 1 - Documentação de Habilitação. 

9.7 Após a abertura dos Conjuntos n.o 1, por localidade, e rubrica da Documentação de Habilitação pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será lavrada a ata da sessão. 

9.8 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade da Documentação de 
Habilitação com os termos do Edital e procederá à habilitação das proponentes mediante publicação do 
resultado no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação. à avaliação da Documentação de 
Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de 
antecedência, a Sessão Pública para abertura das Propostas Técniéas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas Técnicas, a 
Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de Preço pela Outorga, intactas, 
das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo posteriormÉmte, por localidade, as Propostas 
Técnicas (Conjuntos n.o 2) das proponentes habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n.O 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha sido habilitada para 
aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de vista dos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão constará da ata, que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de cada uma das 
proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, procedendo ao cálculo, 
por localidade de prestação do serviço, conforme estabelecido no subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que, além de atenderem às condições mínimas 
estabelecidas em todos os quesitos, relativos aos subitens 10.7.1.1 a 10.7.1.7, obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para 
os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, 
conforme estabelecido no Decreto n!!. 52.795/63, alterado pelo Decreto n!! 2.108/96 - Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 
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10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das Propostas 
Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas Técnicas será 
publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, abrindo-se o prazo de 5 
( cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente Edital e 
seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os objetivos da Licitação. 

10.7 Critérios de pontuação da Proposta Técnica, por localidade de prestação do serviço: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade de prestação 
do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação Pl relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em horas, 
observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações, será: 

a) PI = 0,625 x (Tt - 16) pontos, para 16 < Tt s 24 
b) Condição Mínima: Tt;:::: 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no mi. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral (T),'isto é, não incluindo o relativo 
ao subitem 10.7.1.4, será: . . 

a) P2 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 12% 

b) Condição Mínima: T ;::::5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuado o 
tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a serviço 
noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., será: 

a) P3 = 29,15 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 12% 

b) Condição Mínima: T ;:::: 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora 
destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade obj eto da outorga (T), não incluindo 
o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 48,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 6% 

b) Condição Mínima: T ;:::: 2% 



10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, destinado a 
serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município ao 
qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 10,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::;; T:::;; 6% 

b) Condição Mínima: T ~ 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + pz)], para 9:::;; pz :::;; 36 

b) Condição Mínima: pz:o; 36 meses 

10.7.1.7 A pontuação P7 relativa à quantidade de outorgas de serviços explorados pela proponente ou 
por outras entidades onde participam seus dirigentes, sócios ou acionistas com direito a voto, na 
localidade de interesse da proponente ou em outras, ressalvado o disposto do art.12 do Decreto-lei 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

a) P7 = 10 - 1 x (N. ° de outorgas) pontos, para 1 :o; N. ° de outorgas < 10. 

b) P7 = O (zero) ponto, para N.O de outorgas ~ 10 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais relativos aos 
limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme determinado pelo art. 28 
do Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante do 
subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 + P7) pontos. 

10.8 A proponente que participar da Licitação em várias localidades, simultaneamente, terá a quantidade 
de outorgas computada a partir da assinatura do ato de outorga, referente à primeira localidade decidida, 
sendo desclassificada das demais, se ultrapassar o limite estabelecido no art. 12, do Decreto-lei n.O 236, 
de 28/02/67. 

10.9 Concluída a fase de classificação das Propostas Técnicas, o resultado será publicado no Diário 
Oficial da União; 



11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das Propostas Técnicas 
ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com três dias úteis de antecedência, a 
sessão pública para abertura, análise e julgamento das Propostas de Preço pela Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura, análise e julgamento das Propostas 
de Preço pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação do serviço, 
abrindo, posteriormente, as Propostas de Preço pela Outorga (Conjuntos n.o 3) das proponentes cujas 
Propostas Técnicas foram classificadas. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n.o 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que 
tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua conformidade 
com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e seus 
Anexos, ou financeiramente. incompatível com os objetivos da Licitação, em especial as de valor zero, as 
de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja incoIPpatível com os custos envolvidos na. 
execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das proponentes, 
cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) 1 Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) IVof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof- Vmin) IVof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
V of = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
V mim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas, será de no mínimo 60 (sessenta) dias, findo o qual, nos termos 
do § 3° do art. 64 da lei n.O 8.666/93, ficará a proponente liberada dos compromissos assumidos em suas 
Propostas, as quais perderão a eficácia a partir de então. Caso a proponente pretenda manter válidas suas 
propostas até o final da Licitação, deverá se manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até 
5 (cinco) dias antes do transcurso do prazo de validade das propostas, prorrogando suas validades por 
períodos sucessivos de no mínimo 60 ( sessenta) dias, até a data de convocação para assinatura do 
Contrato. 

11.7 Critério de Julgamento das Propostas, por localidade de prestação do serviço: 



11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a proponente 
habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela Outorga, que obtiver o maior 
valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga da 
proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre duas ou mais 
proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, constará 
de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e. cujas Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de execução do 
serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação proferirá sua 
decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da República, por 
localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o processo ao Congresso 
Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a empresa 
vencedora, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no Capítulo 1 deste 
Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.. 

12.6 A permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a partir da data 
de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da permissão. 

12.6.1 No prazo acima estabelecido, o Ministério das Comunicações estabelecerá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para a assinatura do Contrato. 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo estabelecido, decairá 
do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o Ministério das Comunicações 
convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas condições ofertadas pela primeira colocada, 
inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as 
quais se tomarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, por escrito, ou 
no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação respectiva. A não manifestação no 
prazo estabelecido será entendida como não aceitação da convocação, sendo convocada a próxima 
proponente pela ordem de classificação e assim sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas mesmas 
condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da União, o cancelamento 
da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o prosseguimento dos trabalhos em 
relação às propostas relativas às localidades seguintes, se for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o cancelamento da 
outorga, suj eitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e na legislação que 
regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em sua Proposta 
Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Contrato, por localidade de execução do serviço , dev~ ser publicado, em extrato, no Diário 
Oficial da União, sob a responsabilidade da permissionária; no prazo ~e 20 (yinte) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a decadência do 
direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser propostás. 

12.14 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da divulgação do 
resultado do julgamento das Propostas, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os recursos 
interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à proponente vencedora. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação do serviço, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 



13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será admitida 
representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais proponentes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 
acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Paraná, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da proponente, 
detentor( es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela forma prevista nos subitens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de procuração com poderes específicos, 
outorgada na forma da lei, a q"ijal deverá vir acompanhando a petição; . 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, 
encaminhá-lo-á no prazo de 5 ( cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com 
as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar de seu 
recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará nas 
Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas e das 15 às 
17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação poderá ser proposta pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação ao Ministro das Comunicações, sendo o recurso e a impugnação contra esse ato dirigidos ao 
Ministro das Comunicações. 

13.8 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não pagamento 
da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou a eventual recusa 
injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do prazo estabelecido no Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o lugar da 
proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Ministério das 

Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do intere~sado no processo,· no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das Comunicações, a 
pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e 
disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas nos subitens 14.1 e 
14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de Deliberação da 
Outorga pelo Congresso N acionaI. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita da vírgula, 
arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 (cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de organização do quadro de pessoal e recursos da entidade; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.5 ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço; 

16.6 ANEXO VI - Relação de Serviços; 

16.7 ANEXO VII - Modelo de Cronograma simplificado de instalação, por localidade de execução do 
serviço; 

16.8 ANEXO VIII - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.9 ANEXO IX - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília, DF, 08 de janeiro de 1998. 

Sérgio Motta 
Ministro de Estado das Comunicllções 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

PORLOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ESTADO: PARANÁ 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 025/98-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

-_ .. -_ .... - -- - --- -- -- --- -- _ .. -- - --_ ... _ .. _ .. ----_ ... - _ ... _-- _ ... _- - - -_ ... _- -_ ... - -

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe . Grupo de Potência Efetiva Altura Obs . Preço Mínimo Data de recebimento 
do Serviço enquadramento Irradiada da Torre da Outorga dos documentos de 

Serviço (m) (R$) Habilitação e 
Propostas 

Máx Limitação 
Az KW 

Cafelândia FM 213 C A 0,3 - - 60 (ZC) 3.000,00 
Campina da Lagoa FM 206 C A 0,3 - - 60 (ZC) 4.763,00 

Catanduvas FM 211 C A 0,3 - - 60 (ZC) 3.000,00 
Foz do Iguaçu FM 286 B1 A 3,0 - - 90 (ZC) 59.040,00 

Icaraíma FM 206 C A 0,3 - - 60 (ZC) 3.000,00 
23/03/98 

(ZC) Iporã FM 286 C A 0,3 - - 60 4.775,00 
Juranda FM 216 C A 0,3 - - 60 (ZC) 3.000,00 

Mamboré FM 298 C A 0,3 - - 60 (ZC) 4.196,00 
Ponta Grossa FM 278 B1 A 3,0 - - 90 (ZC) 68.875,00 

Realeza FM 203 C A 0,3 - - 60 (ZC) 4.295,00 
Rio Negro FM 214 C A 0,3 - - 60 (ZC) 7.196,00 

Localidade de Execução Tipo de Frequência Classe Grupo de Potência Altura Código do Preço Mínimo da Data de recebimento dos 
do Serviço enquadrainento (kW) da Sistema Outorga documentos de 

. \ 

Serviço (KHz) Torre Irradiante (R$) Habilitação e Propostas 
(m) Diretivo. 

D N 

Icaraíma OM 1.540 C A 0,25 0,25 55 - ___ 3·QOQ,og 23/03/98 
----- - -

, . .::;;:;;;;--=----;:"-=--~.:;:::;;;:-~:;:;;;;;;;;;~~-
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DAENTIDADE 
PROPONENTE 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Subitens 5.2.3,5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos .Municípios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.o 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerClClO de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessorame~to na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade. executante de serviço. de radiodifusão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art.12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOIlI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E RECURSOS 
DA ENTIDADE 



ANEXO UI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (subitem 5.3.1) 

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, relativamente ao Edital da 
Concorrência nO_I_, localidade , Estado que, como representante legal 
da empresa , assumo o compromisso, caso ela seja vencedora desta Licitação de: 

a) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e 
inscritos na entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do· 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

b) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da· entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do 
mesmo Regulamento. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
CPF n.o 



ANEXO IV 

MODELO DEPROPOSTA TÉCNICA POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

Razão Social da Proponente: __________ _ CGC/MP: ______ _ Data: / / ------
Edital da Concorrência n.O /97-SSRlMC Localidade: DF: -----
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS JORNALÍSTICOS, EDUCATIVOS (B) (B/A) x 100 

E INFORMATIVOS 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
PROGRAMAS DE SERVIÇO NOTICIOSO (B) (B/A)x100 

-_._-

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em minutos 
localidade ou nq município (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
. __ .. _-- -- -- ..... - -

~B/A)x~OO 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade ou Tempo dos programas em minutos (%) 
no município ao Qual pertence a localidade objeto da outorga. 

-
_(BL._ .. _ .. _ ._ .. _ ~/A)xlOO_---, 

.. - ._-- ...... - -- ... _- .. -

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
MESES 

7. Quantidade de serviço em exploração (Relativo ao subitem 6.1.7) 

Nomes dos dirigentes, sócios ou acionistas Razão social c.G.C Localidade onde executa o Tipo Qtde.de 
com direito a voto, que, através desta da proponente da proponente ou da servIço de serviço. 

proponente ou de quaisquer outras empresas, ou da outra outra ServIço. 
explorem, na mesma localidade objeto empresa empresa 

deste Edital e/ou em outras, 
um ou mais serviços relacionados no 

ANEXO VI 
-- _. __ .. _._ ... _- - --- -_ ...... __ ._- ----- _ ... -

8. Dirigentes (Relativo ao subitem 6.2) 

Nomes dos Dirigentes C.P.F. Assinaturas 
do Dirigente 

._--_.-

~--.:;;;::;:;=..-"""-~...Ç~~;;;,..,~,~. 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: _____________________________ __ 

2.CGC/MF: ______________________ __ 

3. Edital da Concorrência: n.O MC ------

4. Serviço ____________ _ 

5. Localidade: UF: --------------------- ------

6. Valor Proposto: 

1 a Parcela: R$ 
-----------------~--

algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ---------------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO VI 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS 



1. Na Área de Prestação do Serviço: 

ANEXO VI 

QUANTIDADE DE OUTORGAS (sub item 6.1.7) 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS: 

e Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens(Televisão), :MMDS, TV a Cabo, 

Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-acesso. 

2. Fora da Área de Prestação do Serviço: 

te Freqüência Modulada, Onda Média, Onda Tropical, Onda Curta, Radiodifusão de Sons e Imagens (Televisão), MMDS ou TV a 

Cabo, Telefonia Pública, Telefonia Celular, DTH, Radiocomunicação Aeronáutica, Radiochamada, Móvel Especializado e Rádio-

acesso. 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA TIPO DE SERVIÇO EXCLUSIVAMENTE NA EXCLUSIVAMENTE 

(conforme indicado no subitem (6.1.7) ÁREA DE PRESTAÇÃO FORA DA ÁREA DE 

DO SERVIÇO PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

LOCALIDADE LOCALIDADE 

I 

;~--. ..-----~~-~. 
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ANEXO VII 

MODELO DE CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO VII 

MODELO DE 
CRONOGRAMA SIMPLIFICADO DE INSTALAÇÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO (subitem 6.1.6) 

Edital da Concorrência: n.o MC -----
Serviço ______ _ 
Localidade: UF: --------------------- ------

Do cronograma simplificado devem constar os ítens abaixo, indicando os seguintes prazos, a serem 
computados a partir da publicação do correspondente Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo 
Congresso Nacional (X): 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das características técnicas da 
emissora (Y). 

2) Data de início da execução do serviço em caráter definitivo (Z). 

o 1 2 

0----------------------------0------------------------------0 
X Y=X+ dias Z=X+ meses 

i 
I 
1 

Local e Datai 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO 



ANEXOVIlI 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISS (subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO D ERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUS # SONORA DE , NA 
CIDADE D ; ESTADO D -------

Aos dias do mês de do ano de mil no centos e noventa e , o 
Ministro das Comunicações 
, representando a União, e 
representada por seu , assinam o presente, 
outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n.o ,de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 
n.o, publicado no Diário Oficial da União de de 
Sonora em Frequência Modulada (FM) e de Radiodifusão Sonora e 

,CGC n.O 
ontrato, decorrente da permissão 

e 
provado pelo Decreto Legislativo 

, para explorar Radiodifusão 
Ondas Médias (OM), na cidade d 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Códi Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas çláu las seguintes: 

Cláusula P - Fica assegurado à o dir to de explorar, sem exclusividade, 
na cidade d , Estado d , o serviço de radi ifusão sonora de, com finalidades 
educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País e s ordinada às obrigações instituídas 
neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do 
SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentad 
documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de P 
fazendo parte integrante. 

ital de concorrência n.O /98-
na Licitação pela permissionária, 
missão como Anexos I e lI, dele 

Cláusula 2a 
- A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 ( z) anos e entrará em vigor a partir 

da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congr so Nacional. 

Cláusula 3a 
- A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente Contrato de Adesão de Permissão 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os loc 
emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da I1 
de Adesão de Permissão; 

Diário Oficial da União no prazo 

escolhidos para a montagem da 
licação do extrato deste Contrato 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de __ --meses, contado da data de 
vigência da outor.ga; 



d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contratos, 
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo 
Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma empresa 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes 
para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais 
não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, 
direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, 
bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, QU ceder cotas ou açõ'es representativas 
do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais 
fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar 
a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis 
ao serv1ço; 

q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas 
as informações que lhe forem solicitadas; 
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r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada 
pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da 
notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

s) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos 
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, 
de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo sejajornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
nmcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter geral, isto é, "não 
incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de. 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é; não incluindo o relativo à 
letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e 
gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade 
objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço 
ou no município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "e" 
desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" desta 
cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à transmissão de 
serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e 
feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 



m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que estej a previamente 
autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os aVISOS expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas nà legislação referente a programas de radiodifusão, que não se 
encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a 
- A Proponente que estabelecer na sua Propo.sta Técnica o tempo mínimo para, 

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, conforme 
previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer momento aumentar o 
tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais propostoscalculados com base neste novo horário 
de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ _________________ _ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ ______________ _ 
em , referente à segunda parcela do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a 
- A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às 

regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo 
sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9a 
- O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 10a 
- O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o 

emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já 
tenham sido consignadas. 
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Cláusula lIa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à reVlsao ou 
substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da sociedade, desde 
que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou 
permissionárias. 

Cláusula 12a 
- A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do 

prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada a freqüência 
no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha 
qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a 
- O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à 

radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14a 
- Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério das 

Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes sanções: 

a) adveliência; 
b) multa de S( cinco) vezes o valor ofertado pela outorga corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e im~edimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não. superior a.2 ( dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "ê" e "d", nessa Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas neste Edital e 
na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permlssao pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, considerar-se-á 
o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos 
e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas na Cláusula 14a

• 

Cláusula 183 
- Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, 

sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a 
- As partes elegem o foro de BrasílialDF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste 

contrato. 



Cláusula 20a 
- Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência n. o 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

/98 - SSRlMC; 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, 
com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de 
_______ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO IX 

MODELO DE PROCURAÇÃO (PARTICULAR) 



( 

Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001: refer~nte à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 00129 2011 
- 53740.000515/2000 

MC 001302011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 00132 2011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 /} 

. f 
~ 1 , , MC 00134 2011 

, /! ê, J/ 

··\~1 /1 
: l~r"- I 
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- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



MC 001362011 
- 53000.062134/2009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00140 2011 .-,. 
- 53000.025410/2010 

MC 00141 2011 
- 53000.059729/2009 

MC 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

MC 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

MC 00144 2011 . 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

MC 001462011 
- 53740.000333/1998 

MC 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

" 

Atenciosamente, 

///'«""1- /1 /J .,' .. __ ... " .... ! /" / . .~ / .. ~!-f /.. ."..~ ..... -;' ,L 't/· Ii .. 't!V·\ /./ ..... , 

11piDRÓ 'DE lLéÁNiAAA DUTRA 
V Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS2 
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